
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 03 DE JANEIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 002, de 03 JAN 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃ DE PRAÇAS

1.1.0.   Extrato De Decisões

Da Sessão Ordinária do Dia 21 DEZ 2005.

1. Reuniu-se Ordinariamente no dia 21 de dezembro de 2005, às 15:00 horas, no gabinete e sob a presidência do Sr. Cel PM 
JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO, Chefe do EMG, a Comissão de Promoção de Praças para deliberar e julgar os Recursos 
Administrativos interpostos por Militares Estaduais e dependentes, a saber:

I. Requerente:
1º Sgt QPMG/14561-0/DF – ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referentes a  elogios.

Dos Fatos:
Pleiteia O requerente o objeto suso mencionado, aduzindo, em suma, que é possuidor de elogios por ações meritórias publicados 

nos  BIs  nºs  081/87/8ºBPM;  091/87/8ºBPM  e  208/00/CFAP,  datados  de  07MAI1987;  21MAI1987  e  09NOV2000,  respectivamente, 
decorrentes de atos de serviços, cujos teores passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos.

Conclui, afirmando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o inciso II, do art. 37, da Lei nº 12.344, de 
29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças).

É a primeira vez que requer.

É o relatório.

Da fundamentação:
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Propedeuticamente, o requerimento em comento não necessita de delongas, senão vejamos  o que dispõem o art 37, inciso II da  
Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003, verbis:

“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.”(grifamos)

Ora no que pese o incontestável espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à causa 
pública  pelo  postulante  e  analisando  acuradamente  todos  os  seus  03  (três)  elogios,  verifica-se  que  apenas 01  (um) deles  atende  as 
exigências do art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, a saber:

BI/CFAP Nº 208, DATADO DE 09NOV2000.

“Louvo por haver durante o  movimento ilegal de paralisação das praças da PMPE, no período de 19 a 31OUT00, adotando  
postura exemplar e de inteira lealdade para com este Comando, desenvolvendo um trabalho de grande repercussão perante os escalões 
superiores da Corporação e, principalmente, diante de toda Sociedade Pernambucana, onde executaram o policiamento do Recifolia/2000 e 
bancário, este último junto com o exército brasileiro. Discente, consciente, responsável, compromissado com a causa policial militar, soube 
honrar  o uniforme que enverga e, acima de tudo,  foi  leal  a seu Comandante.  É pois  como forma de sincero agradecimento que este 
Comando lhes consigna o presente elogio (INDIVIDUAL).” (grifamos)

Dessarte, verifica-se indubitavelmente  que o encômio supra encontra guarida nos dispositivos retrotransportados, pelo que faz 
jus ao cômputo de  15 (quinze) pontos em sua Ficha de Promoção.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fulcro no art. 37, II,da LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO 

PARCIAL dos pleitos formulados pelo 1º Sgt QPMG/14561-0/DF - ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA, computando em sua  Ficha de 
Promoção  15 (quinze) pontos referente ao elogio suso transcrito.

É o parecer. 

II. Requerente:
1º Sgt QPMG/14678-1/2ºBPM - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a elogio.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em destaque a atribuição de pontos em sua Ficha de Promoção em  relação ao elogio a que lhe fora 

atribuído por ocasião do movimento paredista dos Soldados e Cabos, ocorrido no mês de outubro de 2000, publicado no BG nº 027, 
datado de 07FEV2001, com o seguinte teor, a saber:

“Louvo  o  Policial  Militar  abaixo  pertencente  a  Secretaria  de  Defesa  Social/Corregedoria  Geral,  pelo  auto  senso  de 
responsabilidade, disciplina e coragem, demonstrados na defesa da sociedade Pernambucana, durante o movimento grevista deflagrado por 
parte do efetivo dos Cabos e soldados das Corporações Militares Estaduais,   no mês de Outubro  do  ano próximo passado.  Homem 
valoroso, de imensurável devoção e adestramento profissional, demonstrou de forma inconteste a qualificação para o tratamento de uma 
crise de repercussão nacional. Apesar de  injustificadamente haver sido alvo de ameaças e agressões, perpetradas por parcela dos grevistas,  
não chegou a esmorecer, pelo contrário, prosseguiu no firme propósito de, com equilíbrio e destemor, guarnecer a sede do Executivo até as 
últimas conseqüências, trazendo tranqüilidade a todos os servidores nela lotados.

Assim, em reconhecimento à bravura, à retidão de comportamento e, sobretudo ao espírito de lealdade do referido Policial  
Militar, este Comando Geral externa os merecidos agradecimentos ao mesmo tempo em que, por um dever de justiça, lhe consigna o 
presente elogio (Individual-Bravura):”

É a primeira vez que requer.

É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Propedeuticamente, o requerimento em apreço não necessita de delongas, senão vejamos o que giza o art. 37, inciso II, da Lei 

nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças), “ipsis litteris”:
“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Dessarte, verifica-se indubitavelmente à luz do dispositivo retrotransportado, que o miliciano em relevo faz jus ao que pleitea.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  no art. 37, inciso  II, da multicitadas 

LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo 1º Sgt QPMG/14678-1/2ºBPM–JOSÉ CARLOS 
DOS SANTOS, atribuindo-o e contabilizando na sua Ficha de Promoção 15 (quinze) pontos em relação ao  elogio acima transcrito.

É o parecer. 

III. Requerente:
1º Sgt QPMG/14939-0/CSM-INT/FRANCISCO CANIDÉ DA COSTA.

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a elogio e Medalhas.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em destaque a atribuição de pontos em sua Ficha de Promoção em  relação as Medalhas por Tempo 

de Serviço (MTS-1/MTS-2); Medalha do Mérito Policial Militar (MPMPM) e o elogio que lhe fora concedido pela não  participação no  
movimento paredista dos Soldados e Cabos, ocorrido no mês de outubro de 2000, publicado no BI/CFAP nº 208, datado de 09NOV2000, 
com o seguinte teor, a saber:

“Louvo por haver durante o  movimento ilegal de paralisação das praças da PMPE, no período de 19 a 31OUT00, adotando  
postura exemplar e de inteira lealdade para com este Comando, desenvolvendo um trabalho de grande repercussão perante os escalões 
superiores da Corporação e, principalmente, diante de toda Sociedade Pernambucana, onde executaram o policiamento do Recifolia/2000 e 
bancário, este último junto com o exército brasileiro. Discente,consciente, responsável, compromissado com a causa policial militar, soube 
honrar  o uniforme que enverga e, acima de tudo,  foi  leal  a seu Comandante.  É pois  como forma de sincero agradecimento que este 
Comando lhes consigna o presente elogio (Individual).”

É a primeira vez que requer.
Destarte,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  “ex-officio”,  já  aferiu  na  Ficha  de  Promoção  do  requerente  a  pontuação 

referentes as Medalhas retromencionadas, conforme Quadros de Acesso (QAA e QAM), publicados no Aditamento ao BG nº 222, de 
30NOV2005.

É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Propedeuticamente, o requerimento em apreço não necessita de delongas, senão vejamos o que giza o art. 37, inciso II, da Lei 

nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças), “ipsis litteris”:
Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;  
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Dessarte, verifica-se indubitavelmente à luz do dispositivo retrotransportado,  que o postulante em epígrafe faz jus ao que 
pleiteia.

 
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  no art. 37, inciso  II, da multicitadas 

LPP,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO  do  pedido  formulado  pelo  1º  Sgt  QPMG/14939-0/DAL/CSM-
INT/FRANCISCO CANIDÉ DA COSTA, atribuindo-o e contabilizando na sua Ficha de Promoção 15 (quinze) pontos em relação ao 
elogio acima transcrito.

É o parecer. 

IV. Requerente:
1º Sgt QPMG/13869-0/14ºBPM - JOSÉ ALVES DE CARVALHO.

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a elogio.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em epígrafe a atribuição de pontos em sua Ficha de Promoção em  relação ao elogio que lhe fora 

concedido  por  não  ter  participado  do  movimento paredista  dos  Soldados  e Cabos,  ocorrido  no  mês de outubro  de 2000,  consoante 
publicação no BI/CFAP nº 208, datado de 09NOV2000, e elogio publicado no BI/14ºBPM nº 180, datado de 29SET2000, cujos teores 
passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos:

É a primeira vez que requer.

É o relatório. Passamos à fundamentação.
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Da fundamentação:
À partida, esta Comissão de Promoção de Praças, após analisar o requerimento em apreço verificou que o mesmo não necessita 

de delongas, senão vejamos o que aduz o art. 37, inciso II, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças), “ipsis litteris”:
“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Dessarte, à luz do dispositivo em destaque, apenas o elogio a seguir atende as exigências legais:
BI/CFAP nº 208, datado de 09NOV2000

“Louvo por haver durante o  movimento ilegal de paralisação das praças da PMPE, no período de 19 a 31OUT00, adotando  
postura exemplar e de inteira lealdade para com este Comando, desenvolvendo um trabalho de grande repercussão perante os escalões 
superiores da Corporação e, principalmente, diante de toda Sociedade Pernambucana, onde executaram o policiamento do Recifolia/2000 e 
bancário, este último junto com o exército brasileiro. Discente, consciente, responsável, compromissado com a causa policial militar, soube 
honrar o uniforme que enverga e, acima de tudo, foi leal a seu Comandante. 

É pois como forma de sincero agradecimento que este Comando lhes consigna o presente elogio (Individual).”

Assim, a procedência do pedido em parte se impõe. 
 

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  no art. 37, inciso  II, da multicitadas 

LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pedido formulado pelo 1º Sgt QPMG/13869-0/14ºBPM-JOSÉ 
ALVES DE CARVALHO, atribuindo-o e contabilizando na sua Ficha de Promoção 15 (quinze) pontos  em relação ao  elogio acima 
transcrito.

É o parecer. 

V. Requerente:
2º Sgt QPMG/920299-4/CIOE–WELLINGTON DA COSTA BRITO

Objeto:
Reconhecimento  de  contagem de  pontos  para  colocação  em QAM  referente  aos  elogios  recebidos  e  cursos  e  estágios 

concluídos e Medalha do Mérito Policial Civil.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em destaque a atribuição de pontos em relação aos elogios,  cursos e estágios a seguir,  cujos 

integrais teores passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos:
-Elogio BI nº 084, de 08MAI97;
-Elogio BI nº 177, de 06OUT97;
-Elogio BI nº 190, de 22OUT98;
-Elogio BG nº 235, de 30DEZ99;
-Elogio BI nº 043, de 07MAR01;
-Elogio BG nº 061, de 30MAR00;
-Elogio BG nº 076, de 24ABR00;
-Elogio BG nº 128, de 10JUL00;
-Elogio BG nº 225, de 04DEZ00;
-Elogio BG nº 029, de 15FEV05;
-Elogio BI nº 192, de 29SET05; e 
Certidão nº 010/05, de 07NOV05.
-Curso Básico de Socorro de Urgência (CFAP);
-Curso de Estágio Eletivo de Adaptação à Caatinga;
-Curso de Preparação de Monitor de Ensino (CFAP);
-Curso de Identificação Visual de Veículos nacionais e Importados;
-Curso de Gerenciamento de Crises;
-Curso de Emprego Téc. e Tático de Armas de Fogo na atividade Policial;
-Curso de Operações Táticas Especiais;
-Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CFAP);
-Estágio de Aplicações Táticas (BOPE);
-Curso de Patrulhamento em Área de alto Risco. (BPCHOQUE).
-Medalha do Mérito Policial Civil - Ato Governamental nº 1240, de 06MAI2005.

É a primeira vez que requer.

É o relatório.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  002 05
03 DE JANEIRO DE 2006

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo graduado em relevo, cujo objeto é a aferição de pontos para melhoria de colocação em 

Quadro de Acesso por Merecimento pertinente ao 1º semestre de 2006, concernente ao objeto suso mencionado e devidamente provados 
por meio de cópias de folhas de alterações, Boletins Gerais e Internos, Certificados e Diplomas.

Pois bem. Antes de adentrarmos no mérito, assaz elucidativo o que gizam os arts. 35, incisos I, II e III e seu parágrafo único,  
c/c o 36 inciso IV  e seu parágrafo único,  c/c o 37, incisos I e II, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, “ipsis litteris”:

“Art. 35 - Para os cursos policiais-militares, concluídos com aproveitamento, considerando-se o último CFS ou CAS realizado, o 
curso de especialização ou extensão de maior menção, quando o graduado possuir mais de um, serão atribuídos os seguintes valores:

I - 30 (trinta) e 20 (vinte) pontos,  respectivamente,  para  as menções "muito bom" e "bom" nos Cursos de Formação de Sargentos 
ou  equivalente;

II - 50 (cinqüenta) e 30 (trinta) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom"  e "bom", nos Cursos de Aperfeiçoamento de 
Sargentos ou equivalentes;

III - 15  (quinze) e 10 (dez) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom" e "bom", nos cursos de especialização ou  
extensão ou equivalentes.

Parágrafo Único - Quando o graduado possuir  também  os cursos de especialização  ou extensão, cujos resultados finais tenham 
sido expresso como "apto" ou "inapto"  para  exercer  determinadas   funções,   considerando  apenas  um dos  referidos cursos, deverá ser-lhe 
atribuído, quando considerado "apto", o valor de 10 (dez) pontos, correspondente à menção "bom".

“Art. 36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 
seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito             25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar                 20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar        15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)      10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar 10.
Parágrafo Único - As demais medalhas ou condecorações conferidas  por órgãos públicos oficiais, nacionais ou internacionais, às 

praças da Corporação, terão valores numéricos atribuídos pelo Comandante Geral, por proposta da Comissão de Promoção de Praças, não 
podendo ser  superior a 30 (trinta) pontos.

Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Ora, no que pese o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à causa 
pública pelo postulante e analisando acuradamente todos os seus 12 (doze) elogios, verifica-se que apenas 03 (três) deles atendem as 
exigências do art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, senão vejamos:

BOLETIN INTERNO Nº 043/CPRM, DATADO DE 07MAR2001.

“Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados, pertencentes à 1ª CIOE, pela postura ética profissional demonstrada durante 
a paralisação dos Cabos e Soldados durante o mês de Outubro, na missão confiada pelo Governo do Estado em resguardar a integridade do 
Patrimônio Público, O Palácio dos Campos das Princesas, Edificação Símbolo da maior autoridade do Estado.

Homens possuidores do necessário grau de compromisso com a instituição que fazem parte, compenetrados com verdadeiro 
senso de responsabilidade e justiça, fiéis ao juramento assumido, conclamando por muitos e executados por poucos, souberam manter 
incólume o princípio da Autoridade, o que a 1ª CIOE representa e ostenta com orgulho o motivo de ser extremo recurso do Estado de 
Pernambuco.

Assim, em reconhecimento  ao  idealismo,  à  lealdade  e  a  coragem, virtude  Autênticas  de  altivos  guerreiros  de  Operações 
Especiais, movido pelo dever de justiça, lhes consigno o presente elogio (Individual).

..........................................................................................
2º Sgt  920299-4  WELLINGTON DA COSTA BRITO

........................................................................................

PUBLICADO NO BOLETIM INTERNO Nº 043 DE 07MAR2001.” (grifamos)

BOLETIN INTERNO Nº 084/1ªCIOE, DATADO DE 08MAIO1997.

“Louvo  o  Sgt  PM  920299-4,WELLIGNTON DA COSTA BRITO,  pela  maneira  eficiente  e  eficaz,  como  se  houve  no 
desencadeamento das ações Táticas realizadas, por ocasião de uma CRISE instalada no Presídio Aníbal Bruno, no último dia 02MAR97, 
quando 03 (Três) detentos amotinados,  de posse de arma de fogo após tentativa de fuga frustrada, durante visitação pública,  feriram 
originalmente um PM, fazendo posteriormente, várias pessoas e alguns detentos de reféns, inclusive, um PM que também teve sua vida 
ceifada em meio ao processo de negociação ali instalado.
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Policial abnegado, possuidor de exímio adestramento e nível técnico-operacional, soube com muito profissionalismo separar a 
emoção da razão, no limiar de suas ações, pelo dever constitucional de Segurança Pública. Onde, individualmente, superou o sentimento 
que aflige todo ser humano, na dolorida perda de um ente querido, no caso, os companheiros de nossa família Policial Militar, ultimados 
por elementos dotados de instintos de total crueldade, frieza,covardia e perversidade.

Em defesa de vidas e, para sustar uma iminente tragédia sem precedentes as ações decisivas e oportunas deste herói anônimo à 
sociedade Pernambucana restabeleceu a ordem e sufocou todo clima de insegurança, aflição e desespero de todos que viveram horas sob 
forte tensão, no momento em que pos fim àquela situação, resgatando os demais reféns.

Procedimentos como este enaltecem a credibilidade de nossa insigne Instituição Policial Militar e, especificamente, de todos 
que fazem esta Força Especial.

É  pois,  como  reconhecimento  e  dever  de  justiça  que  este  Comando  orgulhosamente  lhe  consigna  o  presente  encômio 
(INDIVIDUAL).” 

“CERTIDÃO Nº 010/05

Certifico  para  os  devidos  fins  junto  a  essa  Comissão  de  Promoção  de  Praças  que  o  2º  SGT  PM   Mat.  920299-4  -  
WELLINGTON DA COSTA BRITO  exerceu suas funções durante o movimento paredista dos Policiais Militares em 1997, realizando a 
segurança  do  Palácio  dos  Campos  das  Princesas,  edificação  símbolo  da  maior  autoridade  do  Estado,  no  período  de  16  à  27  JUL 
97.RECIFE-PE, 07 de Novembro de 2005.

_______________________________________
ANTÔNIO FLÁVIO TAVARES VIEIRA – Maj PM

Comandante da 1ª CIOE”

Nesta última hipótese, no que pese o reconhecimento de tratamento isonômico dado a outros Oficiais (pág. 05) do Extrato de 
Decisões transcrito no Boletim Geral Reservado nº 035, de 1ºNOV2005 e, considerando que é inegável que os integrantes da CIOE nos 
anos de 1997  e 2000  não  participaram de  movimentos  paredistas,  tendo  trabalhado  efetivamente  nos  dias  de greve,  a  aplicação  do 
Princípio Constitucional da Igualdade se impõe.

Dessarte, verifica-se indubitavelmente à luz da Carta Magna e dispositivo retrotransportado, que o miliciano em relevo faz jus 
ao prescrito no inciso II, do art. 37 da Lei de Promoção de Praças.

No que tange aos seus Cursos e Estágios concluídos, depreende que apenas o Curso de Preparação de Monitor de Ensino, 
realizado no período de 08JUN a 11SET1998 (95 dias), com a média de 9,08, menção “MB” e o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos 
(CAS), realizado no período de 22DEZ2004 a 23MAI2005, média 8,49, menção “MB” atendem as exigências do art. 35, incisos II e III, e 
seu parágrafo único. Entretanto, esta Comissão de Promoção de Praças, de ofício, já aferiu a pontuação prevista para o retro mencionado 
CAS quando da publicação do QA, conforme Aditamento ao BG nº 222, de 30NOV05. Por  conseguinte, faz jus a 15 (quinze) pontos 
referente ao Curso de Preparação de Monitor de Ensino.

Ademais,  no tocante a Medalha do Mérito Policial Civil, vejamos excerto da  Portaria do CG Nº 592, de13JUN2002, que  
acrescentou ao Inciso IV, ao Art. 1º, da Portaria do CG nº 333/PM-1, de 12JUN87, letra “j”, ipsis litteris:

“IV-MEDALHAS
a) à i) – Omissis
j) -DO MÉRITO POLICIAL CIVIL:
Classe Ouro:      0,15
Classe Prata:     0,12
Classe Bronze: 0,10” “(grifamos)”

Por fim, considerando que os valores numéricos referentes as medalhas recebidas pelas Praças de acordo com a multicitada Lei 
de Promoção de Praças são de números inteiros, esta Comissão consigna ao postulante 10 (dez) pontos pela retromencionada Comenda 
que lhe fora concedida.

 
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  nos arts. 35, incisos  II e III, 36 e  

seu parágrafo único, 37, incisos  II, todos da multicitada Lei de Promoção de Praças, c/c a Portaria do CG Nº 592, de13JUN2002, à 
unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO  EM  PARTE  dos  pedidos  formulados  pelo  2º  Sgt  QPMG/920299-4/CIOE–
WELLINGTON DA COSTA BRITO, atribuindo e contabilizando na sua Ficha de Promoção:  45 (quarenta e cinco) pontos em relação aos 
três elogios acima descritos, 15 (quinze) pontos no que se refere  ao  Curso de Preparação de Monitor de Ensino (menção “MB”), e 10 
(dez) pontos em virtude da Medalha do Mérito Policial Civil, classe bronze, perfazendo um total de 70 (setenta) pontos.

É o parecer. 

VI. Requerente:
1º Sgt QPMG/15700-7/CIPMOTO/RONDON VIEIRA MEIRA.

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a Cursos e Elogios.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar Estadual em relevo a atribuição de pontos em sua Ficha de Promoção em  relação Curso de Preparação de 

Monitor de Ensino (CPME), realizado pelo CFAP, no período de 21OUT a 27DEZ1996, consoante publicação no BG nº 002, datado de 
03JAN1997 e os elogios que lhes foram concedidos, conforme publicações em BIs e BGs,  a saber:

-BI nº 208, datado de 09NOV2000;
-BG nº 081, datado de 06MAIO2004;
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-BG nº 089, datado de 18MAIO2004;
-BG nº 114, datado de 23JUN2004;
-BG nº 122, datado de 07JUL2004;
-BG nº 034, datado de 22FEV2005;

É a primeira vez que requer.
É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo postulante em apreço, cujo objeto é a aferição de pontos para melhoria de colocação em 

Quadros de Acesso por Merecimento pertinente ao 1º semestre de 2006, consoante acima descritos e devidamente provados por meio de 
cópias de folhas de alterações, Boletins Gerais e Internos.

Pois bem. Antes de adentrarmos no mérito, assaz elucidativo o que gizam os arts. 35, inciso III e seu parágrafo único, c/c o 37, 
inciso II, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, “ipsis litteris”:

“Art. 35 - Para os cursos policiais-militares, concluídos com aproveitamento, considerando-se o último CFS ou CAS realizado, o 
curso de especialização ou extensão de maior menção, quando o graduado possuir mais de um, serão atribuídos os seguintes valores:

I à II – Omissis;
III - 15  (quinze) e 10 (dez) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom" e "bom", nos cursos de especialização ou  

extensão ou equivalentes.
Parágrafo Único - Quando o graduado possuir  também  os cursos de especialização  ou extensão, cujos resultados finais tenham 

sido expresso como "apto" ou "inapto"  para  exercer  determinadas   funções,   considerando  apenas  um dos  referidos cursos, deverá ser-lhe 
atribuído, quando considerado "apto", o valor de 10 (dez) pontos, correspondente à menção "bom".

...............................................................................
Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Ora no que pese o incontestável espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, 
abnegação e dedicação à causa pública pelo postulante, analisando acuradamente todos os seus 07 (sete) elogios, verifica-se que apenas 02 
(dois) deles atendem as exigências do art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, senão vejamos:

BI/CFAP Nº 208, DATADO DE 09NOV2000.
“Louvo por haver durante o  movimento ilegal de paralisação das praças da PMPE, no período de 19 a 31OUT00, adotando  

postura exemplar e de inteira lealdade para com este Comando, desenvolvendo um trabalho de grande repercussão perante os escalões 
superiores da Corporação e, principalmente, diante de toda Sociedade Pernambucana, onde executaram o policiamento do Recifolia/2000 e 
bancário, este último junto com o exército brasileiro. Discente, consciente, responsável, compromissado com a causa policial militar, soube 
honrar  o uniforme que enverga e, acima de tudo,  foi  leal  a seu Comandante.  É pois  como forma de sincero agradecimento que este 
Comando lhes consigna o presente elogio (INDIVIDUAL).” (grifamos)

BOLETIM GERAL Nº 081, DATADO DE 06MAIO2004.
“Louvo os (...), 1º Sgt PM Mat. 15700-7-Rondon Vieira Meira, (...) pela maneira eficaz e destemida em que desempenharam as 

suas funções à frente da ação Policial Militar, de cunho  preventivo e repressivo,no dia 09 de março do corrente, onde nas realizações de 
abordagens policiais suspeitaram de dois homens numa motocicleta, que não obedeceram a ordem de parada dos componentes da GR-3000 
(Guarnição ROCAM),  empreendendo fuga,  porém sendo  alcançados  embaixo  do  Viaduto  Tancredo  Neves,  momento em que Sérgio 
Henrique da Silva começou a disparar contra os policiais, já na linha do trem sentido Ginásio de Esporte Geraldão, disparando com uma 
pistola Cal. 380 por 19 (dezenove) vezes; ferindo ainda dois policiais, e que diante de tal situação os policiais que ora ali se encontravam 
utilizaram os meios moderados e necessários para conter aquela injusta agressão, vindo o mencionado acima se ferir e só então cessar  
aquele confronto, sendo encontrado em seu poder uma pistola  Cal. 380 Inox, com capacidade de 19+1 tiros, nº KQE 87213. Após a troca 
de tiros, tanto o agressor como os policiais atingidos foram devidamente socorridos, sendo o menor infrator imputado por tentativa de 
homicídio e porte ilegal de arma, bem como pesava sobre a sua pessoa outras acusações como: homicídios, Formação de Quadrilha que 
aterrorizava a localidade conhecida por “Deus nos Acuda” e “Xuxa” ambas em Boa Viagem.

Policiais de elevado preparo técnico profissional, hábeis, comprometidos com a causa precípua da Polícia Militar, não mediram 
esforços, arriscando suas próprias vidas no cumprimento árdua e gratificante do dever policial em confronto com marginais, no intuito de 
tirar do seio da sociedade pessoas nocivas que de posse de armas de fogo, comprometem o bem maior do ser humano, a vida, trazendo  
desta forma tranquilidade para a população e dando exemplo a ser seguido por todos que fazem parte da PMPE, galgando dessa forma, 
com planejamento e estratégia os degraus do combate à criminalidade,  tirando de circulação indivíduos de alta periculosidade,  sendo 
também alvo de divulgação na imprensa escrita, falada e televisionada enaltecendo o nome desta briosa e quase bisecular corporação.

É pois por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual).” 
(grifamos)

Dessarte, verifica-se indubitavelmente que os encômios supra, encontram guarida nos dispositivos retrotransportados, pelo que 
faz jus a aferição de 30 (trinta) pontos em sua Ficha de Promoção.

No que tange ao seu Curso de Preparação de Monitor de Ensino, realizado no período de 21OUT a 27DEZ1996 (68 dias),  
concluído pelo postulante com aproveitamento e, publicado no Boletim Geral nº 002, datado de 03JAN1997, sem haver, contudo, menção 
ou nota, por conseguinte inferior a 90 (noventa) dias, esta Comissão de Promoção de Praças entende que neste pedido o miliciano não faz 
jus ao que pleiteia.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  no art. 37, inciso  II, da multicitadas 

LPP,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO  PARCIAL  dos  pedidos  formulados  pelo  1º  Sgt  QPMG/15700-
7/CIPMOTO/RONDON VIEIRA MEIRA, atribuindo-o e contabilizando na sua Ficha de Promoção 30 (trinta) pontos em relação aos 
elogios acima transcritos.

É o parecer. 

VII. Requerente:
2º Sgt QPMG/28520-0/9ºBPM–MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA.

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a elogios.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em relevo a atribuição de pontos em relação aos elogios a seguir, cujos integrais teores passam a 

integrar o presente parecer como se literalmente transcritos:

-Elogio BI nº 092, de 17MAI2001;
-Elogio BI nº 078, de 26ABR2002;
-Elogio BI nº 117, de 28JUN2002;
-Elogio BI nº 033, de 20FEV2002;
-Elogio BI nº 038, de 27FEV2002;
-Elogio BI nº 103, de 04JUN2003;
-Elogio BI nº 178, de 25SET2003;
-Elogio BI nº 094, de 22MAI2003;
-Elogio BI nº 041, de 27FEV2003;
-Elogio BI nº 008, de 13JAN2003;
-Elogio BI nº 040, de 26FEV2003;
-Elogio BI nº 210, de 12JUN2004;
-Elogio BI nº 157, de 23AGO2004;
-Elogio BI nº 115, de 22JUN2004;
-Elogio BI nº 066, de 12ABR2004;
-Elogio BI nº 069, de 15ABR2004;
-Elogio BI nº 096, de 25MAI2004;
-Elogio BI nº 042, de 05MAR2004;
-Elogio BI nº 043, de 08MAR2004;
-Elogio BI nº 045, de 10MAR2004;
-Elogio BI nº 046, de 11MAR2004;
-Elogio BI nº 207, de 11NOV2005;
-Elogio BI nº 205, de 09NOV2005;
-Elogio BI nº 184, de 06OUT2005;
-Elogio BI nº 152, de 18AGO2005;
-Elogio BI nº 151, de 17AGO2005;
-Elogio BI nº 146, de 10AGO2005;
-Elogio BI nº 145, de 09AGO2005;
-Elogio BI nº 105, de 09JUN2005;
-Elogio BI nº 103, de 07JUN2005;
-Elogio BI nº 100, de 02JUN2005;
-Elogio BI nº 097, de 30MAI2005;
-Elogio BI nº 102, de 06JUN2005;
-Elogio BI nº 038, de 28FEV2005;

É a primeira vez que requer.

Outrossim, alega que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe a Lei nº 12.344, de 29 de janeiro de 2003 (Lei de  
Promoção de Praças).

É o relatório.

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo graduado em destaque, cujo objeto é a aferição de pontos para melhoria de colocação 

em Quadros de Acesso por Merecimento pertinente ao 1º semestre de 2006, concernente ao objeto acima descrito e devidamente provados 
por meio de cópias de folhas de alterações.

Pois bem. Antes de adentrarmos no mérito, assaz elucidativo o que giza o art. 37, incisos I e II, todos da Lei nº 12.344, de 
29JAN2003, “ipsis litteris”:

“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;  
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II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 
Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Destarte, no que pese o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à 
causa pública pelo postulante, analisando acuradamente todos os seus 36 (trinta e seis) merecidos elogios, infere-se que, lamentavelmente, 
nenhum deles encontra guarida legal nas exigências do art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, consoante transportado acima.

  
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com esteio  no art. 37, inciso  II,  da multicitada  

LPP,  à unanimidade de votos,  pugna pelo  INDEFERIMENTO do pedido  formulado pelo  2º  Sgt QPMG/28520-0/9ºBPM–MARCOS 
ANTÔNIO DE SOUZA.

É o parecer. 

VIII. Requerente:
2º Sgt QPMG/920043-6/11ºBPM – WILSON JOSÉ DA SILVA.

Objeto:
Inclusão de pontos inerentes a elogios por ações meritórias e de caráter excepcional (bravura). 

Dos Fatos:
Pleiteia o  requerente o objeto suso descrito, conforme publicou os Boletins internos nºs 166, de 30 de agosto de 1996, 221, de  

21 de novembro de 1996 e 239, de 17 de dezembro de 1996 (ações meritórias), afirmando que os mesmos não foram computados na sua  
ficha de conceito para elaboração do Quadro de Acesso ao ser promulgado para as promoções de 1º de janeiro a 30 de junho de 2006.

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o art 37, inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 de 
janeiro de 2003 (Lei de Promoção de Praças).

É o relatório.

Da fundamentação:
À partida, é curial anotar que o requerimento formulado pelo postulante foi dado entrada nesta Comissão de Promoção de 

Praças exatamente no último dia do prazo recursal, exatamente às 11:25h.
E mais. É sabido que compete ao autor demonstrar e provar os fatos constitutivos do seu direito.
No entanto, verifica-se total desinteresse do requerente em obter o deferimento do pleito formulado, pelo sequer apresentou 

qualquer cópia das folhas de justiça e disciplina ou Boletins Internos indicados no seu pleito, porquanto não nos resta outra alternativa 
senão julgar improcedente o pedido ora postulado. 

Ex positis:
A  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fundamento  nas  sobreditas  razões,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 

INDEFERIMENTO do  pleito  formulado  pelo  2º  Sgt  QPMG/920043-6/11ºBPM – Wilson  José  da  Silva,  garantindo-lhe  doravante  a 
faculdade do art 59, da Lei nº 12.344/2003.

É o parecer. 

IX. Requerente:
2º Sgt QPMG/921159-4/8ºBPM - EDVON SOARES DE ALMEIDA.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referentes a medalhas, elogios e cursos militares.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso mencionado,  aduzindo, em suma, que possui a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar (MPMPM), concedida por meio do Ato Governamental nº 1388, de 03JUN03, transcrito no BG nº 105, datado de 05.06.2002 e a 
Medalha do Serviço Policial  Militar (MTS-1),  conforme Ato nº 1179,  transcrito  no BG nº 088,  datado de 13MAI2005,  como também 
encontrar-se no comportamento “Excepcional” (BI nº 077, de 25ABR2000);

Alega ainda, que concluiu o CAS/2005 com média 7,78, menção “B” classificado na 376ª colocação, consoante publicação no 
Aditamento  ao BG nº  094,  de  23MAI05),  bem como possui  os  Cursos  de Monitor  -  Auxiliar  de  Instrução,  conforme publicação  do  
Aditamentos ao BG nº 225, de 30NOV1995; 

Prossegue, ressaltando ainda que é possuidor de diversos elogios por ações meritórias, decorrentes de atos de serviços, cujos teores 
passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos.

Conclui, afirmando que é a primeira vez que requer.
É o relatório.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/921159-4/8ºBPM -  EDVON SOARES DE ALMEIDA, cujo escopo é a 

aferição de pontos consoante objeto acima retrotransportados.  
 À partida, antes de adentrarmos no mérito do requerimento em análise, assaz elucidativo o que gizam os arts.  35, inciso III e 

seu parágrafo único, 36, inciso III, VII, letra “a” e 37, inciso II, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, “ipsis litteris”:
“Art. 35 - Para os cursos policiais-militares, concluídos com aproveitamento, considerando-se o último CFS ou CAS realizado, o 

curso de especialização ou extensão de maior menção, quando o graduado possuir mais de um, serão atribuídos os seguintes valores:
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I - 30 (trinta) e 20 (vinte) pontos,  respectivamente,  para  as menções "muito bom" e "bom" nos Cursos de Formação de Sargentos 
ou  equivalente;

II - 50 (cinqüenta) e 30 (trinta) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom"  e "bom", nos Cursos de Aperfeiçoamento de 
Sargentos ou equivalentes;

III - 15  (quinze) e 10 (dez) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom" e "bom", nos cursos de especialização ou  
extensão ou equivalentes.

Parágrafo Único - Quando o graduado possuir  também  os cursos de especialização  ou extensão, cujos resultados finais tenham 
sido expresso como "apto" ou "inapto"  para  exercer  determinadas   funções,   considerando  apenas  um dos  referidos cursos, deverá ser-lhe 
atribuído, quando considerado "apto", o valor de 10 (dez) pontos, correspondente à menção "bom".

“Art. 36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 
seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito      25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar 20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar 15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)      10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar   10.
.............................................................
Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Destarte, no que pese o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à 
causa pública pelo postulante,  analisando acuradamente todos os seus 15 (quinze) merecidos elogios, infere-se que,  lamentavelmente, 
nenhum deles encontra guarida legal nas exigências do art. 37, inciso II, da multicitada LPP, consoante transportado acima.

Contudo, esta Comissão de Promoção de praças após compulsar minuciosamente a Ficha de Apuração e Tempo de Serviço do 
postulante,  verificou  que  houve  um  lapso  escusável  por  parte  da  DP-1,  não  informando  que  o  miliciano  era  possuidor  das 
supramencionadas Comendas, pelo que faz jus ao cômputo em sua Ficha de Promoção  de 20(vinte) pontos positivos quanto  a Medalha 
Pernambucana do Mérito Policial Militar, assim como 05(cinco) pontos no que concerne a Medalha do serviço Policial militar  MTS-1 (dez 
anos). 

Ademais, quanto a alegação do requerente de que é possuidor  do Curso de Monitor,  fora verificado por  esta CPP que o  
miliciano  participou  de  um  estágio  eletivo  de  Monitor  (auxiliar  de  Instrução),  conforme  publicação  contida  nos  Aditamentos  aos 
BIs/CFAP nº 225, e 226 de 30NOV95 e 1ºDEZ95, respectivamente, carecendo assim de guarida legal. 

Entrementes, “ex-offício”, já foram computados o comportamento “Excepcional” e a conclusão do CAS/2005, menção “B”, 
consoante publicação do Aditamento ao BG nº 222, de 30NOV2005.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 36, incisos III e VII, alínea “a”, da 

multicitada LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL dos pleitos formulados pelo 2º Sgt QPMG/921159-
4/8ºBPM - EDVON SOARES DE ALMEIDA, computando em sua Ficha de Promoção 25 (vinte e cinco) pontos referentes as Medalhas 
recebidas.

É o parecer. 

X. Requerente:
2º Sgt QPMG/24554-2/11ºBPM - SÉRGIO LUIZ DA SILVA.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referentes a medalhas e elogios. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso mencionado, aduzindo, em suma, que possui a Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1), 

concedida por meio do Ato Governamental nº 450, transcrito no BG nº 010, datado de 15JAN1999.
Prossegue, ressaltando ainda que é possuidor de diversos elogios por ações meritórias e por ato de bravura, decorrentes de ações 

de serviços, cujos teores passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos, como segue:

-BI/RPMON Nº 139, DE 24JUL1996;
-BI/RPMON Nº 154, DE 14AGO1996;
-BI/AG Nº 008, DE 13JAN1999;
-BI/AG/CORREG. Nº 008, DE 13JAN1999;
-BI/AG Nº 031, DE 23FEV1999;
-BI/CORREG. Nº 012, DE 19JAN1999;
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-BI/CORREG. Nº 027, DE 07FEV2001;
-BI/11ºBPM Nº 166, DE 10SET2004;
-BI/11ºBPM Nº 173, DE 21SET2004;

.
Conclui, aduzindo que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe a Lei nº 12.344/03 (Lei de Promoção de Praças).
É a primeira vez que requer.
É o relatório.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/24554-2/11ºBPM-SÉRGIO LUIZ DA SILVA, cujo escopo é o cômputo 

de pontos consoante objeto acima mencionado.
Pois bem. Após compulsar detidamente a Ficha de Promoção do postulante, esta Comissão de Promoção de Praças, verificou 

que já fora efetivada, de ofício, a aferição da pontuação referente a medalha retroconsignada, consoante publicação no Aditamento ao BG 
nº 222, datado de 30NOV2005.

Ademais, é inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à causa pública 
pelo postulante.

Logo, assaz elucidativo o que giza o  art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, a saber, “verbis”:
“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Por fim, analisando cuidadosamente  todos os seus merecidos 09 (nove) encômios,  infere-se que apenas um deles encontra guarida 
nas exigências do dispositivo legal retrotransportado, pelo que faz jus a 15 (quinze) pontos pelo elogio publicado no BI/CORREG. Nº 027, DE 
07FEV2001,  a saber:

BOLETIM INTERNO/CORREG. Nº 027, DATADO DE 07FEV2001
“Louvo  o  Policial  Militar  abaixo  pertencente  à  Secretaria  de  Defesa  Social/Corregedoria  Geral,  pelo  auto  senso  de 

responsabilidade, disciplina e coragem, demonstrados na defesa da sociedade Pernambucana, durante o movimento grevista deflagrado por 
parte do efetivo dos cabos e Soldados das Corporações Militares Estaduais, no mês de Outubro do ano próximo passado. Homem valoroso, de 
imensurável  devoção  e  adestramento  profissional,  demonstrou  de  forma inconteste  a  qualificação  para  o  tratamento  de  uma  crise  de 
repercussão nacional. Apesar de injustificadamente haver sido alvo de ameaças e agressões, perpetradas por parcela dos grevistas, não chegou 
a esmorecer, pelo contrário, prosseguiu no firme propósito de, com equilíbrio e destemor, guarnecer a Sede do Executivo até as últimas 
conseqüências, trazendo tranqüilidade a todos os servidores nela lotados. 

Assim, em reconhecimento à bravura, à retidão de comportamento e, sobretudo, ao espírito de lealdade do referido Policial Militar, 
este Comando Geral externa os merecidos agradecimentos ao mesmo tempo em que, por um dever de justiça, lhe consigna o presente elogio 
(Individual )”

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fulcro no art. 37, II, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças),  

emite  parecer  pelo  DEFERIMENTO PARCIAL aos  pleitos  formulados  pelo  2º  Sgt  QPMG/24554-2/11ºBPM -  SÉRGIO LUIZ DA 
SILVA, computando em sua Ficha de Promoção 15 (quinze) pontos referente ao elogio em destaque.

É o parecer. 

XI. Requerente:
2º Sgt QPMG/31847-7/5ºBPM - GEORGE PEREIRA MAGALHÃES.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referentes a medalhas e elogios. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso mencionado,  aduzindo, em suma, que é possuidor das Medalha Pernambucana do Mérito 

Policial Militar (MPMPM) e Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1), concedidas por meio dos Atos Governamentais nºs 1492 e 2101, 
publicados nos DOE nºs 098 e 159, datados de 27MAI2004 e 23AGO05, seqüencialmente, e transcrito nos  BGs nº 105 e 164, datados de 
09JUN2004 e 31AGO05, respectivamente.

Prossegue, afirmando que é possuidor  de diversos elogios por ações meritórias decorrentes de atos de serviços,  cujos teores 
passam a integrar o presente como se literalmente transcritos.

Conclui, aduzindo que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe a Legislação em vigor.
É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Propedeuticamente,  o  requerimento  em  comento,  impetrado  pelo  postulante  na  esfera  administrativa,  não  necessita  de 

delongas, se não vejamos  o que dispõem os arts. 36 e 37, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 - Lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art.  36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 

seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito                 25;
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III - Pernambucana do Mérito Policial Militar            20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar            15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos) 10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar 10.
....................................
Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      

I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 
Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;      

II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 
Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.”

Dessarte,  compulsando  minuciosamente  o  requerimento  administrativo  firmado  pelo  graduado  em  relevo,  e  analisando 
cuidadosamente a sua Ficha de Promoção, esta Comissão Promoção de Praças, verificou, de logo, que já fora computada na citada ficha, 
de ofício, a pontuação referente a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar (MPMPM). Entretanto, no que concerne a Medalha por 
Tempo de Serviço (MTS-1), recebida  por meio do Ato Governamental acima citado, esta CPP se ver legalmente impedida de aferir na referida  
ficha de promoção em virtude do insculpido no art. 21, inciso I, § 1º, c/c o Anexo “C” da multicitada Lei de Promoção de Praças, ipsis litteris:

“Art. 21 - O processamento das promoções terá início no dia seguinte ao do surgimento da vaga, segundo o Calendário estabelecido 
no Anexo "C" e obedecerá à seqüência abaixo:

I –  encerramento das alterações para confecções dos Quadros de Acesso;
II à VII – omissis;   
§  1º  -  Não serão  consideradas as alterações ocorridas  com o  graduado  após  a data  do  encerramento  das  alterações  para 

confecção dos Quadros de Acesso, exceto as constantes  do artigo 27 desta Lei.” (grifamos)
...............................................

ANEXO “C”
PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES DE PRAÇAS

“CALENDARIO”

Nº DE 
ORDE

M
ATOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS

PROMOÇÕES DE
1º JAN A 30 JUN

PROMOÇÕES DE
1º JUL A 31 DEZ

DP CPP OME DP CPP OME

01
Encerramento  das 
alterações  p/ 
confecção dos QA

30  JUN  do 
ano anterior

31  de  outubro  do  ano 
anterior

02 Remessa à CPP das 
folhas de alterações

Até  31  de 
outubro

Até 30 de 
abril Até 1º de março

03
Inspeção de saúde e 
entradas das atas na 
CPP

Até  30  de 
setembro

Até  31  de 
março

04 Publicação dos QA Até  30  de 
novembro Até 31 de maio

05

Prazo  para 
interposição  de 
recurso 
administrativo

Até  15  de 
dezembro

Até  15  de 
junho

06 Promulgação  dos 
QA

Até  31  de 
dezembro

Até  30  de 
junho

07 Promoções Sempre  que 
surgir vaga

Sempre  que 
surgir vaga

Ressaltamos, porém, que a Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1) concedida ao postulante por meio Ato Governamental nº 
2101, publicado no DO nº 159, datado de 23AGO05, transcrito no BG nº 164, de 31AGO05, frise-se, fora concedida após o encerramento das 
alterações, conforme se ver na norma legal retrotransportada, pelo que, no momento, não faz jus ao que pleiteia.

De mais a mais, no tocante aos merecidos elogios, apesar dos méritos louváveis atribuídos ao Militar do Estado em epígrafe, 
concluiu a Comissão de Promoção de Praças, que, lamentavelmente, nenhum deles se enquadra nos elementos subjetivos prescritos no art. 
37 e seus incisos da Lei nº 12.344/03.. 
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças,  com fundamento  nas  presentes  razões,  à unanimidade  de votos,  emite  parecer pelo 

INDEFERIMENTO  dos  pleitos  formulados  pelo  2º  Sgt  QPMG/31847-7/5ºBPM-GEORGE  PEREIRA  MAGALHÃES,  ratificando, 
contudo, que “ex-officio” já lhe fora garantido o direito a aferição dos 20 (vinte) pontos na sua ficha de promoção, referente a Medalha 
Pernambucana do Mérito Policial Militar (MPMPM).

É o parecer. 

XII. Requerente:
2º Sgt QPMG/25392-8/5ºBPM-CÍCERO NUNES DE CARVALHO.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referentes a medalhas e elogios. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso mencionado,  aduzindo, em suma, que é possuidor das Medalha Pernambucana do Mérito 

Policial Militar (MPMPM) e Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1), recebidas por meio dos Atos Governamentais nºs 4428 e 1452, 
transcritas nos BGs nºs 107 e 097, datados de 09JUN1999 e 24MAI2001, respectivamente.

Prossegue, afirmando que é possuidor  de diversos elogios por ações meritórias decorrentes de atos de serviços,  cujos teores 
passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos, a saber:

-BI/5ºBPM Nº 180, DE 30SET1988;
-BI/5ºBPM Nº 233, DE 20DEZ1988;
-BI/9ºBPM Nº 058, DE 01ABR1991;
-BI/5ºBPM Nº 049, DE 15MAR1994;
-BI/CFAP Nº 179, DE 21SET1995;
-BI/5ºBPM Nº 010, DE 16JAN1998;
-BI/5ºBPM Nº 230, DE 22DEZ1998;
-BI/5ºBPM Nº 087, DE 09MAI2001;
-BI/5ºBPM Nº 015, DE 22JAN2002;
-BI/5ºBPM Nº 020, DE 29JAN2002;
-BI/5ºBPM Nº 226, DE 05DEZ2004;
Conclui, aduzindo que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe a Legislação em vigor.
É a primeira vez que requer.
É o relatório.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/25392-8/5ºBPM-CÍCERO NUNES DE CARVALHO, cujo escopo é a 

aferição de pontos consoante objeto acima transportado.
Pois bem. Após compulsar acuradamente a Ficha de Promoção do postulante em epígrafe, esta Comissão de Promoção de 

Praças  verificou  que  já  fora  efetivada  a  aferição  da  pontuação  referentes  as  medalhas  retroconsignadas,  consoante  publicação  no 
Aditamento ao BG nº 222, datado de 30NOV2005.

Ademais, é o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à causa pública 
pelo postulante.

Todavia, assaz elucidativo o que aduz o art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, “verbis”:
“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Assim, analisando cuidadosamente todos os seus merecidos 11 (onze) encômios,  infere-se que, lamentavelmente, nenhum deles 
atendem as exigências do dispositivo legal retrotransportado, pelo que não faz jus ao que pleiteia. 

Ex positis:
A  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fundamento  nas  sobreditas  razões,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 

INDEFERIMENTO do pleito formulado pelo 2º Sgt QPMG/25392-8/5ºBPM-CÍCERO NUNES DE CARVALHO.  
É o parecer. 

XIII. Requerente:
2º Sgt QPMG/920905-0/15ºBPM-JOSÉ DJAILSON LOPES DA SILVA.

Objeto:
Contagem de pontos para melhoria em QAM do 1º semestre de 2006    referente a Elogios e Medalhas. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em relevo,  alegando que é possuidor da Medalha Pernambucana do Mérito Policial  Militar 

(MPMPM), recebida por meio do ato Governamental 1492, datado de 26MAI204, e da Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1), 
datada de 29AGO2005, bem como os elogios a seguir, cujos teores passam a integrar o presente parecer como se literalmente transcritos:
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- Elogio BI nº 197, datado de 27OUT1992;
- Elogio BI nº 009, datado de 14JAN1993;
- Elogio BI nº 087, datado de 09MAI1996;
- Elogio BI nº 067, datado de 19MAI1998;
- Elogio BI nº 027, datado de 16FEV2000;
- Elogio BI nº 141, datado de 05OUT2000;
- Elogio BI nº 083, datado de 31MAI2001;
- Elogio BI nº 127, datado de 12JUL2002;
- Elogio Adit. Ao BI nº 009, datado de 14JAN2003;
- Elogio BI nº 075, datado de 27ABR2004;
- Elogio BI nº 161, datado de 06SET2005;
- CERTIFICADO de “Destaque 2002/15ºBPM”;
- “Honra ao Mérito” Rádio Jornal – Pesqueira, datado  de 28DEZ2001;
- CERTIFICADO da Rádio Jornal de Pesqueira - “Destaque/2002”, datado de 25AGO2002; e 
- DECLARAÇÃO/15ºBPM. 

É a primeira vez que requer.
É o relatório. 

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/920905-0/15ºBPM-JOSÉ DJAILSON LOPES DA SILVA, cujo pleito é 

a aferição de pontos consoante objeto acima retrotransportados.
Pois  bem. Após compulsar detidamente a Ficha de Promoção do  postulante  em epígrafe,  esta Comissão de Promoção de 

Praças, verificou que houve lapso administrativo escusável, no que tange a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar (MPMPM), 
por ocasião da Publicação do QA para as possíveis promoções referentes ao 1º semestre de 2006, de acordo o Aditamento ao BG nº 222, 
datado de 30NOV2005, não lhe fora aferido a pontuação prevista para a supra comenda. Entrementes, consoante apresentação do Diploma 
de recebimento da nuper citada medalha, que fora anexada ao seu requerimento, fica sobejamente provado que faz jus a aferição de  20  
(vinte) pontos em sua Ficha de Promoção, em conformidade com o disposto no  art. 36, inciso III, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, senão 
vejamos, “ipsis litteris”: 

“Art.  36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 
seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito      25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar            20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar 15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)                 10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar            10.

Dessarte, no tocante a Medalha do Serviço Policial  Militar,  condecoração concedida ao  pleiteante em 29AGO2005,  esta 
Comissão fica impossibilitada de aferir-lhe a devida pontuação, vez que a retro comenda fora recebida após o encerramento das alterações 
prevista no art. 21, inciso I, § 1º, c/c o Anexo ”C” da multicitada Lei de Promoção de Praças, a saber, “verbis”:

“Art. 21 - O processamento das promoções terá início no dia seguinte ao do surgimento da vaga, segundo o Calendário estabelecido 
no Anexo "C" e obedecerá à seqüência abaixo:           

I – encerramento das alterações para confecções dos Quadros de Acesso;
II – remessa à CPP das folhas de alterações;    
III – inspeção de saúde e entradas das atas na CPP;      
IV – publicação dos Quadro de Acessos;      
V – prazo para interposição de recursos administrativos;
VI – promulgação dos Quadros de Acessos;
VII – promoções.      
§  1º  -  Não serão  consideradas as alterações ocorridas  com o  graduado  após  a data  do  encerramento  das  alterações  para 

confecção dos Quadros de Acesso, exceto as constantes  do artigo 27 desta Lei.”

ANEXO “C”
PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES DE PRAÇAS

“CALENDARIO”

Nº DE 
ORDE

M
ATOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS

PROMOÇÕES DE
1º JAN A 30 JUN

PROMOÇÕES DE
1º JUL A 31 DEZ

DP CPP OME DP CPP OME
01 Encerramento  das 

alterações  p/ 
confecção dos QA

30  JUN  do 
ano anterior

31  de  outubro 
do ano anterior

02 Remessa  à  CPP  das 
folhas de alterações

Até  31  de 
outubro

Até 30 de 
abril Até 1º de março
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03 Inspeção  de  saúde  e 
entradas  das  atas  na 
CPP

Até  30  de 
setembro

Até 31 de março

04 Publicação dos QA Até  30  de 
novembro Até 31 de maio

05

Prazo  para 
interposição  de 
recurso 
administrativo

Até  15  de 
dezembro Até 15 de junho

06 Promulgação dos QA Até  31  de 
dezembro Até 30 de junho

07 Promoções Sempre  que 
surgir vaga

Sempre que surgir 
vaga

Assim, concluímos que o postulante não faz jus a pontuação da nuper citada medalha no primeiro semestre do ano vindouro, e 
sim, apenas a partir do segundo semestre.

Ademais, no que pese o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à 
causa pública pelo postulante, analisando cuidadosamente todos os seus merecidos 11 (onze) encômios, infere-se que, lamentavelmente, 
nenhum deles atendem as exigências legais descritas no art.  37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, senão vejamos, “ipsis litteris”:

“Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:     
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Não obstante,  o requerente  juntou ao seu requerimento DECLARAÇÃO informando que não participara dos movimentos 
paredistas deflagrados nos anos de 1997 e 2000, com o fito de obter pontuações concernentes a ações meritórias, porquanto analisando-a 
acuradamente, infere-se que seu teor é detentor de um caráter muito subjetivo, pelo que é imprescindível prova inconteste que o miliciano  
não participou e, sobretudo, trabalhou efetivamente nas greves. Logo, asseguramo-lhe doravante a faculdade descrita no art. 59, caput, da 
Lei nº 12.344/03.  

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 36, inciso III e 37, II, da multicitada 

LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pleitos formulados pelo 2º Sgt QPMG/920905-0/15ºBPM-JOSÉ 
DJAILSON LOPES DA SILVA, aferindo-lhe para as possíveis promoções referentes ao 1º semestre de 2006, apenas, 20 (vinte) pontos em 
sua Ficha de Promoção quanto a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar.

É o parecer. 

XIV. Requerente:
2º Sgt QPMG/28547-1/SDS/SERES-ADONIAS CLEMENTE DE SOUZA.

Objeto:
Reconhecimento de contagem de pontos para colocação em QAM referente a Cursos e  Medalhas.

Dos Fatos:
Pleiteia o Militar do Estado em destaque a atribuição de pontos em relação ao Curso de Preparação de Monitor de Ensino  

(CPME) realizado no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças-CFAP, no período de 08JUN a 15SET1998,  concluído com 
aproveitamento,  média  9,01  (nove vírgula  um),  menção “MB”,  consoante  publicação  no  BG nº  170,  de  17SET1998 e  as  Medalhas 
Pernambucana do  Mérito Policial Militar e Mérito Penitenciário, recebidas por meio dos Atos Governamentais nºs 2523 e  2417, datados 
de  03JUN1998 e 20SET2004, respectivamente.

É a primeira vez que requer.
É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo graduado em relevo, cujo objeto é a aferição de pontos para melhoria de colocação em 

Quadro de Acesso por Merecimento pertinente ao 1º semestre de 2006, conforme acima descritos e devidamente provados por meio de 
cópias dos documentos juntados ao seu requerimento.

Pois bem. De logo, verifica-se que o requerimento em apreço não necessita de delongas, pelo que assaz elucidativo o que 
gizam os arts. 35, inciso  III e seu parágrafo único, c/c o 36, inciso III e seu parágrafo único,  todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, “ipsis 
litteris”:

“Art. 35 - Para os cursos policiais-militares, concluídos com aproveitamento, considerando-se o último CFS ou CAS realizado, o 
curso de especialização ou extensão de maior menção, quando o graduado possuir mais de um, serão atribuídos os seguintes valores:

I à II – Omissis;
III - 15  (quinze) e 10 (dez) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom" e "bom", nos cursos de especialização ou  

extensão ou equivalentes.
Parágrafo Único - Quando o graduado possuir  também  os cursos de especialização  ou extensão, cujos resultados finais tenham 

sido expresso como "apto" ou "inapto"  para  exercer  determinadas   funções,   considerando  apenas  um dos  referidos cursos, deverá ser-lhe 
atribuído, quando considerado "apto", o valor de 10 (dez) pontos, correspondente à menção "bom".
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“Art. 36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 
seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito             25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar 20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar        15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)      10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar 10.
Parágrafo Único - As demais medalhas ou condecorações conferidas  por órgãos públicos oficiais, nacionais ou internacionais, às 

praças da Corporação, terão valores numéricos atribuídos pelo Comandante Geral, por proposta da Comissão de Promoção de Praças, não 
podendo ser  superior a 30 (trinta) pontos. (grifamos)

Destarte, analisando acuradamente o pedido do postulante, depreende-se que o Curso de Preparação de Monitor de Ensino,  
realizado no período de 08JUN a 15SET1998, concluído com aproveitamento, média 9,01 (nove vírgula um), menção “MB”, consoante 
publicação no BG nº 170, de 17SET1998,  atende as exigências do art. 35, incisos III, e seu parágrafo único. Por  conseguinte, faz jus a 15 
(quinze) pontos  referente ao nuper citado Curso.

Ademais,  no tocante a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar, o miliciano faz jus a 20 vinte pontos, nos termos do 
inciso III, do art. 36; porquanto  no que concerne a Medalha do Mérito Penitenciário, conclui a Comissão de Promoção de Praças, com 
espeque no parágrafo único do art. 36 da multicitada LPP,   aferir-lhe o valor numérico positivo de 15 (quinze) pontos, em analogia ao 
prescrito no inciso IV, do citado artigo, perfazendo um total de 35 (trinta e cinco) pontos referentes as medalhas em evidência. 

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro  nos arts. 35, inciso  III, 36 e seu 

parágrafo único,  todos  da multicitada LPP,  à unanimidade de votos,  pugna pelo DEFERIMENTO do pedido  formulado pelo 2º Sgt 
QPMG/28547-1/SDS/SERES -  ADONIAS CLEMENTE DE SOUZA, atribuindo-o e  contabilizando  na sua Ficha de Promoção:   15 
(quinze) pontos no que se refere  ao  Curso de Preparação de Monitor de Ensino (menção “MB”), 20(vinte) pontos em virtude da Medalha  
Pernambucana do Mérito Policial Militar e  15(quinze) pontos quanto a Medalha do Mérito Penitenciário, perfazendo um total de 50 
(cinqüenta) pontos.

É o parecer. 

XV. Requerente:
1º Sgt QPMG/22513-4/DS/CFARM–JOANITA TOSCANO DE MELO.

Objeto:
Contagem de pontos para as promoções ora em processamento, referente a curso e medalha.

Dos Fatos:
Pleitea  a  requerente  o  objeto  suso  mencionado,  aduzindo,  em  suma,  que  é  possuidora  do  Curso  de  manutenção  de 

microcomputadores  e  periféricos,  realizado  pelo  Exército  Brasileiro  no  período  de  01JUL  a  04SET1996,  na  ESCOLA  DE 
COMUNICAÇÕES-Es Com-RJ, e que fora condecorada com a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02 (duas) 
Estrelas (MTS-2), por meio do Ato Governamental nº 2696, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 210, datado de 08NOV205 , e 
transcrito para o BG nº 213, datado de 17NOV2005.

Prossegue, ressaltando que o retro curso fora concluído com aproveitamento, aprovada com média final 8,40, menção “MB”, 
classificada  em 040/10,  conforme OF.  Nº  436-CA/2-Min.Exército,  datado  de  19DEZ1996,  publicado  no  BI  nº  018/CASIS,  datado  de 
27JAN1997.

Destarte, corroborando com as informações supra a requerente anexou ao seu requerimento cópia da Folha de Alteração/CASIS, 
data do visto 31MAR1997.

Conclui, afirmando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o inciso III, do art. 35, da Lei nº 12.344, de 
29JAN03 (Lei de Promoção de Praças).

Da fundamentação:
Propedeuticamente, o requerimento em comento não necessita de delongas, vejamos  o que dispõem o art. 35, inciso III e 36, 

VII, letra “b” da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003, verbis:
“Art. 35 - Para os cursos policiais-militares, concluídos com aproveitamento, considerando-se o último CFS ou CAS realizado, o 

curso de especialização ou extensão de maior menção, quando o graduado possuir mais de um, serão atribuídos os seguintes valores:
I - 30 (trinta) e 20 (vinte) pontos,  respectivamente,  para  as menções "muito bom" e "bom" nos Cursos de Formação de Sargentos 

ou  equivalente;
II - 50 (cinqüenta) e 30 (trinta) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom"  e "bom", nos Cursos de Aperfeiçoamento de 

Sargentos ou equivalentes;
III - 15  (quinze) e 10 (dez) pontos, respectivamente, para as menções "muito bom" e "bom", nos cursos de especialização ou  

extensão ou equivalentes.(grifamos)
Parágrafo Único - Quando o graduado possuir  também  os cursos de especialização  ou extensão, cujos resultados finais tenham 

sido expresso como "apto" ou "inapto"  para  exercer  determinadas   funções,   considerando  apenas  um dos  referidos cursos, deverá ser-lhe 
atribuído, quando considerado "apto", o valor de 10 (dez) pontos, correspondente à menção "bom".
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Art. 36 - As medalhas e condecorações conferidas às praças, em qualquer grau ou  classe, receberão os valores numéricos seguintes:
I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito             25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar        20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar        15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)      10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar 10.

Parágrafo Único - As demais medalhas ou condecorações conferidas  por órgãos públicos oficiais, nacionais ou internacionais, às 
praças da Corporação, terão valores numéricos atribuídos pelo Comandante Geral, por proposta da Comissão de Promoção de Praças, não 
podendo ser  superior a 30 (trinta) pontos.

Assim, esta  Comissão de Promoção de Praças  ao compulsar  minuciosamente o requerimento  administrativo  firmado pela 
graduada em epígrafe,   verifica que o pleito da requerente está desprovido de guarida, ou seja, não há como relacionar o curso possuído 
pela graduada com a expressão substantiva legal cursos de especialização ou extensão ou equivalentes , porquanto não faz jus ao que postula.

No que  pese a   Medalha do  Serviço  Policial  Militar  (MTS-2),  recebida  pela  retro  por  meio do  Ato Governamental  acima 
transcrito, esta CPP fica impossibilitada de aferir-lhe o devido valor número, conforme dispositivo legal retrotransportado, para o 1º semestre 
de 2006, em virtude da previsão legal do art. 21, inciso I, § 1º, c/c o Anexo ”C” da multicitada Lei de Promoção de Praças, a saber, “verbis”:

“Art. 21 - O processamento das promoções terá início no dia seguinte ao do surgimento da vaga, segundo o Calendário estabelecido 
no Anexo "C" e obedecerá à seqüência abaixo:           

I –  encerramento das alterações para confecções dos Quadros de Acesso;
II – remessa à CPP das folhas de alterações;    
III – inspeção de saúde e entradas das atas na CPP;      
IV – publicação dos Quadro de Acessos;      
V – prazo para interposição de recursos administrativos;
VI – promulgação dos Quadros de Acessos;
VII – promoções.      
§  1º  -  Não serão  consideradas as alterações ocorridas  com o  graduado  após  a data  do  encerramento  das  alterações  para 

confecção dos Quadros de Acesso, exceto as constantes  do artigo 27 desta Lei.”

ANEXO “C”
PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES DE PRAÇAS

“CALENDARIO”

Nº  DE 
ORDE
M

ATOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS

PROMOÇÕES DE  
1º JAN A 30 JUN

PROMOÇÕES DE
 1º JUL A 31 DEZ

DP CPP OME DP CPP OME
01 Encerramento  das 

alterações  p/ 
confecção dos QA

30 JUN do ano 
anterior

31 de outubro do 
ano anterior

02 Remessa  à  CPP  das 
folhas de alterações

Até  31  de 
outubro

Até  30  de 
abril Até 1º de março

03 Inspeção  de  saúde  e 
entradas  das  atas  na 
CPP

Até  30  de 
setembro

Até 31 de março

04 Publicação dos QA Até  30  de 
novembro Até 31 de maio

05 Prazo  para 
interposição  de 
recurso administrativo

Até  15  de 
dezembro

Até 15 de junho

06 Promulgação dos QA Até  31  de 
dezembro Até 30 de junho

07 Promoções Sempre  que 
surgir vaga

Sempre  que  surgir 
vaga

Por fim, concluímos que a postulante não faz jus a pontuação da nuper citada medalha para o período retromencionado, sendo-lhe, 
doravante, computado em sua Ficha de Promoção a partir do 2º semestre do ano vindouro de 2006. 
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nos dispositivos legais retrotransportados da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei 

de  Promoção  de  Praças),  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  INDEFERIMENTO do  pleito  formulado  pela  1º  Sgt  QPMG/22513-
4/DS/CFARM–JOANITA TOSCANO DE MELO.

É o parecer. 

XVI. Requerente:
2º Sgt QPMG/15485-7/23ºBPM  - ERIVAN CAETANO DE SOUZA.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente seu ingresso em quadro de acesso concernente ao 1º semestre do ano vindouro, aduzindo, em suma, que:
a)  Deixou  de  ingressar  em quadro  de  acesso  referente  ao  fluente  ano,  em virtude  de  encontrar-se  “sub  judice”,  mais 

precisamente respondendo o processo-crime nº 4.725/AJME;
b) Sua pretensão encontra amparo legal no art. 26, XII, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças);
c)Juntou ao seu requerimento cópia de algumas peças processuais.
Destarte, verifica-se que o postulante fora indiciado e denunciado como incurso nas penas dos art. 209, § 1º, c/c os 53 e 70, II, 

alínea “a”, “i”, “l”, “m”, e parágrafo único, todos do Código Penal Militar.
Eis excertos da denúncia:
“...que,  no  dia  19.09.95,  por  volta  das  24:40  hs.,  aproximadamente,  encontrava-se  os  ora  acima denunciados,  armados e 

municiados, escalados de serviço obrigatório militar, quando, uma senhora apresentara-se e solicitara auxílio no sentido em coibir abusos 
que estavam sendo praticados por um civil, no centro da cidade de Tuparetama, deste Estado, à rua Cel. Manoel Benedito, entrementes, a 
alegação daquela solicitante a de que o aludido senhor  encontrava-se, em frente ao Clube Social local,  tentando agredir a uma outra 
senhora,  cujo  nome desconhecido.  -  Concomitantemente,  os  aludidos  denunciados  dirigiram-se ao  local  e  tomaram ciência  de  que, 
possivelmente, aquele senhor estaria de posse de um revólver, desconhecendo-se, contudo, se municiado. - Um pouco distante do local, 
próximo à Igreja-Matriz da localidade,  encontravam-se aquele senhor  procurado em companhia de uma mulher,  sentados na calçada, 
conversando normalmente, e, ao ser visto pelos acusados, levantou-se e deixou o local às pressas, enquanto que os denunciados com armas 
municiadas e  empunhadas  passaram a perseguí-lo  insistentemente,  disparando  de suas  armas mortais  de  fogo  contra  àquele  senhor, 
derrubando-o ao solo, injustificadamente, no final, saber-se de que se tratava de Valdemir Silvestre Félix, conforme perícia traumatológica 
contida no bojo dos autos.”

No entanto, vejamos a seguir trechos das provas deponenciais sustentadas em juízo:
1ª Testemunha da acusação – CAP PM José Ailton Teles da Silva
“...que em seu relatório final ele concluiu pelo indiciamento dos dois Policiais Militares que compunham a guarnição, bem 

como pelo indiciamento de Valdemir, por ter sido este quem efetuou o disparo que veio a atingir o soldado Carneiro; Que foi apurado nos 
autos que a guarnição recebeu uma solicitação para comparecer a um determinado local onde havia um elemento que estavam espancando 
um senhora; que a guarnição ao se deslocar para lá, ao chegar, encontrou esse elemento de nome Valdemir que já recebeu a guarnição a 
tiros; Que nessa ocasião o soldado Carneiro foi lesionado; Dada a palavra ao CPJM, as as perguntas respondeu o declarante: Que houve 
troca de tiros entre a guarnição e Valdemir; Que a guarnição revidou os disparos efetuados por Valdemir; Que pelo que se concluiu nos  
autos quem primeiro atirou foi Valdemir; Que a guarnição revidou os disparos; Que dentro das normas da Polícia Militar a guarnição agiu 
corretamente; Dada a palavra a RMP, as suas perguntas respondeu o declarante:  Que quando do Inquérito foi realizado exame de corpo de 
delito e foram tirados fotos das vítimas; que não tem bem certeza se foram realizadas fotos; Que ele não providenciou perícia balística, isso 
porque arma foi encontrada e entregue na delegacia, logo, não chegou nas suas mãos; Que a Polícia civil elaborou o Inquérito Policial e a 
Polícia Mialitar paralelamente elaborou um inquérito Policial Militar...”

2ª Testemunha da acusação – Soldado PM – Severino Antônio Carneiro da Silva
“...que estava em companhia dos acusados quando da ocorrência do fato e diz que receberam uma comunicação de que estava 

havendo um problema entre ou um casal de namorados ou de marido e mulher; Que se dirigiram ao local e foram informados que os  
mesmos tinham subido uma ladeira; Que próximo a Igreja Matriz encontraram o casal e o nome recebeu  a eles a bala; que houve revide 
por parte da equipe de policiais, entretanto, ele, não depoente, não pode revidar porque quando aquele homem atirou, de logo, o atingiu: 
Que quem revidou os tiros foram os acusados, aqui presentes; Que ele foi atingido na perna; Que já conhecia aquele cidadão e afirma que o 
mesmo era acostumado a criar problemas; Que aquele homem não tinha porte de arma; Que ouviu dizer, mas não pode afirmar que já tinha  
havido problemas anteriormente com aquele homem que os recebeu a bala em São José do Egito; Que lá naquele local o mesmo nunca 
tinha sido preso...”

Assim,  frise-se,  paralelamente,  tramitou  Inquérito  Policial  confeccionado  pelo  Delegado  de  Polícia  de  Tuparetama,  cujo 
relatório final fora o seguinte:

“...foi  o  presente  inquérito  policial,  instaurado  com  a  finalidade  de  esclarecer  um  tiroteio  ocorrido  entre  o  elemento 
VALDEMIR SILVESTRE FÉLIX, vulgo “MIR”, e uma patrulha de policiais militares do destacamento local, fato ocorrido no dia 19 do 
corrente mês no centro desta cidade, por volta das 00:40 horas.

Consta ainda nos autos que, em decorrência do tiroteio, sairam feridos o soldado Severino Antônio Carneiro da Silva e próprio 
Mir.  Ficou ainda caracterizado nos presentes autos,  que o elemento Mir, ao ser abordado pelos  policiais militares,  reagiu contra os 
mesmos sacando de um revólver cal. 32 e efetuou vários disparos, sendo que um dos disparos atingiu o Soldado PM/PE, Carneiro, ocasião 
em que  os  policiais  revidaram a agressão  disparando  alguns  tiros  contra  o  referido  elemento,  que  também saiu  ferido,  sendo  logo 
socorridos para o hospital desta cidade.
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No interrogatório a que foi submetido o indivíduo Valdemir Silvestre, este admite a autoria do fato delituoso, alegando porém 
que naquele momento não receonheceu os policiais militares, pensando tratar-se de um grupo de rapazes que queriam agredí-lo. Ainda em 
seu interrogatório o mesmo confirmou que estava embriagado, e reconheceu como sua a arma que lhe fora apresentado e que portava 
ilegalmente e que ainda em outra ocasião, efetuou dois disparos de revólver no centro desta cidade, após ameaçar um rapaz conhecido por  
Pedro Saturino, o que demosntra ser o indiciado elemento de alta periculosidade.

Diante do exposto e de tudo quanto  foi colhido para o bojo destes autos,  esta autoridade,  resolveu indiciar  VALDEMIR 
SILVESTRE FÉLIX, VULGO 'MIR”, lembrando a V.Exa., a fim de ,digo, a necessidade da decretação da Prisão Preventiva do nominado 
indivíduo, baseada no artigo 313, do Código de Processo Penal,  uma vez que o citado elemento possui alta periculosidade, o mesmo 
encontra-se indiciado nas penas do artigo 121, c/c art. 14 do Código Penal Brasileiro, salvo melhor juízo de V.Exa., por ser de inteira 
justiça...”

Ademais,  diante  do  relatório  do  Inquérito  Policial  retro,  o  Ministério  Público  ofereceu competente  Denúncia  em face de 
Valdemir Silvestre Félix, com o teor a saber:

“...consta dos referidos autos, que no dia 19 de setembro, próximo passado, por volta das 24:00 horas, no interior da Boate  
Tropical, localizada no centro desta cidade, o acusado, por motivo de ciúmes deu umas “bofetadas” em sua companheira, Lucineide Santos 
de Deus. Em seguida, ao sair para o meio da rua, ainda deu uns tapas em sua namorada, momento em que aproximou-se um desconhecido  
que pedido ao acusado que não fizesse aquilo, tendo Valdemir puxado um revólver e ameaçado o popular. No entanto, o acusado guardou 
a referida arma e saiu do local da confusão, dirigindo-se à Rua da Matriz, onde ficou sentado conversando com Lucineide.

Tendo em vista o conhecimento dos fatos ocorridos  na Boate, O Sargento Erivan Caetano de Souza,  em companhia  dos 
soldados Severino Antônio Carneiro e Cícero Rodrigues Lins, foram em busca do acusado, e, ao encontrá-lo nas proximidades da Igreja 
local, os referidos soldados ao se aproximarem de Valdemir Silvestre Félix, foram recebidos a bala, tendo o acusado disparado quatro tiros 
contra os militares, onde o soldado “Carneiro” foi atingido  por  um disparo em sua perna direita,  conforme atesta o  auto de Exame 
Traumatológico contido nos autos, ocasião em que os militares revidaram a agressão e o acusado foi ferido no abdomem.

Após atentar contra a vida dos militares o  acusado fugiu em disparada,  tendo sido encontrado no hospital  local e depois 
transferido para Serra Talhada. O soldado Severino antônio Carneiro foi atendido no hospital de São José do Egito.

Diante dos fatos narrados, encontra-se o acusado, Valdemir Silvestre Félix, incurso nas penas do art. 121, c/c com o art. 14, 
inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro e art. 21 da Lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais).

Isto posto, recebida a presente requer seja ordenada a citação de denunciado, sob pena de revelia, para interrogatório e demais 
atos do processo, para responder aos termos desta Ação Penal, até final pronúncia, julgamento e condenação pelo Egrégio Tribunal do Jurí 
desta Comarca...”

Logo, a Denúncia fora recebida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Tuparetama no dia 05.10.1995.
De mais a mais, na fase de alegações finais o “Parquet” requereu que a Denúncia fosse julgada procedente, para Pronunciar 

Valdemir Silvestre Félix, nas penas dos arts 121, caput, c/c o 14, II, do Código Penal, para ser, posteriormente submetido a julgamento 
pelo Egrégio Tribunal do Júri da Comarca de Tuparetama.

Outrossim, no dia 03 de março de 1997, o MM Juiz de Direito da nuper citada Comarca concluiu: 
“...Ante o exposto,  pelo que mais consta nos autos e princípios  jurídicos aplicáveis à espécie, deixo de pronunciar  o réu 

Valdemir Silvestre Félix, desclassificando o crime capitulado na denúncia para lesão Corporal simples, prevista no art. 129, do Código 
Penal...”

Enfim, no dia 04 de junho de 1999, o Douto Magistrado prolatou a Sentença, ipsis verbis:
“...O representante do Ministério Público denunciou Valdemir Silvestre Félix por tentativa de homicídio, tendo a sentença 

publicada em 17/03/97 de folhas 56/59 desclassificado o crime para lesão corporal simples.
Nos termos do art. 88 e 91 da Lei 9.099/95, o ofendido foi intimado em 25 de agosto de 1998 e, até a presente data, não foi 

apresentada a respectiva representação.
O parquet ofereceu parecer nas fls. 63/64.
É o relatório. Decido.
Para  apuração judicial  da  prática  do delito  encartado  no art.  129,  caput,  do CPB,  a partir  da vigência da Lei  9.099/95, 

necessário se faz o oferecimento de representação pelo ofendido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação.
“In casu”, este prazo já se encontra extrapolado e, conseqüentemente, atingido pela decadência o direito do ofendido.
Isto posto, julgo por sentença a decadência do direito do ofendido de apresentar representação relativo ao afoto objeto deste 

processo  e,  via  de  conseqüência,  declaro  extinto  o  direito  de  punir  do  Estado  com base  no  art.  107,  insc.  IV,  do  Código  Penal, 
determinando, outrossim, o arquivamento, dos presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Feitas as necessárias anotações, arquive-se...”
 
É o relatório. 
O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/15485-7/23ºBPM - ERIVAN CAETANO DE SOUZA, cujo objeto é 

seu ingresso em quadro de acesso pertinente ao 1º semestre do ano de 2006, pelo que encontra-se “sub judice”, respondendo ao processo-
crime nº  4.725/JME,  como incurso no art.  209,  § 1º,  c/c os  53  e 70,  II,  alíneas “a”,  “i”,  “l”,  “m”, e parágrafo único,  todos  da Lei  
Substantiva Penal Militar. 

Á partida, assaz elucidativo o que giza o art. 26, inciso XII, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças),  
“verbis”:

“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
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XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 
quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças.

Adentrando ao mérito, estampa-se, pois, com inobjetável clareza, que o postulante atuou com coragem e no dever jurídico de 
agir, mormente protegido pela excludente de criminalidade na espécie legítima defesa pessoal e de outrem, prova disso que Valdemir 
Silvestre Félix, autor do delito fora indiciado, denunciado e processado na Justiça Comum como incurso nas penas dos arts 121, caput, c/c 
o 14, II, do Código Penal, ou seja,  por “tentativa de homicídio”, porquanto sido beneficiado pelo instituto da Extinção da Punibilidade,  
descrita no art 107, IV, do CPB (decadência).

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 26, XII, da multicitada LPP, à 

unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO  do ingresso em quadro de acesso pertinente ao 1º Semestre de 2006, do 2º Sgt 
QPMG/15485-7/23ºBPM - ERIVAN CAETANO DE SOUZA.

É o parecer. 

XVII. Requerente:
2º Sgt QPMG/30942-7/14ºBPM - GILSON LOPES DE VASCONCELOS.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em relevo, alegando, em suma, que deixou de ingressar em quadro de acesso por se encontrar 

“sub judice”, respondendo Processo-crime na Auditoria da Justiça Militar do Estado como incurso nas penas do art. 259, parágrafo único 
(Dano qualificado) do Código Penal Militar.

Juntou ao seu requerimento cópia de alguns documentos.
No entanto, verifica-se que o postulante fora denunciado juntamente com três oficiais e uma praça, pelo que vejamos excertos 

da Denúncia:
“...Consta  dos Autos do Inquérito  Policial  Militar  em apenso que,  em 19 de dezembro de 2000,  por  meio da Portaria  nº 

006/00/IT, do Comandante do 11ºBPM, foi instaurado Inquérito  Técnico para apurar a responsabilidade de acidente  ocorrido no dia 
17.12.2000, na Avenida Augusto Moreira com a Rua Jornalista Lins de Andrade, em Olinda-PE, envolvendo o veículo particular, placa 
MMO 4066, Fiat Elba, e a viatura 4675, Ipanema, ano 1998, carga do 11ºBPM, conduzida, na ocasião, pelo soldado PM ÉDSON JOSÉ 
DA SILVA.

Concluído o  IT, o soldado PM ÉDSON foi considerado responsável pelo acidente, tendo sido condenado a ressarcir os danos 
materiais à Polícia Militar e ao proprietário do veículo atingido.

Ocorre que, tendo em vista a necessidade de juntada de novas diligências, o IT só foi efetivamente concluído em agosto de 
2001 e homologado em novembro daquele mesmo ano. Nesse ínterim, no entanto, com a autorização do Major PM EUSE JOSÉ DA 
SILVA, então comandante do 11ºBPM, a viatura em questão foi cedido à comunidade de “Bola na Rede”, por solicitação de lideranças 
locais, para atuar naquela área, com a contrapartida de que fossem efetuados os reparos necessários.

Por  sua  vez,  os  responsáveis  imediatos  pela  preservação  de  tal  patrimônio,  o  capitão  PM  ALEXANDRE  FREITAS 
FERREIRA,  fiscal  administrativo,  o  2º  tenente  PM  SÉRGIO  LUÍS  NUNES  DA   COSTA,  Chefe  da  Seção  de  Transportes  e  de 
Comunicações,  o 2º sargento PM SÉRGIO ANTÔNIO DE LIRA e o 3º sargento GILSON LOPES VASCONCELOS, os dois últimos 
auxiliares da Seção de Transportes e de Comunicações, não providenciaram nenhum registro acerca das condições em que se encontrava a 
viatura no momento do repasse à comunidade, embora haja notícias nos autos de que já naquela ocasião as avarias excediam ao que fora 
constatado, na inspeção de viatura realizada após o acidente (fls. 29), consignada no IT.

O dano ficou ainda mais evidenciado quando, depois de cerca de seis meses, o veículo retornou ao 11ºBPM, com apenas parte  
dos serviços de funilaria  efetuados,  em virtude do desinteresse da comunidade em realizar os consertos  restantes,  visto  que houve a 
aquisição de uma viatura nova para aquela área.

Dessa forma, não resta dúvida de que a falta de cuidados e a omissão no acompanhamento e registro das condições da VT 4675 
fizeram desaparecer peças e equipamentos, levando à deteriorização do bem público.

Por  essa  época,  o  soldado  PM ÉDSON obteve autorização do  diretor  do  DAL (fls.88)  para  efetuar  o  conserto  do  carro 
diretamente, evitando, dessa forma, os descontos em seus vencimentos, os quais totalizados, chegariam a cifra de R$ 4.425,05 (quatro mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais e cinco centavos), sem contar o valor de R$1.100,00 (hum mil e cem reais) devido ao proprietário do 
veículo civil, efetivamente pago (fls.193).

Assim autorizado, o soldado ÈDSON entrou em contato com o capitão PM ALEXANDRE, que intermediou com a oficina de 
JOSIMAR SOARES DE MORAIS o conserto da viatura com relação aos serviços de lanternagem e pintura. Na contratação dos serviços, 
ficou acertado que o soldado ÉDSON arcaria com os custos dos  serviços, inclusive daqueles que não tinham relação com o acidente por 
ele motivado,  como danos na parte traseira do veículo decorrentes  da falta dos cuidados necessários à preservação do veículo  pelos 
denunciados e da passagem pela comunidade de “Bola na Rede”, pelo que pagou a quantia  de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), 
conforme se  verifica  do  recibo  acostado  às  fls.  194,  valor  muitas  vezes  inferior  ao que teria de ressacir  caso o serviço tivesse sido 
providenciado pela administração.

Problemas na conclusão  dos serviços relativos a falta de peças e equipamentos  que haviam sido extraviados ou que não 
constavam do acerto verbal feito com o soldado ÉDSON, levaram o major PM JOSÉ MANOEL RODRIGUES BATISTA, subcomandante, 
a autorizar a retirada de peças da viatura de patrimônio 4674 para serem utilizadas na VT 4675, dentre as quais o capô, e pára-brisas, o 
radiador completo e algumas lanternas, em descumprimento a uma determinação publicada no BG nº 126, de 04 de julho de 1996 e no BG 
nº 081, de 04 de maio de 1999. Mesmo assim, a viatura retornou com o serviço de lanternagem concluído, mas rebocada, vez que faltavam 
ainda algumas peças e equipamentos, como consta do tempo de avaliação às fls. 128.
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O presente relato encontra respaldo na prova testemunhal e na documentação acostada aos autos, que evidenciam a conduta 
delituosa dos denunciados no âmbito de suas respectivas competências quanto ao major PM BATISTA, embora sua conduta tenha sido 
condenável do ponto de vista disciplina e possivelmente da moralidade administrativa não constitui ilícito penal.

Ante o exposto, encontram-se EUSE JOSÉ DA SILVA, ALEXANDRE FREITAS FERRERA, SÉRGIO LUÍS NUNES DA 
COSTA, SÉRGIO ANTÔNIO DE SIRA E GILSON LOPES DE VASCONCELOS incursos nas penas do art. 259, parágrafo único, do 
Código Penal Militar, pelo que pede e espera esta Promotoria de Justiça seja recebida a presente denúncia, instaurada a ação penal e dado 
prosseguimento  aos  demais  atos  processuais,  até  a  condenação  final  dos  denunciados,  caso  comprovados  os  fatos  ora  articulados, 
requerendo,  desde  já,  as  citações  dos  mesmos  para  os  interrogatórios  e  acompanhamento  da  ação  penal,  bem como  a  ouvida  das 
testemunhas abaixo arroladas, de tudo ciente o Ministério Público...”

Por  meio do  Ofício  nº  250/05/CPP,  datado  de 31OUT205,  a Secretaria  da  Comissão de Promoção  de  Praças  intimou o 
postulante no sentido emendar o requerimento firmado.

É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
De proêmio,  esta CPP,  após minuciosa  analise das peças que compõem o presente petitório,  verificou que o mesmo não 

necessita de delongas, vejamos o disposto no art. 26, inciso XII, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças), “verbis”:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças.

Contudo,  frise-se,  não  há vinculação  da  decisão  da CPOPM nesta  Comissão de Promoção  de Praças,   pelo  que  esta  só 
manifestar-se-á após a decisão final pela Justiça castrense,  assegurando-lhe doravante a faculdade descrita no art. 59, “caput”, da Lei nº 
12.344/03. 

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos arts. 26, XII, da Lei de Promoção de 

Praças, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do ingresso em quadro de acesso pertinente ao 1º Semestre de 2006 do 2º 
Sgt QPMG/30942-7/14ºBPM - GILSON LOPES DE VASCONCELOS.

É o parecer. 

XVIII. Requerente:
3º Sgt QPMG/17018-6/17ºBPM - MAURÍCIO SEVERINO DOS SANTOS

Objeto:
Ingresso em quadro de acesso.

Dos Fatos:
Requer o postulante seu ingresso em quadro de acesso pertinente ao 1º semestre de 2006, alegando, em síntese, que se encontra 

com restrições na SSJD, mais precisamente respondendo processo em razão do serviço policial militar junto a AJME, prelo fato de haver 
sido denunciado como incurso no art. 319 (Prevaricação) do Código Penal Militar.

Conclui,  ressaltando  que  sua pretensão  encontra  amparo  legal  naquilo  que  dispõe  o  art.  26,  XII,   da  Lei  nº  12.344,  de 
29JAN2003.

Na fase da polícia judiciária militar, concluíram o Oficial Encarregado do IPM e o então Comandante do 17ºBPM por meio da  
solução, o seguinte:

“...Da análise acurada das ´peças que compõe o aludido procedimento investigatório verifica-se que o fator gerador ocorreu da 
seguinte forma: no dia 24FEV2001,  quando de serviço de Comandante de uma patrulha durante os festejos momescos, o 3º Sgt PM 
MAURÍCIO não haver tomado as providências necessárias durante uma  ocorrência envolvendo o Sd JUILLAMES  e o Sr. ALEXANDRE 
CÉSAR ALVES DA SILVA, onde o PM devido a uma briga entre os foliões o agrediu com um golpe de cassetete na altura do supercílio  
direito,  vindo  a  cortá-lo,  tendo  tal  fato  sido  presenciado  pelo  Sd  PM  OZIRES,  onde  segundo  declarações  do  Sd   OZIRES  o  Sgt 
MAURÍCIO não tomou nenhuma providência, tendo o  Sd  OZIRES junto com o Sd VICTOR levado a vítima para a Unidade Mista de 
Igarassu, onde foi prestado os primeiros socorros. Onde o graduado afirma em suas declarações que não tomou as medidas de praxe, pois o 
mesmo não presenciou o fato, todavia, ouviu da vítima que foi o Sd JUILLAMES quem o agrediu entretanto, o Sd JUILLAMES relatou 
que sofreu uma ameaça por parte do Sr. ALEXANDRE, porém o caso já foi solucionado na 1ª Vara Criminal de Igarassu. Diante do acima 
relatado e que dos autos consta verifica-se que houve prática de cometimento de transgressão por parte dos PPMM, além de prática de 
crime. Pelo que resolvo:

I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado do IPM;
II – Indiciar o 3º Sgt PM/17ºBPM/17018-6/3ªCPM—MAURÍCIO SEVERINO DOS SANTOS, por prática de crime tipificado 

no art. 319 do Código  Penal Militar assim como indicio o Sd PM 26009-9/ 3ªCPM, ANTÔNIO JUILLAMES DE OLIVEIRA RIBEIRO,  
por prática de crime tipificado no art. 209 do Código  Penal Militar, sendo tais delitos prevaricação e Lesão Corporal, respectivamente;

III – Notificar os PM's por cometimento de transgressão disciplinar relatados acima;
IV – Remeter os Autos do presente IPM a Central de Inquérito;...”

Destarte, eis a denúncia oferecida pelo Parquet:
“...O  Ministério  Público,  por  meio  da  Promotora  de  Justiça  infra-assinada,  com exercício  na  Central  de  Inquéritos  (...), 

denunciar a V.Exª., como incurso nas penas do art. 319 do Código Penal Militar: Maurício Severino dos Santos (...).
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Consta  das  peças  de  informação  que  o  Sgt  QPMG/17018-6/MAURÍCIO  SEVERINO  DOS  SANTOS,  no  dia 
25.02.2001,encontrava-se de serviço no SÍTIO HISTÓRICO DE IGARASSU-PE, por volta de 01:00hs da manhã, no comando de uma 
patrulha, da qual fazia parte a equipe comandada pelo SD. PM JUILLAMES, por ocasião da festa carnavalesca, ao tomar conhecimento de 
que este soldado havia agredido, fisicamente, um dos foliões, deixou de tomar as providências necessárias tais como, encaminhar a vítima 
à Delegacia de Polícia de Igarassú-PE, bem como, não informou o fato ao Oficial de Operações do 17ºBPM, deixando assim de praticar 
indevidamente, ato de ofício.

Depreende-se  dos  presentes  autos  que  encontrando-se  o  denunciado  comandando  uma  patrulha  da  PMPE,  no  SÍTIO 
HISTÓRICO DE IGARASSU-PE, local onde acontecia à festa carnavalesca, ocasião em que o SD. PM Antônio Juillames de Oliveira 
Ribeiro, agrediu com golpes de cassetete a pessoa de Alexandre Cezar Alves da Silva, conforme exame traumatológico de fls. 142, dos 
autos, e ao tomar conhecimento deste fato, o denunciado omitiu-se, deixando de encaminhar a vítima à Delegacia  de Polícia de Igarassu-
PE,  para  as  providências  necessárias,  deixando,  ainda,  de  comunicar  ao superior  hierárquico,  o  fato praticado  pelo  soldado  sob  seu 
comando.

Ante o exposto, o denunciado 3º  Sgt QPMG. 17018-6/3ªCPM/ - MAURÍCIO SEVERINO DOS SANTOS, encontra-se incurso 
na pena do art. 319 do Código Penal Militar, requerendo este órgão à citação do mesmo para o interrogatório e demais termos do processo 
e a intimação das testemunhas abaixo arroladas e o prosseguimento do feito até sentença final, de tudo ciente o Ministério Público ...”

É o relatório. 

Da fundamentação:
Trata-se  de  requerimento  firmado pela  praça  em relevo,  cujo  escopo  é  seu  ingresso  em quadro  de  acesso  para  possível 

promoção à graduação de 2º Sargento PM.
De logo, vejamos o que giza o art. 26, inciso XII, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças), “verbis”:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças. “

Não obstante,  analisando  cuidadosamente  o  conjunto  probatório  colacionado  ao  ventre  dos  autos,  em especial  a  perícia 
traumatológica, o Soldado Juillames confessou ter agredido com um único golpe a vítima,Alexandre César Alves da Silva.

E mais. Na fase do Conselho de Disciplina, conclui a 2ª CPDPM, atestar a autoria do soldado Juillames no crime militar de 
lesão corporal, em razão de haver sido praticado por ocasião do serviço, bem como atestar que o Sargento Maurício deixou de praticar ato 
de Ofício, quando não comunicou os fatos da ocorrência ao superior hierárquico, incidindo também em crime militar de prevaricação, 
inclusive confessou dita conduta fls. 184, no retro Conselho de Disciplina.

De mais a mais, no que pese o postulante haver sido julgado capaz de permanecer integrando as fileiras da Corporação e, 
considerando as imputações em face do militar  do Estado em destaque, conclui esta Comissão de Promoção de Praças que só manifestar-
se-à após a decisão final pela Justiça Castrense.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 26, inciso XII, da multicitada Lei de 

Promoção de Praças, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO  do pleito formulado pelo 3º Sgt QPMG/17018-6/17ºBPM - 
MAURÍCIO SEVERINO DOS SANTOS, assegurando-lhe doravante a faculdade do art. 59, da LPP.

É o parecer. 

XIX. Requerente:
3º Sgt QPMG/920887-9/10ºBPM – ARY SILVA XAVIER;

Objeto
Ingresso em Quadro de Acesso;

Dos fatos
Pleiteia o graduado em destaque seu ingresso em Quadro de Acesso pertinente ao 1º semestre de 2006, alegando, em síntese, 

que não fora promovido por se encontrar respondendo Processo Crime nº 001.1998.032973-7 na AJME, em razão do serviço policial 
militar, tendo sido denunciado como incurso no art. 209, § 3° , c/c o 53, todos do Código Penal Militar.

Anexou aos autos cópia de todo Processo Crime retroconsignado.
Conclui,  aduzindo  que  sua  pretensão  encontra  amparo  legal  naquilo  que  dispõe  o  art.  26,  XII,  da  Lei  nº  12.344,  de 

29JAN2003.
Na fase da Polícia Judiciária Militar o então Comandante do 10º BPM, proferiu a seguinte solução:
“...Da apreciação das peças constantes do bojo deste Procedimento Investigatório,  ficou constatado que no dia 25OUT97, 

aproximadamente às 22:30h, o Sr JOSÉ OLIVEIRA AFONSO foi detido e conduzido ao DPM de GAMELEIRA por Policiais Militares 
que se encontravam de serviço naquele Município, por ocasião das comemorações relativas a Semana da Cultura, permanecendo naquele 
Posto Policial até aproximadamente às 05:00h da manhã do dia seguinte, sendo encontrado, neste horário deitado ao chão desacordado em 
frente à Agencia dos Correios, que é próximo ao DPM, e conduzido à Maternidade local pelos Srs ALUIZIO GERMANO PEREIRA E 
MANOEL FRANCISCO ALVES, tendo revelado a Srª JOSEFA ESTEVÃO DE OLIVEIRA, sua ex-esposa, ter sido agredido fisicamente 
por 04 (quatro) Policiais Militares, quando da sua permanecia naquele Posto, comparecendo a sede deste 10ºBPM no dia 03NOV97, 
denunciando através de Termo de Declarações as agressões sofridas, não sabendo o motivo de tal, vindo a falecer no dia seguinte. Pelo 
exposto deste Comando resolve:

Concordar com o parecer do Oficial Encarregado;
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Punir disciplinarmente com 30 (trinta) dias de Prisão, o 3º Sgt QPMG/920887-9/1ªCPM/10ºBPM – ARY SILVA XAVIER, 
por haver faltado com verdade quando ouvido nos autos deste Procedimento, por haver efetuado o competente registro da ocorrência que 
envolvia a pessoa da vítima, além de se omitir ao dever de garantir a integridade física e moral do preso que se encontrava sob sua guarda e 
responsabilidade;

Punir disciplinarmente com 30 (trinta) dias de Prisão, os Sds QPMG1/23351-0 - SEVERINO JOSÉ FERREIRA e 26787-2 – 
SÉRVULO  BATISTA RAMALHO,  ambos  da  1ªCPM/10ºBPM,  por  haver  faltado  com a  verdade  quando  ouvido  nos  autos  deste 
Procedimento, além de terem agredido fisicamente a pessoa da vítima, proporcionando maus tratos ao preso que se encontrava sob sua 
custódia;

Punir disciplinarmente com 20 (vinte) dias de prisão, os Sds QPMG 1/13015-7 – ISRAEL RAIMUNDO LOPES, 30109-4 – 
ANTÔNIO DASILVA, 920826-3 – CÍCERO CHAVES CUNEGUNDES e 920828-3 – JORGE PESQUEIRO DA SILVA, por haverem 
faltando com a verdade quando ouvido nos autos deste Procedimento;

Remeter cópias do Relatório e Solução deste IPM aos Srs. Corregedor PMPE, Comandante do CPI e CPA/1 ; Diretor de 
Pessoal...”

Assim, o DD. Representante Ministério Público, ofereceu a Denúncia, a saber:
“Consta da peça informativa anexa que os denunciados, acima nominados, em data de 25 de outubro do ano de 1997, por volta 

das 23:00 horas, abordaram a pessoa da vítima JOSÉ DE OLIVEIRA AFONSO,conhecido popularmente pela alcunha de “Zequinha” e, 
arbitrariamente, valendo-se de suas condições de policiais militares, conduziram-no para o destacamento da Polícia Militar local, situado 
no Centro do Município de Gameleira, local onde algemaram, encapuzaram e passaram a agredir a vítima com uma palmatória e chutes 
pelo corpo, causando-lhe as lesões descritas do laudo de perícia traumatológica de fls. 06.

Após a imotivada agressão,  pois  consta  dos autos  que  a vítima apenas ingeria  bebidas  alcoólicas  em uma festa  popular, 
denominada “festa da cultura”, os policiais deixaram a referida vítima, desacordada, na Praça Agamenon Magalhães, já na manhã do dia 26 
de outubro de 1997, logradouro situado próximo do Destacamento da PMPE local, quando então fora o Zequinha socorrido por populares 
para a Unidade Mista Argemira do Rego Barros.

Na semana que se seguiu à violência a vítima peregrinou desesperado por diversos hospitais, incomodada pela lesões corporais, 
sendo atendida no Hospital da Restauração, em Recife, e no Hospital Público da Cidade de Palmares, local onde veio a falecer em data de  
04 de novembro de 1997, ou seja, dez dias após o espaçamento, tendo como causa mortis infarto do miocárdio

Ocorre,  Douto Magistrado,  que a vítima sofria de patologia  cardíaca (mixoma-átrio-ventricular direito),  tendo  o profundo 
estresse emocional  que sofrera, provocado pelo injusto espancamento,  instalado  processo isquêmico miocárdio,  o que levou a óbito, 
estando estas alegações comprovadas pelo laudo de perícia tanatoscópica de fls. 63.

Assim estão presentes todos os requisitos qualificados da lesão corporal seguida de morte, quais sejam, o nexo de causalidade 
material entre as ações dos agentes e o evento morte, bem como a previsibilidade do resultado da conduta inicial do arbitrário espaçamento 
– ato covarde cometido conta um indefeso cidadão, conhecidos por todos na Cidade de Gameleira como um homem de bem. Registre-se 
que esse fatos provocaram profundo clamor social, ficando os cidadãos atemorizados face à violência gratuita de quem tem o dever legal 
de protegê-los.

Ademais, agiram os denunciados com abuso de autoridade por terem ilegalmente executado a prisão do cidadão JOSÉ DE 
OLIVEIRA AFONSO, no Destacamento da PMPE local, pelo período em perduraram as sevícias, ou seja, da noite de 25 de outubro de 
19997  à  manhã  subseqüente,  sem qualquer  flagrante  delito,  ordem ou  mandado  judicial,  assim como  por  terem atentado  contra  a 
incolumidade física da inditosa vítima.

Na data dos fatos aqui  narrados estava o Destacamento da Polícia  Militar  da  Comarca de Gameleira sob o Comando do 
primeiro denunciado, sargento Ary Silva Xavier, o qual responderá pelos delitos praticados, na medida de sua culpabilidade, a teor do que 
dispões  o  art.  53do  Código  Penal  Militar,  sem prejuízo  do  delito  de condescendência  criminosa,  por  não  ter  responsabilizado  seus 
comandados, nem levado os fatos ao conhecimento da autoridade competente.

Ex positis, encontra-se o primeiro denunciado Ary Silva Xavier incurso nas penas dos arts. 209, § 3º, 322 c/c art. 53 todos do 
Código Penal Militar, e os denunciados Israel Raimundo Lopes, Severino José Ferreira, Sérvulo Batista Ramalho, Luiz Antônio Silva, José 
Cícero Chaves Cunegundes e Jorge Pesqueiro da Silva incursos nas penas do art. 209, § 3º c/c art. 53 do Código Penal Militar, razão pela 
qual esta Promotoria de Justiça oferece a presente denúncia para que, recebida, se instaure o processo crime, requerendo a citação dos 
denunciados para ação penal a oitiva das testemunhas abaixo arroladas, e o prosseguimento do feito até sentença final condenatória, de 
tudo ciente o MINISTÉRIO PÚBLICO.

No entanto, no dia 09 de julho de 1999, o MM. Juiz Auditor em exercício na AJME, recebeu a denúncia em todos os seus  
termos.

É o relatório.
E que tudo bem visto, analisando e ponderado, passamos à fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO
Cogita-se de requerimento firmado pelo 3º Sgt QPMG /920887-9/10ºBPM – ARY SILVA XAVIER, cujo objeto é seu ingresso 

em quadro de acesso concernente ao primeiro semestre do ano vindouro, pelo que se encontra “sub judice”, como incurso nas penas do art. 
209, § 3º (lesão corporal qualificada pelo resultado), c/c o art. 53 (concurso de agentes), todos da Lei Substantiva Penal Militar.

Entretanto, eis a regra inscupida no art. 26, inciso XII, na lei nº 12.344/2003 – lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças. “

Nesse sentido, não é despiciendo transportar a seguir os preceitos primários e secundário do art. 209, e seu respectivo § 3º, do 
Código Penal Militar, verbis:

Lesão Leve
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“Art 209, ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Lesão Grave
§ 1º Se se produz, dolosamente, perigo de vida, debilidade permanente de membro, sentido ou função, ou incapacidade para as 

ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias:
Pena – reclusão, até 5 (cinco) anos. § 2º Se se produz, dolosamente, enfermidade incurável, perda ou inutilização de membro, 

sentido ou função, incapacidade permanente para o trabalho, ou deformidade duradoura:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Lesões qualificadas pelo resultado
§ 3º Se os resultados precristos nos §§ 1º e 2º forem causados culposamente, a pena será de detenção, de 1 (um) a 4 (quatro)  

anos; se da lesão resulta morte e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena será de reclusão, até 8 (oito) anos...

Não obstante, vejamos excertos do laudo do exame traumatológico realizado na pessoa de José de Oliveira Afonso (vítima):

“...em conseqüência, passaram os peritos a fazer o exame ordenado e as investigações que julgaram necessárias, concluídas as 
mesmas declararam que examinando a pessoa de JOSÉ DE OLIVEIRA AFONSO, estado civil CASADO, de 41 anos de idade, natural de 
MAMANGUAPE-PB, profissão AJUDANTE GERAL, filho de JOSÉ CÍCERO AFONSO e de FLORIANITA DE OLIVEIRA AFONSO, 
residente a RUA CEL ERNESTO Nº 649; CENTRO, GAMELEIRA, na MATERNIDADE LOCAL, às 21:40h do 01 de novembro de 
1997,  encontraram HEMATOMA NA REGIÃO ABDOMINAL SUPRA-UBILICAL A ALTURA DO RETO ABDOMINAL, LADO 
ESQUERDO, APROXIMADAMENTE DO TAMANHO DE UM PUNHO FECHADO, OUTRO HEMATOMA NA REGIÃO DORSAL 
ESQUERDA DE MESMO TAMANHO, e que, portanto ao 1º quesito SIM; ao 2º MADEIRA EM FORMATO DE “PALMATÓRIA” 
(grifamos)

Ademais, o Jornal do Commércio, datado de 05/11/1997, noticiou o falecimento da retro vítima, com a seguinte manchete: 
“morre servente espancado em Gameleira”; porquanto transportamos a seguir trechos do exame tanatoscópico realizado na pessoa de José 
de Oliveira Afonso:

“...esclareço a V. Sª, que o mesmo foi vítima de lesão corporal tendo sido encaminhado ao Hospital Regional dos Palmares, 
vindo a falecer no dia de hoje (04.11.97)”...

Ante o exposto e, considerando as imputações deveras gravíssimas em face do postulante, não nos resta outra alternativa senão 
julgar improcedente o pedido formulado pelo requerente.

Ex positis
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas gravíssimas imputações e, com fundamento no art 26, inciso XII,  da 

multicitada LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito formulado pelo 3º Sgt QPMG 920887-9/10ºBPM – 
ARY SILVA XAVIER.

É o parecer.

XX. Requerente:
3º SGT.QPMG/930718-4/CIOSAC - ANTÔNIO AÉCIO BATISTA BARRETO.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso.

Dos Fatos:
Pleiteia o  requerente  o objeto em destaque,  nos termos do art.  26,  inciso XII,  da Lei n° 12.344,  de 29JAN2003 (Lei de 

Promoção de Praças).
Acostou ao seu requerimento algumas peças do IPM e Processo-crime nº 5245/Justiça Militar Estadual.
Destarte, verifica-se, de logo, que na fase da Polícia Judiciária Militar,  o postulante foi indiciado pela prática de crime militar.
Submetido dito IPM a central de Inquéritos, o Ministério Público denunciou o  requerente e outro Militar do Estado.
Daí, eis excertos da exordial acusatória:
“...no dia 05 de outubro de 1997, na cidade São Bento do Una-PE, por volta das 00:15h, os denunciados encontrando-se em 

policiamento ostensivo, foram solicitados para comparecer ao local em que encontrava-se a vítima IVANILDO SEBASTIÃO BARBOSA, 
embriagado e causando sérios problemas à população. Em lá chegando, determinaram que a vítima coloca-se as mãos na parede para que 
pudesse ser revistado,  tendo a mesma vítima, que se encontrava de costa para os policiais,  conseguido evadir-se de arma em punho; 
perseguido pelos denunciados, ao dobrarem a esquina da rua, foi a vítima encontrada, ocasião em que houve uma troca de tiros entre os 
denunciados e IVANILDO SEBASTIÃO BARBOSA, sofrendo este as lesões descritas na perícia traumatológica de fls. 117 dos autos e o 
denunciado ANTÔNIO AÉCIO BATISTA BARRETO, saindo igualmente lesionado, conforme se infere das perícias de fls. 26 e 27 dos 
mesmos autos.

Informa ainda o IPM, que os feridos foram socorridos imediatamente pelos policiais militares componentes daquela guarnição; 
ficando esclarecido que ambos os denunciados dispararam suas armas ao mesmo tempo, não sendo possível detectar por quem foram 
deflagrados os tiros que atingiram a vítima.

Ante o exposto, encontram-se, 3º SGT-PM ANTÔNIO AÉCIO BATISTA BARRETO E SD-PMPE  ROBERTO FRANCISCO 
DE SOUZA LIMA, incursos nas penas do art. 209, §§ 1° e 3° (primeira parte), do Código Penal Militar, motivo pelo qual oferece a 
presente  denúncia  para  que,  recebida  se  instaure  o  processo  penal,  requerendo  a  citação  dos  denunciados  para  a  ação  penal  e  das 
testemunhas abaixo arroladas e prosseguimento do feito até sentença final condenatória, de tudo ciente o MINISTÉRIO PÚBLICO...”
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Não obstante, convém anotar que paralelamente, tramitou Inquérito Policial na Cidade de São Bento do Una, tendo o Delegado 
indiciado Ivanildo Sebastião Barbosa, como incurso nas penas do art. 121, § 2º c/c o art. 14, inciso II, do Código Penal Brasileiro.

Logo, no dia 10 de outubro de 1997 o representante do Ministério Público com exercício na Comarca de São Bento do Una, 
corroborou com a assertiva retro, denunciando  Ivanildo Sebastião Barbosa como incurso nas penas do art. 121, § 2°, inciso II, c/c o rt. 14, 
inciso II, e 329, do CPB, combinado com a Lei n° 8.072/90 (crime hediondo).

Ademais, no dia 24NOV2000, o Egrégio Tribunal do Júri, reconheceu por sete votos contra zero, a materialidade do fato  e sua 
autoria, sendo Ivanildo Sebastião Barbosa, por conseqüência, sido condenado, porquanto vejamos o teor da Sentença prolatada: 

“...IVANILDO SEBASTIÃO BARBOSA, brasileiro, casado, com 32 anos de idade, filho de José Sebastião Barbosa e Roseli 
Quitéria da Conceição, foi denunciado e pronunciado como incurso nas  penas do art. 121, § 2°, c/c o art. 14, inciso II, do Código Penal 
Brasileiro, pelo  fato de fazendo uso de um revólver, desferido contra a vítima Antônio Aécio Batista Barreto, atingindo-a, produzindo-lhe 
lesões corporais. Submetido a julgamento, o Egrégio Tribunal do Júri, reconheceu por sete votos contra zero, a materialidade do fato e sua 
autoria. Desclassificou por sete votos contra zero, a tentativa de homicídio para lesão corporal.

O Egrégio Conselho de Sentença, em conclusão, decidiu pela desclassificação da tentativa de homicídio para lesão corporal, 
cabendo ao Presidente do Júri, proferir a sentença para o réu IVANILDO SEBASTIÃO BARBOSA (arts. 74, § 3°, in fine e 492, § 2°, do 
CPP).

A materialidade do crime está evidenciada mediante o laudo de lesão corporal de fls. 110 e Prova Técnica de fls. 111.
A autoria, por sua vez, também está caracterizada pelos depoimentos das testemunhas, notadamente ao que consta no Auto de 

Flagrante Delito. 
Estou  convencido,  de  forma  indubitável,  inobstante  a  adoção  das  medidas  necessárias,  não  foi  implementado  o  laudo 

complementar, apesar de ter sido constatada naquela prova técnica que a vítima “apresentou lesão transfixante na coxa direito, por projétil 
de arma de fogo, apresentando orifício de entrada e saída.”  O art. 167,do Código de Processo Penal, preconiza que: “Não sendo possível o 
exame de corpo  de delito,  por  haverem desaparecidos  os  vestígios,  a prova testemunhal  poderá  suprir-lhe  a falta”.  In-casu,  a prova 
testemunhal dá conta de que a vítima passou 45 dias sem exercer as ocupações habituais... A jurisprudência (TJSC, RT 638/324; TJPR, RT 
720/508) se posiciona no sentido de que, a falta do exame complementar, “Pode ser suprido por prova testemunhal indonea”, no que estou 
convicto de forma induvidosa de tal condição. Estou convencido também que o réu ofendeu a integridade corporal da vítima, tornando-a 
incapaz de exercer as suas ocupações habituais por mais de 30 dias. Vale ressaltar que o réu praticou o crime por motivo fútil, uma vez que  
o vetor do mesmo decorreu do fato de ter ingerido bebida alcóolica, ficando inconsciente, incidindo no art. 61, inciso II, alínea “a)”, do 
Estatuto Penal Brasileira.

CONCLUSÃO
De modo que, CONDENO, o réu IVANILDO SEBASTIÃO BARBOSA, adrede qualificado , nas penas do art. 129, § 1°, 

inciso I, c/c o art. 61, inciso II, alínea “a)”, do Código Penal Brasileiro.
DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA
Destarte passo a analisar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. A culpabilidade está comprovada, 

sendo a conduta do réu reprovável.
Culpabilidade comprovada. O réu não registra antecedentes negativos, embora tenha respondido a outro processo na Comarca 

de Belo Jardim/PE. Não existe registro sobre a sua conduta  social.  A sua personalidade denota traços direcionados para o crime. Os 
motivos do delito não favorecem o réu. As circunstâncias do fato, por sua vez, não lhes são positivas. As conseqüências “extra-penais” 
foram graves. O comportamento da vítima não facilitou a ação do agente. Desse modo, fixo a pena base em dois anos e onze meses de 
reclusão. Considerando que milita a seu desfavor a agravante contida no art. 61, inciso II alínea “a)”, acresço a pena base em dois meses e  
vinte  dias.  Assim,  considerando  não  mais  existirem  circunstâncias  atenuantes  e/ou  agravantes,  bem  como  causas  de  aumento  ou 
diminuição de pena,  torno-a em definitivo e concreto, em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de reclusão.

Condeno-o  ainda,  ao  pagamento  das  custas  processuais.  Remeta-se  o  seu  Boletim Individual  devidamente  preenchido  à 
repartição adequada. Oficie-se para os devidos fins aos órgãos competentes. Considerando que o réu já cumpriu a pena, expeça-se Alvará 
de Soltura. Dou a presente por publicada em Plenário do Tribunal do Júri, às 16:10 horas, e as partes por intimadas. Registre-se.

Sala das Sessões do  Tribunal do Júri da Comarca de São Bento do uma, Estado de Pernambuco, aos 24 (vinte e quatro) dias  
do mês de novembro de 2000.

 
É o relatório
O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da Fundamentação: 
Trata-se de requerimento firmado pelo postulante, cujo escopo é ingressar em Quadros de Acessos (QAA e QAM), pertinente 

ao 1° semestre de 2006, nos termos do art. 26, inciso XII, da Lei n° 12.344, de 29JAN2003, vez que se encontra “sub judice”, mais  
precisamente respondendo processo-crime n° 5.245/JME.

Neste diapasão, eis o teor do art. 26, inciso XII, da Lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a XI – omissis.
XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças.”

Pois bem. Sem delongas, é inconteste que o postulante foi vítima de tentativa de homicídio praticada por  Ivanildo Sebastião 
Barbosa,  tendo  este  fazendo  uso  de  instrumento  pérfuro-contudente  (revólver)  desferido  contra  aquele  disparos  de  arma  de  fogo, 
culminando com a produção de lesões corporais Grave, consoante perícia traumatológica juntada aos autos.

E mais. Não é despiciendo anotar que o postulante atuou no dever jurídico de agir, aliado ao fato de está protegido pelas 
excludentes de criminalidade: Legítima defesa e estrito cumprimento do dever legal.

Ante o exposto, a procedência do pedido se impõe.
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Ex positis:    
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões, c/c o art. 26, XII, da multicitada Lei Estadual, à 

unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO  do  pleito  formulado  3º  SGT.QPMG/930718-4/CIOSAC—ANTÔNIO  AÉCIO 
BATISTA 0BARRETO, incluindo-o em Quadros de Acesso (QAA e QAM) no 1º semestre do ano vindouro.           

É o parecer. 

XXI. Requerente:
2º Sgt QPMG/940742-1/15ºBPM-MARCO AURÉLIO DA SILVA MENEZES.

Objeto:
Inclusão em Quadro de Acesso e cômputo de pontos no QAM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, aduzindo, em síntese, que deixou de ser incluído em Quadro de Acesso para as 

promoções relativas ao 1º semestre de 2006,  conforme publicação em Aditamento ao BG nº 222,  de 30NOV2005,  por  se encontrar 
respondendo Processo-crime na Auditoria de Justiça Militar deste Estado, inclusive, afirma que o Processo foi motivado em decorrência de 
ato de serviço.

Acostou aos autos cópia do Processo nº 001.2005.006525-5/6517/JME.
Pleiteia, também, o cômputo:
-Medalha do Serviço Policial Militar – MTS-1, concedida em 29AGO2005;
-Homenagem concedida pelo Segundo Comando Aéreo Regional, datada de 13JUL1994;

-ELOGIOS BI Nº 172 / 23.09.2005;
-ELOGIO BI Nº 174 / 27.09.2005;
-ELOGIO BI Nº 053 / 22.03.2005;
-ELOGIO BI Nº 040 / 03.03.2005;
-ELOGIO BI Nº 232 / 24.12.2004;
-ELOGIO BI Nº 218 / 02.12.2004;
-ELOGIO BI Nº 137 / 28.07.2004;
-ELOGIO BI Nº 075 / 27.04.2004;
-ELOGIO BI Nº 096 / 26.05.2004;
-ELOGIO BI Nº 050 / 18.03.2004;
-ELOGIO BI Nº 182 / 06.10.2003;
-ELOGIO BI Nº 174 / 23.09.2003;
-ELOGIO BI Nº 117 / 30.06.2003;

Destarte, na fase da Polícia Judiciária Militar, o requerente foi indiciado, sendo os autos do IPM sido remetido à Central de 
Inquérito.

Eis excertos da Denúncia:
“...Em 29.08.2004,  no período  da manhã,  o  denunciado,  cumprindo  escala de serviço,  extraviou  equipamento  (Um rádio 

Transceptor Motorola, nº 7010094), à disposição da 2ª Seção do 15º BPM, após ser destacado para operação no município de Tacaimbó.
Infere-se dos autos que, durante a operação que objetivava a captura de determinados criminosos, o retromencionado objeto, 

portado pelo denunciado, desapareceu, fato este apenas constatado posteriormente.
Em que pese as várias buscas realizadas no local da operação, após constatado o desaparecimento do aparelho, não houve êxito 

em sua recuperação.
Ao aludido policial militar foi assegurado o direito de apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas, assistir aos depoimentos, 

praticar todos os atos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa e finalmente apresentar alegações finais.
Ante o exposto, encontrar-se o Sgt. PMPE Marco Aurélio da Silva Menezes incurso nas penas do artigo 11 do Código Penal 

Militar (extravio de equipamento), razão pela qual oferece a presente denúncia para que, recebida e autuada, se instaure o devido processo 
legal, com observância ao disposto no artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal Militar, requerendo desde já a CITAÇÃO do 
denunciado para interrogatório, a fim de exercer a ampla defesa,  e intimação das testemunhas abaixo arroladas, para virem a juízo, sob 
pena das cominações legais, prosseguindo o feito até sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público...”

No dia 22 de março de 2005, a retro denúncia foi recebida em todos os seus termos.
No entanto, no dia 11 de abril de 2005, o Ministério Público ADITOU a denúncia, aduzindo, em suma, que o postulante se 

encontra como incurso nas penas do artigo 265, parágrafo único, 1ª parte, do Código Penal Militar.
É o relatório.
Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 2º Sgt QPMG/940742-1/15ºBPM-MARCO AURÉLIO DA SILVA MENEZES, cujo 

objeto é ser incluído em Quadro de Acesso (QAA e QAM), nos termos do art. 26, XII, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, como também 
pleiteia a pontuação referente a Medalha TS-1, homenagem e elogios recebidos.

Todavia, assaz elucidativo o que dispõem os art. 26, XII, 36, VII, “a” e 37, II, todos da LPP, verbis:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças. “
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.....................................................................
Art. 36 - As medalhas e condecorações conferidas às praças, em qualquer grau ou  classe, receberão os valores numéricos seguintes:

I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito      25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar 20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar 15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)                 10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar            10.
.............................................................
Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão 

de Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II - ação meritória, de caráter excepcional, com risco da própria vida, descrita em elogio individual e assim julgada 

pela Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Pois bem. No que tange a imputação que pesa em face do postulante, é inegável sua conduta culposa (imprudência), porquanto 
é curial ressaltar o reconhecimento do seu erro escusável, pelo que passou espontaneamente a ressarcir o Estado com um novo Rádio 
Transceptor Portátil  modelo 5150,  série 672F240114,  nota fiscal nº 001512,  de 15/03/05,  no valor de R$ 900,00 (novecentos reais),  
devidamente entregue à DAL - Centro de Suprimento e Manutenção de Telecomunicação, conforme recibo juntado aos autos.

Logo, pertinente aos diversos elogios recebidos, reconhecemos o elevado espírito de profissionalismo, abnegação e dedicação à 
causa pública do postulante. Contudo, lamentavelmente, os elogios não atendem as exigências descritas no art. 37, II, da LPP.

No mesmo sentido não há guarida legal que ampare a louvável homenagem concedida em prol do requerente pelo Segundo 
Comando Aéreo Regional, datada de 13JUL1994.

Assim, no que concerne a Medalha do Serviço Policial Militar – MTS-1 (dez anos), verifica-se que a mesma fora concedida 
neste segundo semestre, especificamente no dia 29AGO2005, razão pela qual o encerramento das alterações para confecção dos Quadros 
de Acesso deu-se no dia 30JUN2005, para as possíveis promoções para o 1º semestre de 2006, conforme previsão legal no art. 21, inciso I,  
§ 1º, c/c o Anexo ”C” da multicitada Lei de Promoção de Praças, a saber, “verbis”:

“Art. 21 - O processamento das promoções terá início no dia seguinte ao do surgimento da vaga, segundo o Calendário estabelecido 
no Anexo "C" e obedecerá à seqüência abaixo:           

I –  encerramento das alterações para confecções dos Quadros de Acesso;
II – remessa à CPP das folhas de alterações;    
III – inspeção de saúde e entradas das atas na CPP;      
IV – publicação dos Quadro de Acessos;      
V – prazo para interposição de recursos administrativos;
VI – promulgação dos Quadros de Acessos;
VII – promoções.      
§  1º  -  Não serão  consideradas as alterações ocorridas  com o  graduado  após  a data  do  encerramento  das  alterações  para 

confecção dos Quadros de Acesso, exceto as constantes  do artigo 27 desta Lei.”

ANEXO “C”
PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES DE PRAÇAS

“CALENDARIO”

Nº DE 
ORDE

M
ATOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS

PROMOÇÕES DE
1º JAN A 30 JUN

PROMOÇÕES DE
1º JUL A 31 DEZ

DP CPP OME DP CPP OME

01
Encerramento  das 
alterações  p/ 
confecção dos QA

30  JUN  do 
ano anterior

31  de  outubro 
do ano anterior

02 Remessa  à  CPP  das 
folhas de alterações

Até  31  de 
outubro

Até 30 de 
abril Até 1º de março

03
Inspeção  de  saúde  e 
entradas  das  atas  na 
CPP

Até  30  de 
setembro Até 31 de março

04 Publicação dos QA Até  30  de 
novembro Até 31 de maio

05

Prazo  para 
interposição  de 
recurso 
administrativo

Até  15  de 
dezembro Até 15 de junho
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06 Promulgação dos QA Até  31  de 
dezembro Até 30 de junho

07 Promoções Sempre  que 
surgir vaga

Sempre que surgir 
vaga

Por fim, concluímos que o postulante não faz jus a pontuação da nuper citada medalha para o período retromencionado, sendo-
lhe, doravante, computado em sua Ficha de Promoção a partir do 2º semestre do ano vindouro de 2006.

Não obstante,  o requerente  juntou ao seu requerimento DECLARAÇÃO informando que não participara dos movimentos 
paredistas deflagrados nos anos de 1997 e 2000, com o fito de obter pontuações concernentes a ações meritórias, porquanto analisando-a 
acuradamente, infere-se que seu teor é detentor de um caráter muito subjetivo, pelo que é imprescindível prova inconteste que o miliciano  
não participou e, sobretudo, trabalhou efetivamente nas greves. Logo, asseguramo-lhe doravante a faculdade descrita no art. 59, caput, da 
Lei nº 12.344/03.  

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos art. 26, XII, 36, VII, “a” e 37, II,  da 

multicitada LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL dos pleitos formulados pelo 2º Sgt QPMG/940742-
1/15ºBPM-MARCO AURÉLIO DA SILVA MENEZES, incluindo-o nos Quadros de Acesso(QAA e QAM) pertinente ao 1º semestre de 
2006.

É o parecer. 

XXII. Requerente:
2º Sgt QPMG/13975-0/15ºBPM - CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em epígrafe, aduzindo, em síntese, que não foi incluído em Quadro de Acesso para as possíveis 

promoções relativas ao 1º semestre de 2006,  conforme Aditamento ao BG nº 222,  de 30NOV2005, em virtude de se encontrar “sub 
judice”, respondendo Processo-crime na Auditoria da Justiça Militar deste Estado, aliado ao fato do Processo haver sido motivado por ato 
de serviço.

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal no inciso XII, do art. 26, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003.
Acostou aos autos cópia do Processo-crime nº 001.2005.006993-1/6.520.
Pois bem. Ultrapassada a fase da Polícia Judiciária Militar, os autos do IPM foi remetido à Central de Inquéritos, tendo o 

Ministério  Público  do Estado  de Pernambuco,  por  conduto  do Promotor  de Justiça,  Denunciado  o 2º  Sgt  QPMG/13975-0/15ºBPM-
CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS, ora postulante, e o 2º Sgt Jorge Luiz de Freitas.

Eis o teor da denúncia:
“... no dia 08 de setembro de 2004, por volta das 08:00 horas, no 15ºBPM, Belo Jardim-PE, o 1º denunciado compareceu ao 

RMB do Batalhão a fim de desarmar a submetralhadora, calibre 40, e 30 munições do mesmo calibre, quando foi constatado pelo armeiro 
SD PM Paulo Emir dos Santos a falta de 07 (sete) cartuchos no carregador da citada arma.

No dia 06-09-2004, por volta das 07:30 horas, o 2º denunciado assumiu o serviço de Comandante da Guarda do Quartel, tendo 
recebido do CB Ivandilson Nunes Feitosa a citada arma. Na ocasião conferiu o armamento e quantitativo de cartuchos, compromentendo-
se aquele a comparecer ao RMB para o devido desarmamento em seu nome; o que não fez.

Na manhã seguinte do dia 07-09-2004, o 1º denunciado rendeu o posto do 2º denunciado, tendo este repassado a posse da 
submetralhadora  e respectivos cartuchos  aquele,   que  não  efetuou  a  conferência  daquele  material.  Quando  do  desarmamento  no  dia 
seguinte ficou constatada a falta dos cartuchos acima mencionada.

Restou constatado que o extravio da munição ocorreu por negligência dos denunciados que não conferiram o material quando 
da passagem de comando da guarda, conseqüentemente, não foi possível estabelecer quem  promoveu o extravio.

Ante o exposto, encontram-se os denunciados CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS e JORGE LUIZ DE FREITAS incursos nas 
penas do artigo 265 combinado com o artigo 266 do Código Penal  Militar,  motivo pelo qual  oferece a presente denúncia para que, 
recebida, se instaure o processo crime, requerendo a citação dos denunciados para ação penal, intimação das testemunhas abaixo arroladas, 
para  prestarem  declarações  e  prosseguimento  do  feito  até  sentença  final  condenatória,  tudo  com  participação  do  MINISTÉRIO 
PÚBLICO...”

É o relatório.
O que tudo bem visto, analisando e ponderado, passamos à fundamentação.

 Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo postulante, cujo escopo é ser incluído em Quadro de Acesso pertinente ao 1º semestre 

do ano vindouro, nos termos do art. 26, inciso XII, da Lei nº 12.344/03-Lei de Promoção de Praças.
Assaz elucidativo o que dispõe o art. 26, inciso XII, da LPP, verbis;
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças. “
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Analisando  a  imputação  em face  do  requerente,  depreende-se  que  o  mesmo responde  Processo-crime  na  Justiça  Militar 
Estadual como incurso nas penas do arts. 265, c/c o 266, todos da Lei substantiva Penal Militar.

No entanto, no último dia 08 de agosto de 2005, durante o interrogatório na Justiça Militar Estadual,  espontaneamente, o 
requerente e o outro denunciado, comprometeram-se em comparecer à Diretoria de Finanças para ressarcirem ao Estado o extravio de 07 
(sete) munições calibre .40, carga do 15ºBPM, no valor total de R$ 10,26 (dez reais e vinte e seis centavos) cada, valor este conforme 
Ofício nº 503/04 da Companhia Brasileira de Cartuchos (CBC).

Assim, no contracheque de outubro/2005, a PMPE procedeu ao devido desconto, conforme prova cabal juntada aos autos.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 26, XII, da multicitada Lei de  

Promoção de Praças, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito formulado pelo 2º Sgt QPMG/13975-0/15ºBPM-
CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS, incluindo-o no Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006.

É o parecer. 

XXIII. Requerente:
2º Sgt QPMG/29559-0/14ºBPM – EDILSON DOS SANTOS SILVA.

Objeto:
Inclusão nos QAA e QAM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente a sua inclusão em Quadros de Acesso (QAA e QAM), para possível promoção à graduação de Primeiro 

Sargento,  referente  ao 1º  semestre  do  ano  vindouro,  vez que  por  meio do  Aditamento  ao  boletim Geral  nº  222,  de  30NOV05,  foi 
enquadrado na hipótese prevista no art. 26, IV, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, afirmando que a 2ªCPDPM, por unanimidade de votos,  
decidiu que o miliciano reúne condições de permanecer no serviço ativo da PMPE. 

Acostou ao seu requerimento algumas peças do seu Conselho de Disciplina.
Conclui, aduzindo que sua pretensão encontra amparo legal na Lei nº 6783, de 16OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares) e 

Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças).
Destarte,  eis o  teor da Deliberação Conselho  de Disciplina  nº 006/04,  originado da 2ª CPD – PM / Corregedoria  Geral,  

publicada no DOE nº 40, da 02MAR05 e transcrita no Boletim Geral nº 048 de 14 de março de 2005, ipsis litteris: 
“ACONSELHADOS: Sargento EDILSON DOS SANTOS SILVA, Mat. 29559-0 e os Soldados MANOEL PEREIRA DOS 

SANTOS FILHO, Mat. 18091-2, ALDO PEREIRA DE ALMEIDA, Mat. 30592-8. FATOS APURADOS: por haverem possibilitado a 
fuga do preso Cícero Ângelo dos Santos, vulgo “Nelson”, quando se encontrava de serviço na Cadeia Pública de Floresta – PE, fato  
ocorrido  em 15/07/2001.  Consubstanciado  no  Parecer  nº  037/2005-  GAJ,  de  16/02/2005  e  na  conclusão  advinda  da  2ª  Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar, homologada pelo Corregedor Geral, bem assim considerando a competência prevista no inciso I, 
do  art.  10,  da  Lei  nº  11.817,  de  24/07/2000  (CDMEPE),  absolvo  os  Soldados  em epígrafe  das  acusações impostas,  por  não  terem 
participação no evento e aplico a pena disciplinar de 11 (onze) dias de prisão ao aconselhado EDILSON DOS SANTOS SILVA, por haver  
infringido o que dispõe o art. 100 (transgressão de natureza grave) com as atenuantes previstas nos incisos I e II, do art. 24 e a agravante  
disposta no inciso VI do artigo 25, do referido diploma legal, devendo cumpri-la a partir da publicação e sem prejuízo das atividades na  
OME  onde  serve,  cujo  Comando  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral,  para  as  medidas 
decorrentes. Recife, 16/02/05. JOÃO BATISTA MEIRA BRAGA. Secretaria de Defesa Social...”

Ademais, o Chefe da DP-3/Subseção de Justiça e Disciplina, por meio da Certidão nº 357/05, afirmou: 

CERTIDÃO Nº 35705/DP-3/SSJD.

Em atendimento ao requerimento verbal formulado pelo 2º Sgt PM Mat. 29559-0/EDILSON DOS SANTOS SILVA /14ºBPM, 
que, realizada busca nesta Subseção de Justiça e Disciplina e nos assentamentos do Requerente existentes  na DP-1, NADA CONSTA, que  
impeça o mesmo entrar no quadro de acesso junto a COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS. E, nada mais havendo, assino e dato a 
presente certidão, aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.

É o relatório.
Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Propedeuticamente, a Comissão de Promoção de Praças, analisando cuidadosamente o processo sob exame, constata que o 

mesmo não merece delongas, vez que encontra guarida na Lei nº12.344/2003-LPP. Explicamos.
Verifica-se, de logo, que o postulante foi submetido à Processo Administrativo Disciplinar, na espécie Conselho de Disciplina, 

por força da Portaria nº 031/2004, Corregedoria Geral/SDS, de 19 de fevereiro de 2004, tendo a Trinca Processante, por unanimidade de 
votos, decidido que o 2º Sgt QPMG/29559-0/14ºBPM – Edilson dos Santos Silva, reúne condições de permanecer no serviço ativo da 
Corporação, tendo, por conseqüência, sido punido com 11 (onze) dias de prisão, por haver infringido o art. 100, da Lei nº 11.817, de 
24JUL2000 (CDMEPE).

Contudo, a DP-3/SSJD já procedeu a retirada da restrição pendente em face do postulante.
Não obstante; assaz elucidativo o que giza o art. 26, inciso IV, da Lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art. 26 – não será incluído em QA o graduado que:
...
IV – estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto não houver decisão favorável, no 

âmbito administrativo...” (grifamos).
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Nesta trilha de idéias e diante do teor do dispositivo legal retrotransportado, reconhecemos que o postulante faz jus ao que 
pleiteia.  

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, considerando o que aduz o art. 26, IV, da multicitada 

LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito formulado pelo 2º Sgt QPMG/29559-0/14ºBPM – EDILSON DOS 
SANTOS SILVA, incluindo-o nos Quadros de Acesso (QAA e QAM) pertinente ao 1º semestre do ano vindouro. 

É o parecer. 

XXIV. Requerente:
2º Sgt QPMG/28129-8/12ºBPM – JOSÉ EDSON DOS SANTOS.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso.
 
Dos Fatos:
Pleiteia o  requerente o objeto suso descrito, aduzindo em síntese, que não fora incluído em Quadro de Acesso, conforme 

publicou o Aditamento ao Boletim Geral nº 222,  de 30NOV2005, por constar nos arquivos da SSJD/DP-3/DP, a Portaria nº 445, de 
03MAI2002, publicada no Aditamento  ao BG nº  083, que o submeteu a Conselho de Disciplina.

Prossegue afirmando,  que por  meio do  Of.  Nº 756/DP-3/SSJD/SC,  datado  de 12MAI2005,  considerando  o entendimento 
mantido com os Corregedores Auxiliares Geral com o Comando Geral da Corporação e a Diretoria de Pessoal,  transformaram o retro 
Conselho  em  Processo  Administrativo  Disciplinar  Sumário  (Sindicância),  o  qual  fora  instaurado  mediante  Portaria  nº  022/2004-
Sec/12ºBPM,  de  19MAI2004,  e  teve  como encarregado  o  Cap  PM  mat.  Nº  01878-3  PAULO DE TARSO MELO VIDIGAL,  cuja 
conclusão ratificou a punição disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão que fora imposta pelo Comando do 2º BPM, e que fora cumprido 
pelo requerente no período de 06SET04 à 05OUT04.

Afirma,  ainda,  que  o  Comando  do  12ºBPM,  por  intermédio  dos  Ofícios  nºs  345/04/Sec/12ºBPM,  de  27AGO04, 
346/04/Sec/12ºBPM,  de  27AGO04,  e  347/04/Sec/12ºBPM,  de  27AGO04  informou  ,  respectivamente,  aos  Diretor  de  Pessoal, 
Corregedoria Geral da SDS e Chefe da 2ªSeção do EMG, no intuito de tomarem conhecimento e adotarem as providências cabíveis.

Acostou ao seu requerimento cópias dos ofícios acima mencionados, bem como cópias dos documentos a seguir:
-Of. S/n-Sind, datado de 23JUL2004;
-Solução de Sindicância ( Portaria nº 022/2004-Sec/12ºBPM, de 19MAI2004);
-Relatório da Sindicância ( Portaria nº 022/2004-Sec/12ºBPM, de 19MAI2004);
-Comunicação  firmada  pelo  3ºSgt.QPMG/13811-8/1ªCPM/12ºBPM/GEOVANDES  RODRIGUES  SILVA,  datada  de 

06OUT2004: e 
-CERTIDÃO nº 368/SSJD/DP-3/DP.

É a primeira vez que requer.
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o art 31, da Lei nº 12.344, de 29 de janeiro  

de 2003 (Lei de Promoção de Praças).
É o relatório.

Da fundamentação:
À partida, é curial anotar que o requerimento formulado pelo postulante foi interposto nesta Comissão de Promoção de Praças 

tempestivamente.
E mais. É sabido que compete ao autor demonstrar e provar os fatos constitutivos do seu direito.
No entanto, instado para apresentar o Documentos pendente, o postulante apresentou  Certidão nº 368 exarada pelo Chefe da 

Subseção de Justiça e Disciplina (SSJD/DP-3) documento este imprescindível para esta CPP, com o fito de provar a real condição de 
Justiça e Disciplina do miliciano na Corporação, porquanto com o teor a saber:

“CERTIDÃO Nº/SSJD/DP-3/DP 368

Em atendimento ao requerimento verbal formulado pelo 2º Sgt PM  Mat.28129-8/12ºBPM – JOSÉ EDSON DOS SANTOS, 
certifico para fins de comprovação junto a CPP (Comissão de Promoção de Praças), que após proceder busca no banco de dados desta 
Subseção,  não foram encontrados registros de que o Requerente esteja “sub  judice”,  ou  respondendo a Inquérito  Policial  Militar  ou 
Processo  Administrativo  Disciplinar,  informo-vos também que  o  mesmo estava  respondendo  ao  Conselho  de Disciplina  Portaria  do 
Comando Geral 445 de 03MAI02, Publicado no BG nº 083, de 06MAI02, tornado sem efeito Publicado no BG nº 185 de 03OUT05...”

Não obstante; assaz elucidativo o que giza o art. 26, inciso IV, da Lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art. 26 – não será incluído em QA o graduado que:
...
IV – estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto não houver decisão favorável, no 

âmbito administrativo...” (grifamos).
 
Nesta trilha de idéias e diante do teor do dispositivo legal retrotransportado, verifica-se que a procedência do pleito formulado 

se impõe. 

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, considerando o que aduz o art. 26, IV, da multicitada 

LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito formulado pelo 2º Sgt QPMG/28129 -8/12ºBPM – JOSÉ EDSON 
DOS SANTOS, incluindo-o em Quadro de Acesso pertinente ao Primeiro Semestre do ano vindouro. 
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É o parecer. 

XXV. Requerente:
CB QPMG/14856-3/11ºBPM – VALMIR RIBEIRO TAVARES.

Objeto:
Promoção à graduação de 3º Sargento PM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objetivo em relevo, aduzindo, em síntese, que concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de 

Sargentos no dia 15ABR2004, e não fora promovido por se encontrar “sub judice”, respondendo processo crime nº 6130 – AJME.
Acostou aos autos cópia do Conselho de Disciplina nº 106 – 6º CPDPM.
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal no art. 26, XII, da lei nº 12.344, de 29JAN2003.
De logo, frise-se, que o postulante fora denunciado no dia 22ABR2203, como incurso no art. 195 (abandono de posto) c/c o  

art. 53 (concurso de pessoas), todos da lei Substantiva Penal Militar, por haver sido flagrado no dia 07.02.03, por por das 12:40horas, que 
a viatura da Rádio Patrulha – GE 4210, patrimônio 19258, estacionada no pátio interno do Motel Atlântico, bairro Santo Aleixo, Jaboatão 
dos Guararapes, sendo, por conseqüente presos e autuado em flagrante, momentos que se encontravam de serviço no corredor bancário de 
Cavaleiro, naquele município.

De mais a mais, submetido dito requerimento no dia 28DEZ2004 à Comissão de Promoção de Praças, à unanimidade de votos, 
pugnou pela IMPROCEDÊNCIA do pedido formulado pelo autor (Extrato de decisões – Publicado no Aditamento ao BG nº 006, de 
10JAN2005.

 No entanto, por meio da Portaria Administrativa nº 541/2004 – Cor. Ger/SDS, publicada no D.O.E nº 162, o postulante e mais 
três acusados foram submetidos à Conselho de Disciplina, tendo a 6º Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar (Relatório do CD 
nº 106) à unanimidade de votos, concluído o seguinte:

A. Que os policiais militares Cabo QPMG-1/14856-3/CFAP – VALMIR RIBEIRO TAVARES, SOLDADO QPMG-1/27693-
6/6ºBPM  –  FERNANDO  ANTÔNIO  BALDOINO  FILHO,  SOLDADO  QPMG-1/17698-3/18ºBPM  –  JOSÉ  LUIZ  DA  SILVA,  e 
SOLDADO QPMG-1/19709-2/BPRp  –  JOSENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA,  são  CULPADOS das  acusações  que  lhes  foram 
impostas, pela Portaria nº 541/2004 – Correg. Geral SDS visto que:

Encontravam-se no interior de um estabelecimento comercial, sem a autorização de quem de direito e sem o conhecimento do 
CIODS, no momento em que deveriam estar se deslocamento de Jaboatão à Cavaleiro, a fim de efetuar o recobrimento ostensivo do 
corredor bancário daquela localidade; sob o argumento de estarem utilizando o sanitário do local.

B.  Que  os  policiais  militares:  CABO  QPMG-1/14856-3/CFAP  –  VALMIR  RIBEIRO  TAVARES,  SOLDADO  QPMG-
1/27693-6/6ºBPM – FERNANDO ANTÕNIO BALDOINO FILHO, SOLDADO QPMG-1/17698-3/18ºBPM – JOSÉ LUIZ DA SILVA, e 
SOLDADO  QPMG-1/19709-2/BPRp  –  JOSENILSON  FERREIRA  DE  OLIVEIRA  São  CAPAZES  de  permanecer  nas  fileiras  da 
corporação, por entender esta comissão que:

A  presença  de  uma  viatura  policial  militar  acompanhada  de  seu  efetivo  no  interior  de  um  estabelecimento  comercial, 
independente da sua natureza ou fim, e sem um objetivo especifico, seja determinado por escalão superior ou motivado pelo atendimento 
de  ocorrência  policial;  implicada  na  observância  do  prescrito  da  Lei  11.817,  de  24JUL00  em seu  art.  102,  o  qual  transcrevemos 
textualmente:

“Afastar-se do local ou área de atuação onde exerce suas atividades, sem permissão de autoridade competente; art. 102 do 
CDMEP.”

 No caso em apreço, observamos que o efetivo lá se encontrava não para atender a ocorrência policial, ou para contemplar 
determinação  qualquer  oriunda  de  quem  quer  que  fosse;  mas,  segundo  os  envolvidos  para  “socorrer”  a  necessidade  de  um  dos 
componentes que utilizara-se naquela oportunidade do aparelho sanitário do estabelecimento.

Portanto  esta  trinca  processamento  anui  com a idéia  de que  o  remédio jurídico  utilizado  para  equacionar  a  situação  em 
flagrante  delito,  foi  deveras  rigoroso;  frente  ao  histórico  profissional  dos  milicianos.  E  portanto  entende  que  os  aconselhados  não 
infringiram o disposto no Art. 2º, I, “a”, ‘B’ e ‘C’ do Decreto Lei 3639/75.

Assim, determino que, conforme a lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, art. 7º, inciso VII, parágrafo 2º, sejam os presentes 
autos remetidos ao Ilmº Senhor Corregedor Geral Secretaria de Defesa Social, para os fins de direito.

É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da Fundamentarão:
Trata-se de requerimento firmado pelo postulante, cujo objeto é sua promoção à Graduação de 3º Sargento PM, nos termos do 

art. 26, XII, da Lei nº 12.344/03.
Destarte, frise-se, que o postulante se encontra utilizando da faculdade prevista no art. 59, da LPP, verbis:
“Art. 59 – Os já decididos pela Comissão de Promoção de Praças, só serão  revistos  por  provocação  do 

interessado se apresentar fatos novos. “

Ademais, assaz elucidativo o que giza o art. 26, XII, da Lei nº 12.344/03, ipsis litteris:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que:

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 
quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças.”

De mais  a  mais,  infere-se que  a Trinca  Processante,  por  meio do  relatório  do  CP  nº  106  (6º  CPDPM),  concluiu  que  o 
postulante é capaz de permanecer nas fileiras da corporação.
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Ocorre, que o DD. Secretário de Defesa Social,  na Deliberação/Conselho  de Disciplina nº 106/04,  publicado no DOE de 
21OUT2005, consubstanciado no Despacho homologatório do Corregedor Geral e no Parecer nº 211/05/GAJ, de 04OUT05, com espeque 
nos arts 10, 102, 24, I e IV, e 25, IV, VI e VII, todos de lei nº 11.817/00 (CDMPE) aplicou ao postulante a reprimenda de 15 (quinze) dias  
de PRISÃO.

Neste diapasão, concluiu a Comissão de Promoção de Praças, por questão de altaneira justiça, que só manifestar-se-á após a 
decisão final pela Justiça castrense. 

Ex positis:
A Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com fundamento  nas  sobreditas  razões,  combinado  com os  arts  26,  XII  e  59,  da 

multicitada LPP,  à unanimidade  de votos,  pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito  formulado  pelo  Cb QPMG 14956-3/11ºBPM – 
VALMIR RIBEIRO TAVARES. 

É o parecer.
 
XXVI. Requerente:
Cb.QPMG/31217-7/BPRv - SANDRO RICARDO DE SOUZA CAVALCANTI.

Objeto:
Promoção à graduação de 3º Sargento PM, nos termos do art. 26, xii, da Lei nº 12.344/2003.
Dos Fatos:
Pleiteia  o  requerente  o  objeto  suso  descrito,  alegando,  em síntese,  que  concluiu  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  – 

CFS/2004, no dia 20DEZ2004 e não fora promovido por se encontrar “sub judice”, respondendo processo-crime nº 001.2003.0011669-0 
(AJME), como incurso nas penas do art. 196, § 3º (descumprimento de missão – modalidade culposa).

Acostou aos autos cópia do Processo-crime em epígrafe.
Conclui,  ressaltando  que sua pretensão  encontra  amparo legal  naquilo  que dispõe  o  Art.  26,  XII,  da  Lei  nº  12.344,  de  

29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças).
Destarte, eis o excerto da exordial acusatória, data de 19DEZ2002;
“...A representante  do  Ministério  Público,  com exerc´cio  na Central  de  Inquéritos,  vem, (...),  apresentar  Denúncia  contra 

Cb.QPMG/31217-7/1ºCPRv-Sandro Ricardo de Souza Cavalcanti (...), pelas fatos que passa a expor:
Consta no IPM, que no dia 27 de abril de 2002, no interior das instalações do Posto-03/Sucupira, da PMPE, Recife-PE, ao 

verificar-se se havia alterações nos veículos apreendidos no pátio, constatou-se a ausência do aparelho toca-fitas do veículo tipo Kombi de 
placa  KIB 6179/PE,  cuja  alteração  foi  constatada  pelo  Sd.  QPMG-JOSENILSON FÉLIX DE LIMA, e  levada ao conhecimento  do 
Comandante da equipe de serviço.

Consta, ainda, do mesmo IPM, que no banco do veículo  Kombi  KIB 6179/PE, ali apreendido sob a guarda daquele efetivo, 
havia um alicate, indicativo de que teria sido usado  para a subtração do toca-fitas do mesmo veículo.

Depreende-se  ainda  do  mesmo  IPM,  as  alegações  dos  denunciados  de  que  o  local  onde  são  depositados  os  veículos 
apreendidos naquele Posto da PMPE, não apresentam  estruturas condizente com o objetivo, bem como ser pequena a equipe que fornece 
segurança àqueles veículos apreendidos naquela área sob a responsabilidade da mesma equipe.

Ocorre que, em virtude do fato ocorrido, depreende-se terem os denunciados, deixado de sesempenhar a missão que lhes foi 
confiada: manter a guarda sobre os veículos ali apreendidos e sob a responsabilidade daquele efetivo da PMPE..

Ante o exposto, encontram-se, SANDRO RICARDO DE SOUZA CAVALCANTI, ALEXANDRE PÉRICLES LOPES SIMÃO, 
JOÃO ERNANDO BARBOSA , AMARO TIBÚRCIO DE LUCENA,  incursos nas penas do art. 196, § 3º, do Código Penal Militar, motivo 
pelo qual oferece a presente denúncia para qe, recebida se instaure o processo crime, requerendo a citação dos denunciados e intimação das 
testemunhas abaixo arroladas e prosseguimento do feito até sentença final, de tudo ciente o  MINISTÉRIO PÚBLICO...”

No entanto,  verifica-se que no Boletim Interno nº 131, de 15JUL2002,  o postulante e demais denunciados foram punidos 
disciplinarmente com a pena de 11 (onze) dias de Prisão, nos termos do art. 81, da Lei nº 11.817, de 24JUL2000, por haverem quando de 
serviço no posto 03-Sucupira, adotado os procedimentos regulamentares quanto à guarda dos veículos sob sua responsabilidade.

Ademais, submetidos a Conselho de Disciplina, conclui a 5º CPDPM, em suma:
“... ante as provas reunidas nestes Autos, esta Tríade Processante entende que a estrutura física do depósito de veículos retidos e/ou 

apreendidos do Posto 03/Sucupira do BPRv eram precárias, a época do fato em apuração, no que tange a iluminação e livre acesso de 
transeuntes,  o  que  facilitou  a ação  delituosa  de alguma pessoa  que   possivelmente  tenha  subtraído  o indigitado  equipamento  de som. 
Outrossim, não ficou evidenciado a existência de dolo cometido por parte dos aconselhados no extravio do aparelho toca fitas objeto deste 
feito administrativo, contudo, os Aconselhados deixaram de inspecionar os veículos que estavam sob sua guarda durante o transcorrer do turno 
de serviço, descumprindo, por negligência, ordem legal recebida. Portanto, este Colegiado, pautado na justiça e nos preceitos da ética, por 
unanimidades de votos,  opino  pela aplicação de punição  disciplinar  aos Aconselhados,   Cb PM Matrícula  31217-7/BPRV - SANDRO 
RICARDO DE SOUZA CAVALCANTI, Sd PM Matrícula 21523-6/BPRV – ALEXANDRE PÉRICLES LOPES SIMÃO, Sd PM Matrícula 
22976-8/BPRV – AMARO TIBÚRCIO DE LUCENA e Sd PM Matrícula 25314-6/BPRV – JOÃO ERNANDO BARBOSA, por terem 
incorrido no que preconiza o Artigo 81 do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, com a agravante do Artigo 25, Inciso 
VI e atenuantes do Artigo 24, Incisos I, II e IV, do mesmo Dispositivo Legal. E, como tal fato em si, não afetou o sentimento do dever, a honra  
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, são CAPAZES permanecerem nas fileiras da corporação...” 

É o relatório. Passamos à fundamentação.
 
Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo Cb.QPMG/31217-7/BPRv-SANDRO RICARDO DE SOUZA CAVALCANTI, cujo 

objeto é sua promoção à graduação de 3º Sargento PM, nos termos do art. 26, XII, da lei nº 12.344/2003. (Lei de Promoção de Praças).
Não obstante, assaz elucidativo, o que giza o art. 26., XII, da Lei nº 12.344/03, ipsis verbis:

“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que”:
I a XI - omissis
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XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 
quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças. “

De mais a mais, depreende-se dos autos que não ficou comprovada ou materializada a participação direta do postulante no que 
tange ao desaparecimento doloso e/ou culposo do toca-fitas do veículo Kombi, placa KIB 6167,  apreendido e recolhido no depósito do 
Posto 03 – Sucupira,  e sim, emerge dos autos que o retro Posto de Fiscalização de Trânsito, à época do fato, não possuia segurança 
adequada que possibilitasse guarda segura e efetiva aos veículos retidos  e apreendidos que lá se encontravam, inclusive não possuia 
iluminação adequada, cerca ou muro que isolassem os veículos do meio externo aberto a transeuntes que circulavem nas imediações.

Prova disto, que o Sr. Corregedor do SDS com a perispicácia  peculiar concluiu de forma equânime pelo arquivamenteo do CD 
nº 027/2005-5ªCPDPM.

E mais. Consta-se que mesmo assim o postulante já fora sancionado disciplinarmente, repetimos, com 11 (onze) dias de Prisão, 
aliado ao fato de haverem ressarcido espontaneamente o objeto subtraído por outrem.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 26, XII, da multicitada LPP, à 

unanimidade de votos, emite parecer pelo DEFERIMENTO do pleito formulado pelo Cb.QPMG/31217-7/BPRv-SANDRO RICARDO DE 
SOUZA CAVALCANTI, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral  proposta de sua promoção  à graduação de 3º Sargento PM.

É o parecer.

XXVII. Requerente:
SD.QPMG/117152-2/CASIS – MIGUEL ÂNGELO DE MELO COSTA.

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM.

Dos Fatos:
Pleiteia o postulante sua promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 26, inciso XII, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 

2003 – Lei de Promoção de Praças.
Destarte, verifica-se que o requerente fora denunciado como incurso no art. 179 (Fuga de Preso – modalidade culposa), da Lei 

Substantiva Penal Militar (Processo nº 2003.019590-3/Dist. 6167/AJME).
No entanto, eis excertos da Denúncia:
“...O Ministério Público do Estado de Pernambuco (...), Denunciar (...) Miguel Ângelo de Melo Costa (...) pelos fatos abaixo 

arrolados:
1.0 – Aos 15.06.03, por volta das 14:00h, nas dependências do Hospital Neuro, na Av. Caxangá, nesta cidade, ocasião em que 

ali se encontrava sob escolta/custódia dos supradenunciados para atendimento médico, o detento do CREED identificado nos autos apenas 
como Cabo Marcos aproveitou-se de um descuido daqueles para evadir-se daquele nosocômio, vindo a tomar destino ignorado.

2.0  –  Segundo consta  dos  autos  os  denunciados  José Adelson,  Miguel  Ângelo,  Célio  Nunes  e Rinaldo  Monteiro,  foram 
designados para efetuar a escolta do supra-aludido detento a fim de conduzi-lo das dependências do CMH-PMPE para o Hospital Neuro.

3.0  – Uma vez encontrando-se nas  dependências  do  Neuro,  o  detento  foi  submetido  a  vários  exames,  momento em que, 
conforme declara o denunciado José Adelson,  ocorreram alguns transtornos no atendimento, tendo o mesmo entrado em contato com 
superiores, a fim de receber instruções.

4.0 – Por ocasião em que contatava seus superiores o denunciado José Adelson deixou o aludido detento sob a custódia do 
denunciado Sd. Miguel Ângelo, que se encontrava no corredor do hospital, próximo a porta da sala/quarto onde o detento se encontrava 
internado.

5.0 – Segundo declarações do Sd. Miguel Ângelo, ao chegar ao aludido nosocômio, tratou o mesmo de transferir o dito detento 
para uma maca, tendo em seguida passado a resolver assuntos administrativos, referentes aos exames que seriam realizados naquele.

6.0 – Segundo o mesmo, enquanto realizava os procedimento supra, o detento/paciente foi conduzido para realizar exame 
radiológico, sendo em seguida conduzido para uma sala, a fim de aguardar a avaliação médica do referido exame.

7.0 – Afirmou ainda o denunciado Miguel Ângelo que, tendo colocado o detento na sala de exames, ocasião em que este se 
encontrava imobilizado por um colete serviçal, resolveu sair a procurar a médica de plantão para atender o mesmo.

8.0 – Retornado à referida sala o denunciado Miguel Ângelo foi surpreendido por uma auxiliar de enfermagem, a qual lhe 
notificou da fuga do dito detento.

9.0 – Segundo consta dos autos no momento da fuga denunciado Sd. Célio Nunes, após estacionar a viatura de apoio (CGT 
7307) na parte externa daquele nosocômio, permaneceu no interior da mesma tomando conta do armamento, enquanto os denunciados Sd. 
Ângelo e Cb.  Adelson conduziram o detento/paciente  ao interior  daquele hospital,  vindo posteriormente a ser informado da fuga do 
detento pelo denunciado Cb. Adelson.

10.0 – Em suas declarações o denunciado Sd. Célio Nunes afirmou que, enquanto aguardava no estacionamento, não percebeu 
a fuga do referido detento;

11.0  – Em declarações do  denunciado  Sd.  Rinaldo  Muniz,  motorista  da  ambulância  usada para  o  transporte  do  detento, 
informou que após chegar ao aludido hospital providenciou o desembarque do paciente e que, uma vez colocado o detento numa maca, 
retornou ele à ambulância a fim de vigiá-la, uma vez que se tratava de patrimônio do estado sob sua responsabilidade.

12.0 – Afirmou ainda o dito denunciado que só ter tomado conhecimento da fuga minutos após a ocorrência da mesma, por 
meio de comentários vindos do interior do aludido hospital, ocasião em que se iniciaram as buscas.

Ante o exposto, encontram-se os denunciados incursos nas penas do art. 179, do CPM, pelo que o Ministério Público requer o 
recebimento da presente denúncia em todos os seus termos e fundamentos, devendo os ora denunciados serem citados, requisitando-se os 
mesmo ao seu carcereiro, e após os tramites processuais, inclusive a oitiva das testemunhas abaixo arroladas, serem condenados nas penas 
supra-invocadas...”
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É o relatório. Passamos à fundamentação.

Da Fundamentação:
Cogita-se de requerimento formulado pela Praça em epígrafe, cujo objeto é sua promoção à graduação de CABO PM, nos 

termos do art. 26, inciso XII, da Lei de Promoção de Praças, vez que concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Cabos/2004,  
realizado no período 04 NOV 2004 a 07 JAN 2205.

Entretanto, vejamos o que giza o art 26, XII, da lei nº 12.344/2003:
“Art. 26 - Não será incluído em QA o graduado que
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o seu ingresso em 

quadro de acesso for aprovado por voto,  devidamente fundamentado,  por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 
Promoção de Praças.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, conclui esta Comissão de Promoção de Praças que só manifestar-se-á 
após a decisão final pela Justiça Castrense.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com espeque no art. 26, inciso XII, da multicitada LPP, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pelo requerente, assegurando-lhe doravante a faculdade descrita no art. 59, caput, da Lei nº 
12.344/2003. 

É o parecer.
 
XXVIII. Requerente:
Sd QPMG/950459-1/CASIS – JAILTON DO NASCIMENTO NUNES.

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM.

Dos Fatos:
Pleiteia a praça retroqualificada sua promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 30JUL01, em virtude do processo que 

constava na Auditoria da Justiça Militar do Estado (AJME) haver sido prescrito.
Sucede,  aduzindo  que  sua  pretensão  encontra  amparo  legal  naquilo  que  dispõem os  arts  14  e  15,  da  Lei  nº  12.344,  de 

29JAN2003.
Não obstante, eis o teor da certidão nº 2005.0136.3726/AJME, exarada pelo Subchefe da Secretaria da Auditoria da Justiça 

Militar do Estado de Pernambuco:
“...Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito e respaldado no que preconiza o Art. 5°, XXXIV, alínea “b”, da vigente 

Constituição da República e ainda, atendendo ao pedido do requerente JAILTON DO NASCIMENTO NUNES, filho de José Nunes Filho 
e de Maria Salete do Nascimento Nunes, Portador de Ident. n° 42949/PMPE. CERTIFICO para os devidos fins, que no Cartório desta 
Justiça Militar Estadual, CONSTA o Processo nº 001.1996.091215-1/Dist./AJME – 4.956, dando  como incurso nas sanções penais do 
Art. 203, do CPM, onde em 30.07.2001, com base no Art. 123, Incs I e IV, c/c o Art. 125, Inc VI, ambos do com, o então MM Juiz  
Auditor, julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE, determinando o ARQUIVAMENTO dos autos, cuja sentença transitou em julgado para 
todas as partes, em 10.03.2005. O referido é verdade. Dou fé. Recife – PE, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
cinco, (25/04/2005). Eu, ________, VALMIR ARAÚJO DA SILVA, 1° Ten PM – Subchefe de Secretaria da Auditoria da Justiça Militar 
do Estado de Pernambuco, que a fiz digitar e assino...” 

Ademais, a DP-3/SSJD, certificou no dia 15DEZ2005, que nada consta em face do miliciano.
É o relatório
O que tudo bem visto, analisando e ponderado, passamos à fundamentação.

Da Fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pela praça em relevo, cujo objeto é sua promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 

30JUL01.
No entanto, consoante certidão acima transportada, verifica-se que a praça em evidência fora inicialmente denunciado com 

incurso nas sanções penais do Art. 203 (dormir em serviço) da Lei Substantiva Penal Militar, tendo no dia 30.07.2001, com espeque no 
Art. 123, inciso I e IV, c/c o Art 125, VI, todos do CPM, sido beneficiado pelo instituto da Prescrição, porquanto frise-se, apenas no dia  
10.03.2005 a sentença declaratória de extinção da punibilidade transitou em julgado.

E mais. O legislador nos arts 14 e 15, da lei nº 12.344, de 29JAN2003 (Lei de Promoção de Praças) não contemplou a figura da 
extinção da Punibilidade pela Prescrição, senão vejamos:

“Art. 14. A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o direito à promoção que 
lhe caberia.

Art. 15. O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção, quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato típico (materialidade do 

delito) ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado”; (grifamos)

Ante o exposto e, considerando que a administração pública dentre outros princípios, rege-se pela viga mestra da Legalidade, 
concluímos que o postulante só faz jus a promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 10.03.2005, repito, data do trânsito em julgado 
da sentença declaratória de extinção da punibilidade pela Prescrição.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças,  com esteio nas sobreditas  razões,  à unanimidade de votos,  pugna pela Promoção à 

Graduação de Cabo PM do Sd QPMG/950459-1/CASIS – Jailton do Nascimento Nunes, a contar de 10 de março de 2005.
É o parecer.
 
XXIX. Requerente:
Soldado QPMG 950476-1/1ºBPTran - Davi Alves da Luz

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso por antiguidade (QAA) e Promoção a graduação de 3º Sargento PM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em epígrafe, aduzindo em resumo, o seguinte:
1. - Que em este Sd PM é possuidor do Curso de Formação de Sargentos/00 (BG nº 142, de 28JUL00), em anexo;
2. - Que o citado Curso foi reconhecido pela Polícia Militar de Pernambuco com a publicação em BG (142, de 28JUL00) da 

exclusão por  conclusão,  média, menção e classificação, além do fornecimento do Certificado de Conclusão (em anexo), devidamente 
assinado pelas Autoridades competente para tal (Diretor da DEIP e Cmt do CFAP);

3. – Que tal Curso tem valor legal, atestado pela Corporação, quando da Designação para exercer a Função de 3º Sgt PM (em 
anexo cópias de: contra cheques de AGO01, ABR05 e BI designando para a função);e

4. – Que este solicitante atende a todas as exigências contidas na Lei nº 12.344, de 29JAN03 (LPP).
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o art. 6º, art. 8º e seus incisos, art 16, 25, III e 

31, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2203 (LPP).
É o relatório.

Da fundamentação
À partida, frise-se, que o postulante encontra-se utilizado da faculdade prevista no art 59, caput, da Lei de Promoção de Praças 

que giza:

“Art 59 – Os casos já decididos pela Comissão de Promoção de Praças, só serão revistos por provocação do interessado se 
apresentar fatos novos”.

No entanto, analisando cuidadosamente o novo requerimento firmado pelo postulante, infere-se que o mesmo não apresentou 
quaisquer  fatos novos,  porquanto  adotamos como razões para  decidir  as  orientações da Procuradoria  Geral deste Estado  e Diretoria 
Especial de Assuntos Jurídicos e Administrativos (DEAJA/PMPE), aliado a decisão da Comissão de Promoção, à unanimidade de votos, 
publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 186, de 04OUT2005 (Extrato de decisões), cujo teor passa integrar o presente como se 
literalmente transcrita.

Ex positis:
A  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fundamento  nas  sobreditas  razões,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 

INDEFERIMENTO do pedido formulado pelo Sd QPMG 950476-1/1ºBPTran – DAVI ALVES DA CRUZ.
É o parecer.
 
XXX. Requerente:
2º Sgt QPMG/31431-5/DGO/COPOM - ROBERTO SOARES DA SILVA.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006 e contagem de pontos para colocação em QAM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente  o  objeto em epígrafe, alegando,  em suma, que deixou de ser incluído  no quadro  de acesso para as 

possíveis  promoções  referentes  ao  1º  semestre  do  ano  de  2006,  por  se  encontrar  respondendo  ao  Processo  nº  001.00.005863-
8/5561/AJME, consoante informação da SSJD/DP-3, por meio do OF. Nº 804, datado de 13OUT2005, publicada no Aditamento ao BG nº 
222, de 30NOV2005. 

Prossegue,  alegando  que  tal  processo  já  fora  julgado  e,  por  conseqüência   absolvido,  razão  pela  qual  anexou  ao  seu 
requerimento Certidão de Antecedentes Criminais/AJME nº 2005.0136.012441/JME, contendo, em suma, o seguinte teor, a saber, ipsis 
litteris:

 “...CERTIFICO que, dando busca nos arquivos deste Cartório, CONSTA o Processo nº 001.2000.005863-8/Dist.5.561/JME, 
dando como incurso nas sanções penais do Art.209, “caput”, § 1º c/c o Art. 53 do CPM,  onde em 14.04.2004, o então MM Juiz de Direito 
Militar do Estado de Pernambuco, ABSOLVEU o acusado, com base no que dispõe o Art. 439, alínea “e” do Código de Processo Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 19.04.2004. O referido é verdade. Dou fé. Recife – PE, aos cinco do mês de dezembro 
do ano de dois mil e cinco, (05/12/2005). Eu, ______ VALMIR ARAÚJO DA SILVA, 1º Ten PM – Chefe de Secretaria Judicial da 
Justiça Militar do Estado de Pernambuco, que a fiz digitar e assino...”

 
Ato continuo, solicita o postulante que sejam contabilizados em sua Ficha de Promoção a pontuação referente a Medalha do 

Serviço Policial  Militar  (MTS-1),  condecoração datada de 06NOV2004 e elogios a seguir,  cujos teores passam a integrar o presente 
parecer como se literalmente transcritos:

Elogio BI nº 093, datado de 17MAI96;
Elogio BI nº 004, datado de 07JAN99;
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Elogio BI nº 057, datado de 26MAR02; e 
CERTIFICADO de “Destaque 2001/COPOM”.

 
Ademais, no dia 12/12/2005 certificou também a Diretoria de Pessoal que “nada consta na Subseção de Justiça e Disciplina em 

face do postulante.”
É o relatório. 

Da fundamentação:
Cogita-se  de  requerimento  firmado pelo  2º  Sgt  QPMG/31431-5/DGO/COPOM -  ROBERTO SOARES DA SILVA, cujo 

objeto  é ser  incluído  em QA referente  ao 1º  semestre  de 2006,  como também pleiteia sejam aferidos  em sua Ficha de Promoção a 
pontuação referente a Medalha do Serviço Policial Militar (MTS-1) e elogios conforme acima transportados.

Pois bem. De logo, verifica-se que o pedido do requerente não necessita de delongas, vez que a informação por  parte da 
SSJD/DP-3, por meio do OF. Nº 804, datado de 13OUT2005, trata-se de um escusável equivoco administrativo, pois baseada no site do 
Tribunal de Justiça do Estado, constatou haver contra o postulante restrição na AJME, o que ficou sobejamente provado pela Certidão de 
Antecedentes Criminais nº 2005.0136.012441/JME, acima transportada  que nada mais consta em desfavor do requerente, pois o nuper 
citado processo transitou em julgado no dia 19.04.2004, pelo que faz jus a ingressar no QA para as possíveis promoções referentes ao 1º 
semestre de 2006.  

 De mais a mais, antes de adentrarmos no mérito, assaz elucidativo o que gizam os arts. 31, 36, inciso VII, letra “a”,  c/c o 37,  
inciso II, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN2003, “ipsis litteris”:

“Art. 31 - O graduado que se julgar prejudicado em conseqüência de composição de QA em seu direito à promoção, poderá  
interpor recurso ao Comandante Geral, nos prazos estabelecidos no Estatuto dos Policiais Militares e dentro do período previsto no anexo 
“C”, desta Lei, como última instância na esfera administrativa.

.....................................................
“Art.  36 -  As medalhas e condecorações conferidas às praças,  em qualquer  grau ou  classe,  receberão os valores numéricos 

seguintes:
I - Bravura 35;
II - Pernambucana do Mérito      25;
III - Pernambucana do Mérito Policial Militar 20;
IV - Pernambucana do Mérito Policial 15;
V - Pernambucana do Mérito Jurídico Militar 15;
VI - Ordem do Mérito dos Guararapes 30;
VII - do serviço Policial militar:
a) TS-1 (dez anos) 05;
b) TS-2 (vinte anos) 07;
c) TS-3 (trinta anos)      10;
VIII - aplicação e estudo: Prêmio Tiradentes - 1º lugar 10.
.............................................................

Art. 37 - Serão destacados com atribuição de pontos os elogios caracterizados  pelas seguintes ações:      
I - ação de bravura no cumprimento do dever descrita inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela Comissão de 

Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bravura  ou concessão de medalha - 20 (vinte) pontos;    
II  -  ação meritória,  de caráter excepcional,  com risco da própria  vida,  descrita em elogio individual  e assim julgada pela 

Comissão de Promoção de Praças - 15 (quinze) pontos.” (grifamos)

Destarte, no que pese o inconteste espírito de profissionalismo, exação no cumprimento do dever, abnegação e dedicação à 
causa pública pelo postulante, analisando acuradamente todos os seus 03 (três) merecidos elogios, infere-se que, lamentavelmente, nenhum 
deles encontra guarida legal nas exigências do art. 37, inciso II, da Lei de Promoção de Praças, consoante transportado acima.

Por  fim,  quanto  a  aferição  da  pontuação  pertinente  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  (MTS-1),  esta  Comissão  de 
Promoção de Praças, “ex-Offício, já fez constar na referida Ficha de Promoção do postulante.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO 

PARCIAL dos pleitos formulados pelo 2º Sgt QPMG/31431-5/DGO/COPOM-ROBERTO SOARES DA SILVA,  apenas incluindo-o no 
Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006.

É o parecer. 

XXXI. Requerente:
2º Sgt QPMG/930408-8/DGO/COPOM - GILSON ALMEIDA DE ANDRADE.

Objeto:
Ingresso em Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente  o  objeto em epígrafe, alegando,  em suma, que deixou de ser incluído  no quadro  de acesso para as 

possíveis promoções referentes ao 1º semestre do ano de 2006, por se encontrar respondendo ao Processo nº 001.1997.000233-6/1ªVIJC, 
consoante informação da SSJD/DP-3, por meio do OF. Nº 804,  datado de 13OUT2005,  publicada no Aditamento ao BG nº 222,  de  
30NOV2005. 

Prossegue, afirmando que no nuper citado processo o retro fora arrolado como testemunha e não como denunciado, como 
equivocadamente informado pela Diretoria de Pessoal,  por meio do Ofício acima aludido,  e para constar anexou ao seu requerimento 
Declaração expedida pela Exmª Srª Drª Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, com o seguinte teor a saber:
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“DECLARAÇÃO

Por  haver  solicitação  verbal,  declaro  para  fins  de prova  junto  à  PMPE  que  o  servidor  militar  GILSON ALMEIDA DE 
ANDRADE  (MATRÍCULA  930408-BPRp)  atuou  como  testemunha  no  processo   001.1997.000233-6,  ficando  quaisquer  outras 
informações quanto aos seus tramites prejudicadas em virtude do disposto no art. 144 da Lei 8069/90.

__________________
JUÍZA DE DIREITO

a) Dra. VALÉRIA BEZERRA PEREIRA WANDERLEY”

Destarte,  o  postulante  colacionou   ao  bojo  do  seu  requerimento  Certidão  de  Antecedentes  Criminais  da  JME  sob  nº 
2005.0136.012659, datada de 12DEZ2005, certificando que nada consta contra o miliciano naquela Justiça Castrense.

Ademais, no dia 07/12/2005 certificou também a Diretoria de Pessoal que “nada consta na Subseção de Justiça e Disciplina em 
face do postulante.”

É o relatório. 
Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
À partida, a Comissão de Promoção de Praças, após analisar detidamente o requerimento firmado  pelo 2º Sgt QPMG/930408-

8/DGO/COPOM-GILSON ALMEIDA DE ANDRADE, verifica que o mesmo não necessita de delongas, vez que a informação por parte 
da SSJD/DP-3, por meio do OF. Nº 804, datado de 13OUT2005, consoante publicação no Aditamento ao BG nº 222, de 30NOV2005, 
trata-se em outras palavras de um escusável equivoco administrativo, pois baseada no site do Tribunal de Justiça do Estado, constatou 
haver  contra  o  postulante  restrição  na  Justiça  Estadual,  o  que  ficou  sobejamente  provado  pela  Certidão  de  Antecedentes  Criminais 
retromencionada e Declaração da Exmª Srª Drª Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital acima transportada.

 De mais a mais,  adentrando ao mérito do pedido do requerente, assaz elucidativo o que giza o art. 31, da Lei nº 12.344, de 
29JAN2003, “ipsis litteris”:

“Art. 31 - O graduado que se julgar prejudicado em conseqüência de composição de QA em seu direito à promoção, poderá  
interpor recurso ao Comandante Geral, nos prazos estabelecidos no Estatuto dos Policiais Militares e dentro do período previsto no anexo 
“C”, desta Lei, como última instância na esfera administrativa.

 Por fim, consoante transportado acima, o postulante faz jus ao que pleiteia.
 
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 31, da multicitada Lei de Promoção 

de Praças,  à unanimidade  de  votos,  pugna pelo  DEFERIMENTO do pleito  formulado  pelo  2º  Sgt  QPMG/930408-8/DGO/COPOM-
GILSON ALMEIDA DE ANDRADE, incluindo-o no Quadro de Acesso referente ao 1º semestre de 2006.

É o parecer. 

XXXII. Requerente:
2º Sgt.QPMG/27840-8/CIATUR/JOSÉ CARLOS DE SOUZA.

Objeto:
Promoção em ressarcimento de preterição à graduação de 2º Sargento PM, a contar de 04AGO2004. 

Dos Fatos:
Pleiteia o 2º Sgt.QPMG/27840-8/CIATUR/JOSÉ CARLOS DE SOUZA o objeto suso mencionado, alegando, em síntese, que 

não fora promovido na data supra em virtude de não ter sido incluído no QA para as promoções ordinárias referentes ao período de 01JUL 
a 31DEZ2004, conforme publicou o aditamento ao BG nº 138, de 30JUL2003, uma vez que à época, o retro encontrava-se na condição de 
Cabo  PM  e  somente  fora  promovido  à  graduação  de  3º  Sgt  PM,  em ressarcimento  de  preterição,  a  contar  de  03AGO2000,   em 
12NOV2004, por meio do BG nº 207, de 12NOV04;

Prossegue, ressaltando que em virtude da sua promoção à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 03AGO2000, o retro também 
faz jus a  sua promoção em ressarcimento de preterição à graduação de 2º Sgt PM, pelo que reporta-se a algumas alegações, a saber:

a) que em sentença do Exmº Dr. Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude, fora  IMPRONUCIADO, vindo assim a 
ser, por decisão da Comissão de Promoção de Praças, promovido em ressarcimento de preterição à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 
03AGO2000;

b) que contando antiguidade de 03AGO2000, o requerente  poderia ter figurado no Quadro de Acesso para as promoções 
referentes ao segundo semestre de 2004, fato este que não ocorreu, não tendo este culpa ou dolo;

c) que o requerente faria jus a entrar em QA, pois pela sua antiguidade (3ºSgt PM, a contar de 03AGO00), estaria classificado 
dentro do limite de convocação a que faz menção o art. 25 da Lei nº 12.344, de 29JAN2003- Lei de Promoção de Praças;

d) que se constasse em QA, o requerente, com certeza, seria promovido pelo critério de merecimento, pois na pontuação obtida 
na ficha de conceito de Sargento emitida pelo Cmt. da Ciatur, à época, o mesmo teve a pontuação de 205.737, conforme publicou o Adit. 
Ao BG nº 217, de 30NOV2004, portanto ficaria  entre os 30 (trinta) primeiros colocados, conforme Adit. Ao BG nº 138, de 30JUL04, 
precisamente, diz, na 27ª (vigésima sétima) colocação; e 

e)  que  a  Lei  de  Promoção  de  Praças  em seu  parágrafo único  do  art.  14  é  enfática  em afirmar  :  “A PROMOÇÃO EM 
RESSARCIMENTO  DE  PRETERIÇÃO  SERÁ  EFETUADA  SEGUNDO  OS  CRITÉRIOS  DE  ANTIGUIDADE  OU  DE 
MERECIMENTO, NOS CASOS CABÍVEIS”
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Alega, por fim que fora injustiçado quando deixou de ser promovido a graduação de 2º Sgt PM a contar da época devida, pois 
não  tem ele culpa ou dolo de não haver constado no QA, visto que o mesmo era inocente no processo que estava denunciado, como pode 
mostrar a cópia da sentença transitada em julgado anexada ao ventre do requerimento do retro, expedida pelo Exmº Sr.. Dr. Juiz de Direito  
da Vara da Infância e da Juventude, e, mesmo assim ficou prejudicado ao não ser promovido a contar de 04AGO2004.  E assim, solicita 
que sua promoção à graduação de segundo sargento PM, em ressarcimento de preterição, seja a contar de 04AGO2004.

É o que importa relatar, passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
De proêmio, antes de adentrarmos ao mérito do pleito requerido pelo postulante, esta  Comissão de Promoção de Praças, ver-se 

no mister de esclarecer alguns fatos mencionados no requerimento em análise, a saber: 
por  primeiro,  o  postulante  deixara  de  ser  promovido  à  graduação  de  3º  Sargento  PM,  por  ocasião  da  conclusão  com 

aproveitamento do CFS/2000,  em 03 de agosto de 2000,  por  naquela época se encontrar  com restrições na Justiça,  respondendo ao 
Processo Crime nº 001.1999.604.553-9, e ter sido enquadrado no art. 16, do então vigente Regulamento de Promoção de Praças, conforme 
fez público o BG nº 146, de 03AGO2000;.

por segundo, conforme o extrato de Decisões da Reunião da CPP realizada em 29DEZ2003, publicada no Adit. ao BG nº 004, 
de 08JAN2004, cujo teor passa a integrar o presente como se literalmente transcrito, com esteio no art. 26, XII, da Lei nº 12.344/03-Lei de 
Promoção de Praças, esta Comissão deferiu o pleito do postulante, ou seja, “inclusão em QA e promoção à graduação de 3ºSgt PM”; 

 por terceiro, por meio da Portaria Administrativa do CG nº 009, de 07JAN04, publicada no BG nº 004, de 08JAN2004 o  
pleiteante fora promovido, pelo critério de antiguidade, à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 05JAN2004, estando ainda respondendo ao 
nuper citado processo;

 por quarto, após recurso impetrado na esfera administrativa pelo postulante consubstanciado na decisão prolatada com trânsito 
em julgado, pelo  Exmº Dr. Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude, que o impronunciara no processo retromencionado, o 
Comandante Geral desta PMPE, por meio da Portaria do CG nº 1469, de 10NOV04, publicada no BG nº 207, de 12NOV2004, promoveu 
o miliciano em tela, em ressarcimento de preterição, pelo critério de antiguidade, à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 03AGO2000, ou 
seja, na data de Conclusão do seu CFS/2000;

por quinto, o postulante requereu administrativamente, sua promoção em ressarcimento de preterição à graduação de 2º Sgt 
PM, a contar de 04AGO2004, uma vez que não figurara no Quadro de Acesso para as promoções referentes ao 2º período de 2004, pelos 
motivos já expostos neste;

por sexto,  esta Comissão de Promoção de Praças, após analisar detidamente o retro mencionado requerimento,  com fulcro no 
art. 15, incisos I e III, da Lei nº 12.344, de 29JAN203-LPP, à unanimidade de votos, emitiu parecer pela PROCEDÊNCIA do pleito  
formulado pelo postulante, e por meio da Portaria do CG nº 1637, datada de 31DEZ2004 e publicada no BG nº 004, de 06JAN2005, o 
retro fora promovido à graduação de 2º Sgt PM, pelo critério de Antigüidade, a contar de 04NOV2004, uma vez que o então 3º Sargento 
QPMG/950550-4/ROSIVALDO PONTES DA SILVA, imediatamente mais moderno que o requerente, por meio  da Portaria do Cmdº 
Geral  nº  1473,  de  16NOV04,  publicada  no  BG nº  209,  de  17NOV04,  fora  promovido  à graduação  de  2º  Sgt  PM,  pelo  critério  de 
Antigüidade, a contar de 04NOV2004;

por sétimo, a pontuação que o postulante faz menção na letra “d” do item “Dos Fatos”, em hipótese alguma se referia ao 
período  de promoção  do  2º  semestre  de  2004,  e  sim, àquela  publicação  de QA, conforme publicação  do  Adit.  Ao BG nº  217,  de  
30NOV2004, referia-se ao período, então vindouro, do 1º semestre de 2005, portanto, tal alegação  encontrar-se por demais equivocada;

Ademais, em momento algum o postulante fora injustiçado ou lesado em seu bom direito, se não vejamos o que aduz os art. 14 
e 15 , incisos I e III, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003 (LPP), “verbis”: 

“Art. 14. A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o direito à promoção que 
lhe caberia.

Art. 15. O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção, quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II – omissis
III – for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato típico (materialidade do 

delito ou negativa de autoria, com sentença tramitada em julgado; “

Desta feita, conforme acima exposto, já fora garantido ao requerente os dispositivos legais nuper transportados, conforme fora 
publicado no  BG nº 004, de 06JAN2005, pelo que assaz elucidativo o que dispõem o arts. 10 e 11, da multicitada Lei de Promoção de 
Praças, “verbis”;

“Art. 10 - A promoção por merecimento será feita com base no Quadro de Acesso  por Merecimento, obedecidos os seguintes 
critérios:

I - para a primeira vaga, será selecionado um graduado dentre os dois que ocupam as duas primeiras classificações no quadro de 
acesso;

II - para a segunda vaga, será selecionado um graduado entre a sobra dos concorrentes  à primeira vaga e mais os dois que ocupam 
as duas classificações que vêm imediatamente a seguir; e

III - para a terceira vaga, será selecionado um graduado entre a sobra dos concorrentes à segunda vaga e mais dois que ocupam as  
duas classificações que vem imediatamente  a  seguir  e assim por diante.    “grifamos”

Parágrafo  Único - Se um graduado estiver colocado em primeiro lugar nos quadros de acesso por merecimento e antigüidade, 
respectivamente, e a vaga de promoção for antigüidade, concorrerão à primeira vaga de merecimento, o segundo e o terceiro colocados no 
Quadro de  Acesso por  Merecimento,  procedendo-se  as demais promoções, de acordo com os incisos I, II e  III  deste artigo.

Art. 11 - Na promoção por merecimento, além de satisfazer as condições do art. 16 desta Lei, o Sargento PM deve estar classificado  
pela contagem de pontos da Ficha de Promoção, no total de vagas a preencher por este critério. “grifamos”
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Destarte,  pelo  exposto,  verifica-se  indubitavelmente  que  a  promoção  pelo  critério  de  merecimento  é  ato  discricional  da 

administração pública, garantido desta feita ao administrador público, neste caso ao Exmº Sr. Comandante Geral da PMPE, a faculdade de 
escolher dentre  o número de vagas ofertadas por  este critério,  o graduado que lhe apraz. Por  conseguinte,  o pleito  ora formulado pelo 
Graduado em destaque carece de guarida nos dispositivos legais em destaque, pelo que não faz jus ao que requer. 

               
Ex positis:    
A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro na Lei nº 12.344, de 29JAN203-LPP, à 

unanimidade de votos, emite parecer pela IMPROCEDÊNCIA do pleito formulado pelo  2º Sgt.QPMG/27840-8/CIATUR/JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA

É o parecer.

XXXIII. Requerente:
CB QPMG/26202-1/7ºBPM - CÍCERO LIMA DO NASCIMENTO.

Objeto:
Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 15 de abril de 2004.
Dos Fatos:
Trata-se de requerimento firmado pelo requerente em destaque, cujo pleito é sua promoção em ressarcimento de preterição a 

graduação de  3º Sgt PM, a contar de 15ABR2004.
Alega o requerente, que faz jus a sua promoção pelo critério em destaque, pelos seguintes motivos:
a) ter sido convocado pelo princípio de antiguidade, conforme Portaria do CG nº 1534, de 22/10/03, publicada no Adit. Ao BG 

nº 198, de 24OUT2003;
b) ter sido matriculado no Curso de Formação de Sargentos 2003/2004, no CFAP, conforme BG nº 001, de 05JAN2003;
c) ter participado e concluído com aproveitamento o referido CFS/2003/2004,  no período de 05NOV2003 à 15ABR2004, 

conforme nota p/BI nº 009/2004-DE/CFAP; e
d) não ter sido promovido ao término do CFS/2004, haja vista, na época, ter sido enquadrado no art. 26, da Lei nº 12.344/03 –  

Lei de Promoção de Praças, conforme Portaria do CG nº 685, de 13/05/04, publicada no BG nº 088, de 17MAI04;

Dessarte,  prossegue  afirmando  que  nada  mais  consta  contra  a  sua  pessoa,  acostando,  todavia,  CERTIDÃO  DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS nº 2005.0136.9284/AJME, em síntese,com o seguinte teor: 

“...CERTIFICO que, dando busca nos arquivos deste Cartório, CONSTA o Processo nº 001.1995.024939-5/Dist.4.518/JME, 
dando como incursos nas sanções penais dos art. 240, § 6º, inc. II e IV, c/c o 53, todos do Código Penal Militar, onde em 30.08.2005, o 
Conselho de Justiça Militar, sob a presidência do Juiz de Direito, ora sentenciante, à unanimidade, deliberaram no sentido de julgarem 
parcialmente procedente a Denúncia, aproveitando-se a sua narrativa e desprezando-se a tipificação original, pelo entendimento de que 
efetivamente ocorreu o crime de extravio, em sua modalidade culposa, decisão tomada nos termos do art. 437 do CPPM, nestes termos,  
considerando-se que a nova definição dada ao crime cometido pelo acusado, é de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de pena, a  
mesma está alcançada pelo instituto da prescrição desde 05.05.1999, portanto, o  Conselho Permanente de Justiça Militar RESOLVE, 
declarar  a  presente  ação  penal   alcançada  pela  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE,  com  base  no  art.  125,  inc.  VI/CPM,  e,  em 
conseqüência,  declara EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado,  nos termos do art.  125,  inciso IV do  Código Penal  Militar,  cuja 
sentença transitou em julgado.  O referido é verdade. Dou fé. Recife - PE, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
cinco, (19/09/2005).  Eu, ________VALMIR ARAÚJO DA SILVA, 1º TEN PM – Chefe de Secretaria Judicial  da Justiça Militar do 
Estado de Pernambuco, que a fiz digitar e assino.”

Outrossim, salienta que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o Arts.14, parágrafo único e 15, I e III, da Lei 
nº 12.344, de 29 de janeiro de 2003 (Lei de Promoção de Praças).

É o relatório. 
O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
De proêmio, a CPP ao compulsar cuidadosamente o requerimento sob exame, constatou que o postulante não fora promovido, 

à  época,   por  se  encontrar  com restrições  na  justiça,  conforme  cientificou  a  SSJD/DP-3,  por  meio  do  Ofícios  nºs  198  e  235,  de 
26MAR2004 e de 13ABR2004, respectivamente, conforme publicada no BG nº 088, de 17MAI04. 

De mais a mais, o processo pelo qual o postulante respondia fora prescrito em  05.05.1999, conforme consta na certidão supra, 
data esta mui anterior a convocação por antiguidade ao CFS/2003/2004 e conseqüente conclusão com aproveitamento que se dera em 
15ABR2004, do graduado em tela, ainda que, frise-se, a Auditoria de Justiça Militar, por meio do seu Conselho Permanente de Justiça 
Militar, legalmente constituído, somente tenha se pronunciado a respeito em 30.08.2005, contudo, entende esta Comissão que o requerente 
faz jus  ao que  requer,  mormente  pelo  reconhecimento  da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos  termos da  Lei  Substantiva  Penal 
Militar. 

À guisa de ilustração, eis a regra insculpida nos arts. 14 e15, da Lei nº 12.344/2003 - Lei de Promoção de Praças, verbis:
“Art. 14 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o direito à promoção que lhe 

caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de antigüidade ou de merecimento, 

nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 
data,  ficando  excedente  o último da escala hierárquica.

Art. 15 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido  o direito à promoção, quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato típico (materialidade do 

delito) ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo disciplinar;
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V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para  a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência  do inciso V do Art. 16 desta Lei.
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.

Isto posto, a procedência do pedido se impõe.

Ex positis: 
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos arts. 14 e 15 da multicitada LPP, à 

unanimidade de votos, emite parecer pela PROCEDÊNCIA da promoção em ressarcimento de preterição do CB QPMG/26202-1/7ºBPM - 
CÍCERO LIMA DO NASCIMENTO à graduação de 3º Sgt PM, a contar de 15ABR2004.

É o parecer. 

XXXIV. Requerente:
3º Sgt QPMG/25980-2/4ºBPM-JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO.

Objeto:
Promoção em ressarcimento de preterição à graduação de 2º Sgt PM, a contar de 28 FEV 2005.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em epígrafe, alegando,  em suma, que deixou de ser promovido à graduação de 2º Sgt PM, 

anteriormente,  por  não  haver  sido  incluído  no  quadro  de  acesso  para  promoção  que  fora  promulgada,  uma vez que  se  encontrava 
denunciado nos autos do processo nº 001.2003.005383-9/distribuído à Justiça Militar do Estado (JME) – 6103/6.156, cujo processo teve 
sua punibilidade extinta, cuja sentença transitou em julgado, conforme certidão apresentada.

Juntou aos autos cópia de algumas peças do Processo.
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe o parágrafo único do art. 14 e inciso V, do  

art. 5º, da Lei nº 12.344, de 29JAN2003.
Destarte, verifica-se que o postulante fora autuado em flagrante e denunciado como incurso nas penas do art. 179 (fuga de 

Preso - modalidade Culposa) do Código Penal Militar.
Ademais, no dia 29 de agosto de 2005, o MM. Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, nos termos dos arts. 125, VII, c/c o 

126, todos do CPM, reconheceu “ex offício”, por sentença, a Prescrição Retroativa do Crime de fuga de preso na modalidade culposa 
imputada, declarando, por conseguinte, Extinta a Punibilidade.

No entanto, por meio da certidão nº 2005.0136.010047/JME, datada de 03/10/2005, certificou o Chefe de secretaria da JME 
que a retro sentença transitou em julgado.

Assim,  no dia 19/10/2005 certificou também a Diretoria de Pessoal, que “nada consta na Subseção de Justiça e Disciplina em 
face do postulante.”

É o relatório. 

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 3º Sgt QPMG/25980-2/4ºBPM - JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO, cujo objeto é ser 

promovido em ressarcimento de preterição à graduação de Segundo Sargento PM, vez que fora beneficiado pelo Instituto da “Prescrição 
Retroativa” do crime, tendo a devida Sentença prolatada transitado em julgado no dia 29/08/2005.

Pois bem. De logo, antes de adentrarmos no mérito do pedido retro, verifica-se que o ato de promoção é vinculado para o Exmº 
Sr. Comandante Geral, sempre que preenchidos todos os requisitos legais pelo Militar Estadual.

Ocorre que, em respeito ao princípio da legalidade, o administrador público fica limitado em seu munus, só fazendo o 
que a lei determina, autoriza ou, no máximo, faculta.

Nesta ótica, verifica-se a clássica discussão sobre independência de instância penal, cível e administrativa.
A esse respeito o Exmº Sr. Desembargador Jones Figueiredo, do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos autos do 

Mandato de Segurança tombado sob nº 00.0059533-5, assim anotou:
“Com efeito,  é  assente  na  doutrina  e  jurisprudência  pátrias  a  lição  de  independência  entre  as  instâncias  penal,  civil  e 

administrativa, não havendo ipso facto, qualquer inter-relação essencial entre a responsabilidade criminal e a administrativa. Bem de ver, 
daí, que, no caso sub judice, em havendo futuramente, por hipótese, sentença penal absolutória em proveito do impetrante, esta somente 
repercutirá  no  âmbito  da  Administração,  em duas  situações:  ou  se  for  reconhecida,  na  esfera  criminal,  a  inexistência  de fato  típico 
(materialidade do delito – art. 386, inc. I, do Código de Processo Penal) ou se o servidor não for reconhecido como autor do fato (negativa 
de autoria – art. 386, inc. IV, do mesmo diploma legal). Afora estas duas hipóteses, são autônomas e inconflitantes as órbitas penal e 
administrativa, independência que, sem embargo, merece ser plenamente resguardada no caso em exame.” 

Ademais, não é despiciendo transcrever a seguir o que giza os arts. 14, 15, incisos I e III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de 
Promoção de Praças – LPP):

“Art. 14. A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o direito à promoção que 
lhe caberia.

.....................

Art. 15. O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção, quando:

I - tiver solução favorável a recurso interposto;
................
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III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato típico (materialidade do 
delito) ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado”; (grifamos)

Ora, verifica-se veemente que na ocasião o postulante de fato encontrava-se “sub judice”. E mais, constata-se também que a 
praça não fora absolvida por negativa de autoria ou inexistência de fato típico, conforme exige o disposto retrotranscrito, razão pela qual 
não faz jus a promoção em ressarcimento de preterição como pleiteado, pois a Extinção de Punibilidade  e conseqüente trânsito em julgado 
deu-se no dia 29 de agosto de 2005, conforme certidão exarada pelo Chefe de Secretaria da AJME.

Resta dizer, por fim, que o postulante faz jus a promoção à graduação de 2º Sgt PM, a contar do dia 29 de agosto de 2005, data do 
trânsito em julgado da sentença, e não a partir de 28 FEV 2005 como pleiteado.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças,  com esteio nas sobreditas  razões e,  com fulcro no art.  15,  I,  da multicitada LPP,  à 

unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pleito formulado pelo 3º Sgt QPMG/25980-2/4ºBPM - JOSÉ LUIZ DA 
SILVA FILHO, cuja Promoção à graduação de 2º Sgt PM, dar-se-à a contar de 29 de agosto de 2005.

É o parecer. 

XXXV. Requerente:
3º Sgt QPMG/11567-3/DP-JOSÉ ANTÔNIO GOMES SOARES.

Objeto:
Promoção em ressarcimento de preterição à graduação de 2º Sargento PM.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em epígrafe, alegando, em suma, que concluiu com aproveitamento o CFS/93, menção “B”, nota 

6,80, na 186º colocação,  consoante publicação no BG nº 071, datado de 16ABR1993 e que até a presente data não fora promovido pelos 
seguintes motivos, a saber:

a) Estava respondendo processo na Auditoria Militar do Estado sob nº 001.1992.059664-0/Dist.AJME – 3.838, sendo que o 
Exmº Srº .Drº. Juiz da AJME, no dia 04/07/2005, determinado seu arquivamento;

b) Estava respondendo a Conselho de Disciplina pela Corregedoria da PMPE, contudo o mesmo já teve sua conclusão desde o 
dia 28/05/2002, e até a presente data nada mais consta contra sua pessoa; e

c) Estava respondendo Processo na Comarca de Jaboatão dos Guararapes, contudo o retro já fora arquivado desde 06/07/2001.
Acostou aos autos cópias das Certidões a seguir, em suma, com os seguintes teores, ipsis litteris:
CERTIDÃO Nº 2005.0136.012723/AME, DATADA DE 14DEZ2005.

“CERTIFICO que no Cartório desta Justiça Miltar Estadual, CONSTA o Processo nº  001.1992.059664-0/Dist.AJME – 3.838, 
dando—o como incurso nas sanções penais do Art. 248, § único, do CPMilitar, onde em 06.06.2005, MM Juiz de Direito, estribado no 
Art. 123, Inc IV, c/c o Art.. 125, Inc VI, e Art. 133, do CPMilitar, decretou a Extinção da Pretensão Punitiva do Estado, determinando o 
seu arquivamento, cuja Sentença transitou em julgado no dia 28.11.2005. O referido é verdade. Dou fé. Recife – PE, aos cartoze dias do  
mês de dezembro do ano de dois mil e cinco, (14/12/2005). Eu, ______, VALMIR ARAÚJO DA SILVA, 1º Ten PM – Chefe de Secretaria 
Judicial da Justiça Militar do Estado de Pernambuco, que a fiz digitar e assino.”

CERTIDÃO   DA  VARA  PRIVATIVA  DO  JÚRI-COMARCA  DE  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES,  DATADA  DE 
29AGO2005.

“CERTIFICO – por  me haver verbalmente pedido,  que por  este Juízo e Cartório,  tramitou todos os termos dos autos do 
Processo Crime 222.1996.000306-7 – (11.740/99), que figura como acusado  JOSÉ ANTÔNIO GOMES SOARES, ...,  tendo o sobredito 
acusado sido DENUNCIADO pelo Ministério Público, nos termos dos art. 121 c/c 14, II e 61, letra “e”, todos do CPB.   CERTIFICO mais 
que às fls. 161/162 dos autos em alusão, foi prolatada a SENTENÇA DE IMPRONÚNCIA pelo MM. Juiz de Direito, cujos tópicos finais 
segue adiante transcrito: Assim posto, com fulcro no diploma citado, julgo IMPROCEDENTE  a denúncia para IMPRONUNCIAR  o 
acusado  JOSÉ ANTÔNIO GOMES SOARES da imputação do delito  previsto  no  art.  121,  “caput”,   c/c 14,  II,  do Código  Penal.  
Considerando a pena prevista para o delito do art. 147 do Diploma Penal mencionado, é de aplicar in casu,  as previsões do art. 109, inc. 
VI,  do  Diploma Repressivo,  portanto,  com referência a tal  delito,  decreto a  EXTINÇÃO DE  PUNIBILIDADE  do  agente,  face a 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Satisfeitas as comunicações e anotações de estilo, ultrapassado o prazo recursal, 
arquivem-se os autos. Remeta-se Boletim Individual, devidamente preenchido, ao órgão competente. À publicação. Intimem-se. Afixe-se 
cópia na pasta competente.  Cidade de Jaboatão dos Guararapes, julho,  06,2001.  José Roberto Moreira.  Juiz de Direito.  CERTIFICO 
finalmente que os autos em tela, encontram-se arquivados. Certificado é verdade, dou fé. Jaboatão dos Guararapes, 29 de agosto de 2005. 
Eu _________ Eryvaldo Ramos Santos, Téc. Judiciário Mat. 176.223-0. Chefe de Secretaria, confiro e assino.”

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que dispõe a Lei nº 12.344, de 29JAN2003.
Assim,  no dia 07DEZ2005 certificou a Diretoria de Pessoal, por meio da CERTIDÃO Nº 353/05/SSJD, que “nada consta na 

Subseção de Justiça e Disciplina em face do postulante.
Corroborando  com os fatos nuper  apresentados,  a Corregedoria Geral da SDS, por meio da Gerente do Departamento de 

Correição, expediu competente Certidão certificando que NADA CONSTA  a instaurar ou instaurado em face do  postulante.
É o relatório.

Da fundamentação:
Cogita-se de requerimento firmado pelo 3º Sgt QPMG/11567-3/DP-JOSÉ ANTÔNIO GOMES SOARES, cujo objeto é ser 

promovido à graduação de 2º sargento PM, vez que fora beneficiado pelo Instituto da “Extinção de Punibilidade”, face a ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva estatal, prevista nos diplomas legais retromencionados, tanto no processo que tramitava na AJME, como 
também o da Comarca da Cidade de Jaboatão dos Guararapes, cujas sentenças transitaram em julgado nos dias 28NOV2005 e no dia 
29AGO2005, respectivamente.
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No que pese o referido Conselho de Disciplina, fica sobejamente provado, por meio da Certidão exarada pela Corregedoria da 
SDS, que nada mais consta em desfavor do requerente, pelo que no dia 07DEZ2005 o Chefe da Subseção de Justiça e Disciplina da 
Diretoria de Pessoal desta briosa PMPE certificou que “nada consta” em seus arquivos em face do postulante.

Pois bem. De logo, antes de adentrarmos no mérito do pedido retro, verifica-se que o ato de promoção é vinculado para o Exmº 
Sr. Comandante Geral, sempre que preenchidos todos os requisitos legais pelo Militar Estadual.

       Ocorre que, em respeito ao princípio da legalidade, o administrador público fica limitado em seu munus, só 
fazendo o que a lei determina, autoriza ou, no máximo, faculta.

Nesta ótica, verifica-se a clássica discussão sobre independência de instância penal, cível e administrativa.
A esse respeito o Exmº Sr. Desembargador Jones Figueiredo, do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos autos do 

Mandato de Segurança tombado sob nº 00.0059533-5, assim anotou:
“Com efeito,  é  assente  na  doutrina  e  jurisprudência  pátrias  a  lição  de  independência  entre  as  instâncias  penal,  civil  e 

administrativa, não havendo ipso facto, qualquer inter-relação essencial entre a responsabilidade criminal e a administrativa. Bem de ver, 
daí, que, no caso sub judice, em havendo futuramente, por hipótese, sentença penal absolutória em proveito do impetrante, esta somente 
repercutirá  no  âmbito  da  Administração,  em duas  situações:  ou  se  for  reconhecida,  na  esfera  criminal,  a  inexistência  de fato  típico 
(materialidade do delito – art. 386, inc. I, do Código de Processo Penal) ou se o servidor não for reconhecido como autor do fato (negativa 
de autoria – art. 386, inc. IV, do mesmo diploma legal). Afora estas duas hipóteses, são autônomas e inconflitantes as órbitas penal e 
administrativa, independência que, sem embargo, merece ser plenamente resguardada no caso em exame.” 

Ademais, não é despiciendo transcrever a seguir o que gizam os arts. 14, 15, incisos I e III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei 
de Promoção de Praças – LPP):

“Art. 14. A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o direito à promoção que 
lhe caberia.

.....................
Art. 15. O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção, quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
................
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato típico (materialidade do 

delito) ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado”; (grifamos)

Ora, verifica-se veemente que na ocasião o postulante de fato encontrava-se “sub judice”. E mais, constata-se também que a 
praça não fora absolvida por negativa de autoria ou inexistência de fato típico, conforme exige o disposto retrotranscrito, aliado ao fato da 
Extinção de Punibilidade e conseqüente trânsito em julgado deram-se nos dias 29AGO2005 e  28NOV2005, respectivamente, conforme 
certidões retrotransportadas das Justiça Comum e  AJME.

Resta dizer, por fim, que considerando que o postulante é sargento desde 16ABR1993, após ter concluído com aproveitamento o 
CFS/93, com menção “B”, e nota 6,80, na 186º colocação,  consoante publicação no BG nº 071, esta Comissão de Promoção de Praças, 
entende que o retro faz jus a ser promovido à graduação de 2º Sgt PM, a contar do dia 28 de novembro de 2005, última data do trânsito em 
julgado da sentença do processo que o mesmo respondia na Auditoria da Justiça Militar Estadual.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no art. 15, inciso I, da multicitada LPP, à 

unanimidade de votos, pugna DEFERIMENTO do pleito formulado pelo 3º Sgt QPMG/11567-3/DP-JOSÉ ANTÔNIO GOMES SOARES, 
encaminhando ao Exmº Srº Comandante Geral da PMPE, a proposta de sua promoção à graduação de 2º sargento PM, a contar de 28 de 
novembro de 2005, data do trânsito em julgado do processo que tramitava na AJME.

É o parecer. 

XXXVI. Requerente:
2º Sgt QPMG /31491-9/DP EDVALDO GOMES DA SILVA

Objeto:
Reavaliação e expedição de nova ficha de conceito.

Dos Fatos:
Pleiteia o graduado retroqualificado o objeto em destaque, alegando, em síntese, que o último conceito atribuído ao postulante 

fora firmado por autoridade alheia àquelas elencadas no art 30 e seu parágrafo único, c/c o art. 31, todos da Lei nº 12.344, de 29/01/2003 
(Lei  de  Promoção  de Praças),  requerendo,  por  conseguinte,  a  reavaliação  e  expedição  da  devida  Ficha  de  Conceito  por  autoridade 
competente.

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra amparo legal nos dispositivos legais retrocitados.
É o relatório.
Passamos à fundamentação.

Fundamentação:
Trata-se de requerimento postulado pela Praça em epígrafe, cujo objeto é a reavaliação e expedição de nova Ficha de Conceito,  

nos termos das digressões e dispositivo legais acima aduzidos.
No entanto, assaz elucidativo o que dispõe os arts 30, parágrafo único e 31, da lei nº 12.344/2003, ipsis verbis:
“Art 30 – O Comandante, Chefe ou Diretor da OME, deverá registrar, obrigatoriamente, de próprio punho, seu conceito sobre 

os graduados que lhe são subordinados, em ficha de conceito própria, estabelecida no anexo “B”, auscultando os Oficiais da OME 
Parágrafo único - A Ficha de Conceito terá caráter confidencial e será feita em uma única via devendo, a requerimento do 

conceituado, ser fornecida cópia ou dado conhecimento do seu teor.



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  002 43
03 DE JANEIRO DE 2006

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Art 31 – Graduado que se julgar prejudicado em conseqüência de composição de QA em seu direito à promoção interpor  
recurso ao Comandante Geral, nos prazos estabelecidos no Estatutos dos Policiais Militares e dentro do período previsto no anexo “C”, 
desta Lei, como última instância na esfera administrativa.

Neste diapasão, depreende-se a olhos vistos que o caso concreto não necessita de delongas, vez que é inconteste que o conceito 
atribuído  alhures  ao  Graduado  em evidência  fora  dado  com total  inobservância  às  regras  insculpidas  nos  dispositivos  legais  acima 
transportados, aliado ao fato de não ser diretamente subordinado à Chefe da DP-6 e, sequer, sido auscultado seu Chefe Imediato, frise-se o 
Chefe da SSTI/DP.

Ante o exposto, nos termos da Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, a aplicação do princípio da autotutela se impõe, 
pelo que concluímos pela ANULAÇÃO do ato administrativo exarado pelo Chefe da DP-6, por indubitável ilegalidade, ao tempo que 
conhecemos e damos provimento a Ficha de Conceito de Sargento firmado pelo Sr. Diretor de Pessoal, autoridade legítima e legalmente 
competente  para tal  mister,  razão pela  qual  recebeu o graduado  em relevo o seguinte  conceito  final:  70.476,  sem contar  os  valores 
numéricos positivos e negativos descritos no art. 33 e seguintes da Lei de Promoção de Praças.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, com fundamento nas sobreditas razões, combinado com os arts 30, parágrafo único, e 31, 

todos da multicitada LPP, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito formulado pelo 2º Sgt QPMG 31491-9/DP 
EDVALDO GOMES DA SILVA.

É o parecer.

XXXVII. Requerente:
Ex-Offício

Objeto:
Promoção “post mortem” do ex – 2º Sgt QPMG/920071-1/APM-AL– ALDIVAS BATISTA DOS SANTOS FILHO, falecido 

em 06 de junho de 2005.

Dos Fatos:
A Comissão de Promoção de Praças (CPP), “ex-offício”, deu início ao processo de promoção “post mortem” da ex-praça em 

relevo, falecido no último dia 06JUN2005.
Destarte,  fora  instaurado  competente  sindicância  pelo  Sr.  Assistente  Chefe  da  Assistência  de  Segurança  da  Assembléia 

Legislativa do Estado, por meio da Portaria Administrativa nº 003/2005-ASL, datada de 08/06/2005, tendo como encarregado o 1º Ten 
QOPM, mat. 930042-2 – CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA, com o escopo de apurar a relação de causalidade do falecimento da ex-praça 
em epígrafe, pelo que concluíram o Oficial sindicante e o Assistente Chefe de Segurança Legislativa da Assembléia Legislativa do Estado:

“...Analisando atentamente os presentes autos, chega-se a conclusão que o fato aconteceu da seguinte forma: por volta das 
12h00 do dia 06 de junho de 2005, o Sgt ALDIVAS que se encontrava de folga, foi até o Posto de Gasolina Oásis, situado à margem da  
BR-232, próximo à entrada do Bairro de Santo Aleixo, Jaboatão dos Guararapes, a fim de abastecer seu veículo. Após  abastecer seu 
veículo, o Sgt PM Aldivas foi até o Escritório do Posto Oásis e, enquanto conversava com o Sr. Admário, proprietário e seu amigo, e a Srª. 
Ana Cristina, chegou ao citado Posto a Srª. Marlene conduzindo o numerário do Posto OM, vindo recolher o numerário do Posto Oásis a  
fim de ir até o Banco do Brasil, Jaboatão Velho, para efetuar o deposito  do citado dinheiro.  Ao tomar conhecimento que as pessoas 
responsáveis por conduzir a Gerente ao Banco haviam faltado devido as fortes chuvas que caíram naquele Município, o Sgt PM Aldivas 
ofereceu-se para acompanhar a Srª. Marlene ao Banco, ao saírem do Posto e pegar uma estrada vicinal para fazer o retorno indo para o 
Centro de Jaboatão Velho, não chegaram a percorrer 100 (cem) metros quando foram cercados por seis pessoas em três motos, que os  
abordaram mandando parar o carro e já foram efetuando o primeiro disparo que feriu a Gerente do Posto OM momento em que o Sgt 
Aldivas reagiu efetuando aproximadamente dois disparos; iniciando-se assim uma troca de tiros entre o Sgt Aldivas e os meliantes. Após o 
cessar dos disparos a Sr.ª Marlene lembra-se que os meliantes abriram a porta do motorista pegando um malote que se encontrava no 
veículo e, após pegarem o malote que estava em baixo das pernas da Srª. Marlene, efetuaram mais dois disparos no Sgt PM Aldivas que  
após ser socorrido ao Hospital Geral Otávio de Freitas, já deu entrada no mesmo sem vida...”

É o relatório. 
O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se de Processo Administrativo instaurado ex officio, cujo escopo é a promoção “post mortem” da ex-Praça em relevo, 

tombada lamentavelmente no dia 06JUN2005.
Destarte, assaz elucidativo o que dispo~em o art 100, §  8º da Constituição do Estado de Pernambuco e art. 13, incisos I a VI, 

da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças - LPP), verbis: 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

“ Art.100 - “omissis“

..........................................

§ 8º O Estado promoverá “post mortem” o servidor militar que vier a falecer em conseqüência de ferimento recebido em luta 
contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes de serviço ou de moléstia ou  
doença decorrentes de qualquer desses fatos,  na forma da Lei.” 

..........................................................
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Lei nº 12.344/2003

Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; (grifamos)
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

Não obstante,  diante  do  contido  no  bojo  do  processo  administrativo  nuper  citado  e,  considerando  como os  fatos  foram 
noticiados  pela  imprensa  escrita  e  falada,  pugnou  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças  pela  realização  de  DILIGÊNCIAS 
COMPLEMENTARES, porquanto fora constatado que:

“o ex-sargento ALDIVAS BATISTA DOS SANTOS FILHO, à época dos fatos lotado na Assembléia Legislativa, não estava por 
acaso envolvido na situação, ou teria ido ao posto Oásis para simplesmente, abastecer seu veículo, como consta nos autos da sindicância, e se  
oferecido para acompanhar a Senhora MARLENE VIEIRA DA SILVA, gerente do posto OM, até o Banco do Brasil com certa quantia em 
dinheiro, por mero cavalherismo. Estava exercendo atividade extra de segurança remunerada. Trabalho que fazia já a algum tempo nos horários 
de folga e que lhe rendia a quantia de R$ 100,00 por semana.

A condução do numerário, inicialmente, era feita sob escolta de uma guarnição contactada, mas sem conhecimento do CIODS, 
entretanto, por deliberação do próprio graduado, passou a ser guarnecida apenas por ele e acompanhada de um(a) funcionário(a). sempre no 
carro do graduado e nas segundas e quintas, ou sextas-feiras, nos horários de 11h às 11h30, toda semana.”

Enfim, verifica-se indubitavelmente que a ex-praça em relevo não enquadra-se em qualquer das hipóteses legais acima transportadas, 
e sim, fora veemente constatado que agira em defesa de patrimônio particular, mormente que na ocasião se encontrava exercendo atividade extra 
de segurança remunerada, e não de folga como afirmado.

   
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça, com esteio  nas sobreditas razões,  e, com espeque no art.  100,  § 8º,  da Constituição 

Estadual,  c/c  o  art.  13,  da  Lei  nº  12.344,  de  29JAN03  (Lei  de  Promoção  de  Praças  -  LPP),  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pela  
IMPROCEDÊNCIA  da  promoção “post mortem” do ex -2º Sgt QPMG/920071-1/APM-AL  – ALDIVAS BATISTA DOS SANTOS 
FILHO.

É o parecer. 

XXXVIII. Requerente:
“EX-OFFICIO” .

Objeto:
Promoção “post mortem” do ex-Cb.QPMG/14441-0/20ºBPM  – CLIVANDIR ROQUE DA SILVA, falecido em 30 de julho 

de 2005.

Dos Fatos:
A Comissão de Promoção de Praças,  “ex-officio”,  instaurou processo administrativo de promoção “post  mortem” do  ex-

Cb.QPMG/14441-0/20ºBPM–CLIVANDIR ROQUE DA SILVA, falecido em 30 de julho de 2005 e, por meio do Ofício nº 139/05/CPP, 
de 03AGO2005, solicitou ao Comando do 20ºBPM cópia do procedimento investigatório que apurou o óbito do ex-guardião da sociedade 
nuper citado.

Destarte, por meio do Ofício nº 184/05/Sec/20ºBPM, datado de 24OUT2005,  fora remetido pelo Comando do do 20ºBPM à 
esta CPP cópias do devido procedimento investigatório - Sindicância, tendo como Encarregado o 1º Ten QOPM mat. 960001-9/20ºBPM–
ROLNEY FEITOSA DE SOUZA, concluindo este e o Comandante do 20ºBPM, que os fatos ocorreram da seguinte forma:.

"Que no dia 30 de julho de 2005, por volta das 23:30h, o Cb PM Roque encontrava-se de serviço, no comando da GT-9321, na 
PE-05, em Camaragibe, quando, após efetuar necessidades fisiológicas no Posto BR da citada via, foi atropelado, no interior do próprio 
posto, por um veículo de marca gol, cor branca, placa KGO 6965, conduzido pelo Sr. Jomar Ferreira de Lira, vindo a falecer no local. Que 
o condutor do veículo foi encaminhado a Delegacia do Cordeiro, onde foi autuado em Flagrante delito por homicídio culposo, sendo 
liberado após pagamento de fiança."

Ademais,  por  meio  do  Ofício  nº  700/1ªSeção/20ºBPM,  datado  de  09AGO05,  transcrito  no  Boletim  Geral  nº  168,  de 
06SET2005, comunicou o Ten.Cel PM Comandante do 20ºBPM, que o Cb PM Mat.14441-0/20ºBPM – Clivandir Roque da Silva faleceu 
no dia 30 JUL 05, por volta da 23 horas, quando de serviço na GT 9321, vítima de atropelamento, quando o mesmo participava de um 
bloqueio policial na Rodovia PE-05, no Município de Camaragibe/PE.(Nota nº 1747/2005/DP-3/SSJD).

É o que importa relatar. Passamos à fundamentação. 

Da fundamentação:

Trata-se de Processo Administrativo instaurado “ex-offício”, cujo escopo é a promoção “post mortem” da ex-Praça em relevo, 
tombada lamentavelmente no dia 30 JUL 05,conforme transportado acima, pelo que verifica-se, indubitavelmente, que o ex-guardião da 
sociedade veio a óbito em conseqüência de acidente de serviço.

No entanto, é sabido que o surgimento do instituto jurídico de promoção “post mortem” não é recente. A esse respeito, há mais  
de meio século, o Regulamento Geral da Força Policial (atual PMPE), instituído pelo Decreto nº 535, assim dispôs, “in verbis”:
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“Para a concessão de pensão às famílias dos Oficiais e Praças da Força Policial,  falecidos em conseqüência de ferimento 
recebido em combate, luta contra malfeitores ou acidente em serviço ou por moléstias deles provenientes, será observado o Decreto nº 5, 
de 30 de novembro de 1937, sem prejuízo da pensão que lhes couber pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado”.

O Decreto nº 5, de 30 de novembro de 1937, prescrevia o seguinte: 

“O Interventor Federal no Estado, no uso de suas atribuições;

Considerando que cabe ao Estado amparar aos seus servidores, máxime os que por força do ofício, têm em perigo permanente a 
sua própria vida;

Considerando que no caso de perda brusca de um chefe de família, a lei de morte-pio dos funcionários públicos não resolve a 
situação dos herdeiros, não lhes oferecendo sequer meios que garantam modestamente subsistência, jogados inopinadamente à orfandade e 
à viuvez.

DECRETA:

Art.  1º - O Estado concederá uma pensão aos herdeiros dos oficiais e praças da Polícia Militar,  que vierem a falecer em 
conseqüência de ferimentos recebidos em combates, luta contra malfeitores ou acidentes em serviço, ou por moléstias deles provenientes.” 

A transcrição de excertos desses Decretos visa demonstrar o fim social que esse instituto procura tutelar, que é o de amparar os 
familiares do “de cujus”. 

O instituto da promoção “post mortem” foi elevado a nível de dogma constitucional, conforme o insculpido no art. 100, § 8º da 
Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, que assim prescreve:

“ Art.100 - “omissis“
..............................................
§ 8º O Estado promoverá “post mortem” o servidor militar que vier a falecer em conseqüência de ferimento recebido em luta 

contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes de serviço ou de moléstia ou  
doença decorrentes de qualquer desses fatos,  na forma da Lei.” 

..........................................................
A legislação peculiar da PMPE, por sua vez, trata desse instituto jurídico no seu art. 59, caput, da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), c/c os arts. 5º, IV, e 13, I a VI, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção 
de Praças - LPP), senão vejamos:

LEI Nº 6.783/74

Art. 59 -  As promoções serão efetuadas pelos  critérios  de antigüidade e merecimento ou,  ainda,  por  bravura e post-mortem. 
(grifamos)

LEI Nº 12.344/03

Art. 5º - As promoções serão realizadas pelos critérios de:
I - Antigüidade;
II - Merecimento;
III - Bravura e,
IV - Post Mortem. (grifamos)
...................................................................
Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;(grifamos)
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

De mais a mais, o  Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de  
maio de 1969, define a conceituação de Acidente em Serviço, porquanto eis o devido teor, verbis:

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças Armadas, 
aquele que ocorra com militar da ativa, quando:

a)  omissis;

b)  no  exercício  de  suas  atribuições  funcionais,  durante  o  expediente  normal,  ou  quando  determinado  por  autoridade 
competente, em sua prorrogação ou antecipação;”

Dessarte,  verifica-se  indubitavelmente  que  o  ex-miliciano  em epígrafe,  faleceu  em uma das  circunstâncias  previstas  nos 
diplomas legais retrotransportados, pelo que faz jus a  efetivação da sua promoção póstuma.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça (CPP), com esteio nas sobreditas razões, e, com fulcro no art. 100, § 8º, da Constituição 

Estadual, c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças – LPP) e o Decreto nº 57.272, de 16 de 
novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, à unanimidade de votos, emite parecer pela  
PROCEDÊNCIA da promoção “post mortem” do ex – Cb.QPMG/14441-0/20ºBPM – CLIVANDIR ROQUE DA SILVA, devendo ser 
encaminhada ao Exmº Sr. Comandante Geral da Corporação, proposta de sua promoção à graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 
30 de julho de 2005.

É o parecer. 

XXXIX. Requerente:
Srª GIANE NUNES SANTANA (ESPOSA)

Objeto:
Promoção “post mortem” do Ex – Sd QPMG/950958-5/11ºBPM – PETRONALDO ALVES DE SANTANA.

Dos Fatos:
Pleiteia a requerente o objeto suso descrito, nos termos da Lei nº 12.344/03 – Lei de Promoção de Praças.
À partida, vejamos excertos do relatório da Sindicância, tendo como encarregado o então 2º Ten PM – Luiz Ivo Botelho e 

Silva Filho:
“...Que aproximadamente às 13:30h do dia 31 de agosto do corrente ano, o Sr. EUGÊNIO MARIANO DE SOUZA, estava em 

companhia de um amigo de nome ZANG SAM, conhecido como PANAMÁ, o qual é chinês e proprietário de um restaurante de nome TAI 
TI, situado na estrada do Arraial, estando o mesmo interessado em comprar um terreno com a finalidade de criar camarões em viveiros,  
tendo o Sr. EUGÊNIO marcado anteriormente com um indivíduo de nome MANOEL, o qual possui um terreno no Bairro do Fosfato em 
Abreu e Lima, para o mesmo negociar a venda do seu terreno com o chinês PANAMÁ; Que o Sr EUGÊNIO seguiu ao local supracitado 
juntamente com o Sr ZANG SAM e o seu filho em uma caminhonete S-10 branca tendo se encontrado com o Sr MANOEL em um posto  
de gasolina na BR – 101 Norte, estando o mesmo em seu veículo particular de onde seguiram todos ao terreno localizado no Fosfato, com 
objetivo de fecharem negócio; Que ao deixarem o local, ainda na localidade do Fosfato , o Sr EUGÊNIO juntamente com o Sr PANAMÁ e 
seu filho,  foram abordados por dois elementos que estavam ambos de bicicleta tendo um dos elementos sacado uma arma de fogo e 
apontado para o veículo em que trafegavam, anunciando desta forma um assalto, tendo subtraído do Sr EUGÊNIO um celular da marca 
Vésper, um relógio de pulso, e a quantia de R$ 350,00 em espécie, bem como um celular  marca Nokia modelo Neo, um relógio de pulso e 
a quantia de R$ 30,00 do Sr PANAMÁ; Que depois do assalto o Sr EUGÊNIO juntamente com o Chinês PANAMÁ  e seu filho se  
dirigiram de volta ao restaurante TAI TI, momento em que o Sr EUGÊNIO, conduzindo o seu veículo da marca Fiat  Fiorino seguiu 
sozinho até a locadora Gênio Vídeo  Locadora na Av. Norte nº 7787, de sua propriedade, quando resolveu ligar para o Sr JOSÉ MILTON 
MAGALHÃES, amigo seu, o qual se encontrava em uma banca de bicho situada à Rua Eurico Chaves, solicitando que o mesmo fosse até a 
sua locadora para seguirem até o local do assalto a fim de recuperar os objetos que lhe foram roubados, bem como prestar uma queixa na  
delegacia de Abreu e Lima; Que de imediato o Sr JOSÉ MILTON informou ao Sr EUGÊNIO que não iria, porem após algum tempo o Sr  
EUGÊNIO chegou até a banca de bicho onde o Sr MILTON se encontrava, convencendo o mesmo a  o acompanhar ate sua locadora, onde 
chegando efetuou duas ligações telefônicas, sendo uma para o Sd QPMG-1 950958-3/2ªCPM-PETRONALDO ALVES DE SANTANA e 
outra  para  o  Sd  QPMG-1/30663-0/PCS/11ºBPM  –  JOSÉ  RICARDO  HERMINIO  DA SILVA,  solicitando  que  os  Pms  em tela  o 
acompanhassem juntamente com o Sr JOSÉ MILTON até o local de assalto; Que após a chegada dos Pms seguiram todos em direção ao 
bairro do Fosfato (o Sr JOSÉ MILTON conduzindo sua motocicleta, tendo o Sd PETRONALDO como seu carona, e o Sr EUGÊNIO 
conduzindo sua motocicleta, tendo o Sd RICARDO como seu carona); Que chegando no bairro do fosfato com o intuito de localizar os 
elementos que haviam assaltado o Sr EUGÊNIO, adentraram em direção a um matagal onde próximo a um campo de futebol alguns  
elementos ao avistarem as motocicletas, saíram em desabalada carreira, tendo o Sd PETRONALDO, efetuado disparos de arma de fogo 
para  o  alto;  Que  os  elementos  conseguiram  se  evadir  deixando  cair  no  local  uma  carteira  porta  cédulas  que  foi  pega  pelo  Sr 
EUGÊNIO,como também duas bicicletas, que foram entregues ao seus proprietários momento em que seguiram todos até a delegacia de 
Abreu e Lima onde foi prestada uma queixa pelo assalto sofrido, bem como foi entregue a carteira porta cédula encontrada no campo, onde 
no seu interior havia uma foto de um elemento que o Sr EUGÊNIO achou parecido com um dos dois elementos que o assaltaram, bem 
como também uma agenda contendo diversos números telefônicos; Que ao deixarem a Delegacia de Polícia foram alertados pelos Policiais 
ali de Plantão que não voltassem ao interior do fosfato, visto que tal bairro é de alta periculosidade, porém mesmo assim seguiram todos  
novamente em direção ao interior  do referido bairro com o objetivo de procurar  um bar para beberem, tendo percorrido toda a Av. 
Transamazônica, contudo, como não encontraram nenhum bar fizeram o retorno e quando estavam deixando o local, ao passarem por uma 
esquina próximo a um estabelecimento comercial, foram surpreendidos por dois elementos de arma em punho que começaram a atirar 
contra os mesmos, momento em que o Sr MILTON e o Sd PETRONALDO  que vinham mais a retaguarda cairam da motocicleta, tendo o 
Sr EUGÊNIO e o Sd RICARDO conseguido se evadir do local; que após a queda o Sr. MILTON levantou-se e correu em direção a saída 
do bairro, enquanto o Sd PETRONALDO correu em direção ao interior de uma casa no referido local, ainda sob disparos de arma de fogo 
em sua direção; Que nesse momento, o Sr MILTON encontrou o Sd RICARDO e o Sr EUGÊNIO, solicitando que os mesmos voltassem a 
fim de dar apoio ao Sd PETRONALDO, porém o Sd RICARDO informou que não era louco pois se voltassem todos iriam morrer; Que o 
Sr EUGÊNIO deslocou-se então a DP de Abreu e Lima  a fim de pedir ajuda enquanto o Sd RICARDO ligava para o COPOM; que cerca 
de 30 minutos após o ocorrido chegaram ao local uma guarnição do 17°BPM, assim como uma viatura da Polícia Civil, tendo ambas 
juntamente com o Sd RICARDO se dirigindo ao local do tiroteio, onde encontraram o Sd PETRONALDO atingido mortalmente, dentro de 
uma barraca de nº 780-A, na Rua Transamazônica, tendo chegado posteriormente ao local o IML e o IC.

III – PARTE CONCLUSIVA.

Diante do Exposto, sou de parecer, salvo melhor juizo desse comando pelo arquivamento da presente Sindicância na pasta o Sd 
QPMG-1/30663-0/PCS/11ºBPM JOSÉ RICARDO HERMÍNIO DA SILVA, por não haver indícios de cometimento de crime militar ou de 
transgressão de natureza disciplinar, como também que a apuração e a prisão dos envolvidos de tal homicídio seja de responsabilidade,  
conforme prevê a Constituição Federal, da Polícia Civil.
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Na fase de solução de Sindicância, portanto, o então comandante do 11°BPM concordou com as 
conclusões do Oficial Sindicante.

É o relatório.
O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da Fundamentação:
Trata-se  de  requerimento  firmado pela  Srª  GIANE NUNES SANTANA, viuva do  Ex –  Sd  QPMG/950958-5/11ºBPM  – 

Petronaldo Alves de Santana, cujo objeto é a promoção “post mortem” deste.
Pois bem. Analisando cuidadosamente os autos da sindicância e respectiva solução, depreende-se que o ex-militar do Estado 

não atuou no “dever juridico de agir”, e sim, objetivando atender a solicitação de amigos que foram vítimas de assalto, passou incontinenti,  
juntamente com o Sd QPMG/30663-0/PCS/11ºBPM – José Ricardo Hermínio da Silva, à perseguirem os meliantes sem qualquer cautela, 
assumindo deliberadamente o risco dos atos que pudessem advir, inclusive, adentrando na área do 17ºBPM, sem o apoio operacional 
devido e, sequer sem acionar o CIODS, aliado ao fato de infringirem contundentemente todas as técnicas e princípios de abordagem e 
segurança.

E mais. Pelas características da atuação, concluímos que agiram com inegável abuso de poder, ilegalmente e ilegitamente, pelo 
que o escopo não fora proteger ou defender a sociedade, e sim, atender uma pretensão de caráter exclusivamente pessoal, ou seja, buscaram 
fazer justiça pelas próprias mãos, culminando lamentavelmente com a morte da praça em relevo.

Ex positis:
A  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  esteio  nas  sobreditas  razões,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 

INDEFERIMENTO do pleito formulado pela requerente.
É o parecer.
 
XL. Requerente:
“EX-OFFICIO” .

Objeto:
Promoção “post mortem” do ex-Sd. QPMG/31909-0/9ºBPM – JASON DE SOUZA PINTO, falecido em 08 de agosto de 2005.

Dos Fatos:
A Comissão de Promoção de Praças, “ex-officio”, instaurou procedimento administrativo de promoção “post mortem” do  ex-

Sd. QPMG/31909-0/9ºBPM – JASON DE SOUZA PINTO, falecido em 08 de agosto de 2005.
Destarte, instaurado o devido procedimento investigatório, tendo como Sindicante o 2º Ten PM – JOSÉ GIVALDO F. DO 

NASCIMENTO com escopo de apurar as circunstâncias do óbito da ex-Praça em relevo, concluíram o Sindicante e o Comandante da 
9ºBPM, que os fatos ocorreram da seguinte forma:.

"1. DO CASO.
No dia 07 de agosto de 2005, domingo, por volta da 01:15 horas, na PE 177, proximo à distribuidora da Coca cola, nesta 

cidade de Garanhuns, houve um acidente de trânsito em que o veículo de marca Chevrolet, tipo Celta, de placa KIJ-1446-PE, táxi, batera 
em um cavalo, por issso fora acionado a PM para realizar o respectivo Boletim de Acidente de Trânsito (BAT). Com a Chegada dos PMs 
foi acionada a ambulância do Corpo de Bombeiros (CB) para conduzir o Sr. Antônio, motorista do Celta.

Quando estavam tomando as providências para a confecção do BAT, eis que o Sr. Mário Notário Cavalcante, completamente 
embriagado, dirigindo o  veículo de marca Wolkswagem, tipo gol, placa KLF-9595-PE, saiu de sua mão de direção, e atropela quatro PMs,  
sendo  eles  o  1º  SgtQPMG/930.362-6/9ªBPM/Jorge  Gabriel  Gomes,  Sd  QPMG/20.962-7/9ªBPM/Luciano  Florentino  da  Silva,  Sd 
QPMG/31.909-0/9ªBPM Jason de Souza Pinto e a Sd QPMG/103454-5/9ªBPM/Patrícia Renata Peixoto Costa.

2.DO QUE FICOU APURADO
Do acidente resultou a morte do Sd Jason, ferimento de natureza grave no Sgt Gabriel (há possibilidade de não mais retornar ao 

serviço ativo) e ferimentos nos Sds Luciano Silva, Renata costa.
Constatou-se que o .Sr. Mário Notário Cavalcante passara a noite bebendo, no restaurante Terraços, se embriagando, e não 

possuía Carteira nacional de Habilitação.

3.CONCLUSÃO
Diante do que consta nos autos deste processo administrativo, concluímos pelo seguinte:
a) ...
b) Entender que a morte do Sd. QPMG/31909-0/9ºBPM–Jason de Souza Pinto, que naquele dia encontrava-se de serviço, foi 

causada pela  irresponsabilidade  do   Sr.  Mário  Notário  Cavalcante,  qua além de não  possuir  CNH, naquele  momento  encontrava-se 
completamente embriagado..."

Ademais, por meio do ofício nº 1057/1ªEM, de 10AGO05, transcrito no Boletim Geral nº 164, de 31AGO2005, comunicou o 
Ten.Cel  PM  Comandante  do  9ºBPM,  que  o  ex-Sd.QPMG/31909-0/9ºBPM–JASON  DE  SOUZA  PINTO,  faleceu  no  Hospital  da 
Restauração,  no  dia  08AGO2005,  às  14:45h,  pela  gravidade  dos  ferimentos  quando  vítima  de  atropelamento  na  Rodovia  PE-177, 
aproximadamente às 03 horas do dia 07AGO05, estando de serviço na Guarnição Tática Extra/POGV.(Nota nº 1763/2005/DP-3/SSJD).

É o que importa relatar. Passamos à fundamentação. 

Da fundamentação:
Trata-se de Processo Administrativo instaurado “ex-offício”, cujo escopo é a promoção “post mortem” da ex-Praça em relevo, 

tombada lamentavelmente no dia 08AGO2005,conforme transportado acima, pelo que verifica-se , indubitavelmente, que o ex-guardião da 
sociedade veio a óbito em conseqüência de acidente de serviço.
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No entanto, é sabido que o surgimento do instituto jurídico de promoção “post mortem” não é recente. A esse respeito, há mais  
de meio século, o Regulamento Geral da Força Policial (atual PMPE), instituído pelo Decreto nº 535, assim dispôs, “in verbis”:

“Para a concessão de pensão às famílias dos Oficiais e Praças da Força Policial,  falecidos em conseqüência de ferimento 
recebido em combate, luta contra malfeitores ou acidente em serviço ou por moléstias deles provenientes, será observado o Decreto nº 5, 
de 30 de novembro de 1937, sem prejuízo da pensão que lhes couber pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado”.

O Decreto nº 5, de 30 de novembro de 1937, prescrevia o seguinte: 

“O Interventor Federal no Estado, no uso de suas atribuições;
Considerando que cabe ao Estado amparar aos seus servidores, máxime os que por força do ofício, têm em perigo permanente a 

sua própria vida;
Considerando que no caso de perda brusca de um chefe de família, a lei de morte-pio dos funcionários públicos não resolve a 

situação dos herdeiros, não lhes oferecendo sequer meios que garantam modestamente subsistência, jogados inopinadamente à orfandade e 
à viuvez.

DECRETA:

Art.  1º - O Estado concederá uma pensão aos herdeiros dos oficiais e praças da Polícia Militar,  que vierem a falecer em 
conseqüência de ferimentos recebidos em combates, luta contra malfeitores ou acidentes em serviço, ou por moléstias deles provenientes.” 

A transcrição de excertos desses Decretos visa demonstrar o fim social que esse instituto procura tutelar, que é o de amparar os 
familiares do “de cujus”. 

O instituto da promoção “post mortem” foi elevado a nível de dogma constitucional, conforme o insculpido no art. 100, § 8º da 
Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, que assim prescreve:

“ Art.100 - “omissis“
..............................................
§ 8º O Estado promoverá “post mortem” o servidor militar que vier a falecer em conseqüência de ferimento recebido em luta 

contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes de serviço ou de moléstia ou  
doença decorrentes de qualquer desses fatos,  na forma da Lei.” 

..........................................................
A legislação peculiar da PMPE, por sua vez, trata desse instituto jurídico no seu art. 59, caput, da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), c/c os arts. 5º, IV, e 13, I a VI, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção 
de Praças - LPP), senão vejamos:

LEI Nº 6.783/74
Art. 59 -  As promoções serão efetuadas pelos  critérios  de antigüidade e merecimento ou,  ainda,  por  bravura e post-mortem. 

(grifamos)

LEI Nº 12.344/03
Art. 5º - As promoções serão realizadas pelos critérios de:
I - Antigüidade;
II - Merecimento;
III - Bravura e,
IV - Post Mortem. (grifamos)

...................................................................
Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;(grifamos)
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

Todavia, o  Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio 
de 1969, define a conceituação de Acidente em Serviço, porquanto eis o devido teor, verbis:

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças Armadas, 
aquele que ocorra com militar da ativa, quando:

a)  omissis;
b)  no  exercício  de  suas  atribuições  funcionais,  durante  o  expediente  normal,  ou  quando  determinado  por  autoridade 

competente, em sua prorrogação ou antecipação;”
Entrementes, analisando minuciosamente o infortúnio ocorrido e sob exame, verifica-se indubitavelmente que o lamentável 

acidente ocorreu em razão da relação de trabalho, ou seja, em serviço.

Entretanto, é sabido que o acidente de trabalho ou serviço é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da Empresa, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para  o  trabalho.  No  caso  concreto,  o  Militar  do  Estado  em destaque  se  encontrava  executando  seu  serviço  em prol  da  Sociedade 
Pernambucana, consoante sobejamente provado nos autos.

Enfim, verifica-se indubitavelmente que falecimento do  ex-miliciano em epígrafe, enquadra-se em uma das circunstâncias 
previstas nos diplomas legais retrotransportados, pelo que faz jus a  efetivação da sua promoção póstuma.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça (CPP), com esteio nas sobreditas razões, e, com fulcro no art. 100, § 8º, da Constituição 

Estadual, c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças – LPP) e o Decreto nº 57.272, de 16 de 
novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, à unanimidade de votos, emite parecer 
favorável à promoção “post mortem” do ex-Sd. QPMG/31909-0/9ºBPM – JASON DE SOUZA PINTO, devendo ser encaminhada ao 
Exmº Sr. Comandante Geral da Corporação, proposta de sua promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 08 de agosto de 2005.

É o parecer. 

XLI. Requerente:
Srª. JOSENELIA FERRER DE SANTANA SILVA.

Objeto:
Promoção “post mortem” do ex-Sd. QPMG/20799-3/DP-TJPE - CARLOS OLIVEIRA DA SILVA, falecido em 19 de abril de 

2005.

Dos Fatos:
Pleiteia a requerente a promoção “post mortem” do seu cônjuge o  ex-Sd. QPMG/20799-3/DP-TJPE - CARLOS OLIVEIRA 

DA SILVA, falecido em 19 de abril de 2005.
Destarte, instaurado o devido procedimento investigatório, auto de Sindicância Sumária, tendo como Sindicante o Cap QOPM 

Mat. 1978-8/TJPE-GIOVANE SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, com escopo de apurar as circunstâncias do óbito da ex-Praça em relevo, 
concluíram o Sindicante e o Assessor Policial Militar e Civil do TJPE,   que os fatos ocorreram da seguinte forma:

"...vistas e analisadas as peças que compõem a presente Sindicância, ficou constatado nos autos que o fato ocorreu quando o 
Soldado PM Oliveira, motorista do Juiz Corregedor Auxiliar – Dr. Sílvio. Romero Beltrão, no dia 18 de abril de 2005, deslocou-se, por 
volta das 19:00 horas, com o respectivo magistrado para a casa de recepções Ana Góes, situada no Bairro do Recife, para participar do 
lançamento de um livro jurídico em ato de serviço. Por volta das 24:00 horas o evento encerrou e o Sd Oliveira conduziu o Dr. Sílvio  
Romero Beltrão a sua residência, seguindo posteriormente com destino ao seu domicílio, quando, ao deslocar-se pela rua Des. José Neves, 
no bairro de Boa Viagem, por trás do Shopping Boa Viagem, colidiu contra um poste, vindo a falecer no local.

O Soldado PM Oliveira exercia a função de motorista no TJPE desde 21 de setembro de 1998,  e no início  de 2004,  foi 
designado para a função de motorista do Juiz Corregedor Auxiliar – Dr. Sílvio. Romero Beltrão..."

É o que importa relatar. Passamos à fundamentação. 

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento administrativo postulado pela requerente, com escopo de ser reconhecida e efetivada a promoção 

“post mortem” da ex-Praça em relevo, falecido lamentavelmente no dia 19ABR2005, pelo que verifica-se, indubitavelmente, que o ex-
guardião da sociedade veio a óbito em conseqüência de acidente de serviço. 

No entanto, é sabido que o surgimento do instituto jurídico de promoção “post mortem” não é recente. A esse respeito, há mais  
de meio século, o Regulamento Geral da Força Policial (atual PMPE), instituído pelo Decreto nº 535, assim dispôs, “in verbis”:

“Para a concessão de pensão às famílias dos Oficiais e Praças da Força Policial,  falecidos em conseqüência de ferimento 
recebido em combate, luta contra malfeitores ou acidente em serviço ou por moléstias deles provenientes, será observado o Decreto nº 5, 
de 30 de novembro de 1937, sem prejuízo da pensão que lhes couber pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado”.

O Decreto nº 5, de 30 de novembro de 1937, prescrevia o seguinte: 

“O Interventor Federal no Estado, no uso de suas atribuições;
Considerando que cabe ao Estado amparar aos seus servidores, máxime os que por força do ofício, têm em perigo permanente a 

sua própria vida;
Considerando que no caso de perda brusca de um chefe de família, a lei de morte-pio dos funcionários públicos não resolve a 

situação dos herdeiros, não lhes oferecendo sequer meios que garantam modestamente subsistência, jogados inopinadamente à orfandade e 
à viuvez.

DECRETA:

Art.  1º - O Estado concederá uma pensão aos herdeiros dos oficiais e praças da Polícia Militar,  que vierem a falecer em 
conseqüência de ferimentos recebidos em combates, luta contra malfeitores ou acidentes em serviço, ou por moléstias deles provenientes.” 

A transcrição de excertos desses Decretos visa demonstrar o fim social que esse instituto procura tutelar, que é o de amparar os 
familiares do “de cujus”. 

O instituto da promoção “post mortem” foi elevado a nível de dogma constitucional, conforme o insculpido no art. 100, § 8º da 
Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, que assim prescreve:            

“ Art.100 - “omissis“
..............................................
§ 8º O Estado promoverá “post mortem” o servidor militar que vier a falecer em conseqüência de ferimento recebido em luta 

contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes de serviço ou de moléstia ou  
doença decorrentes de qualquer desses fatos,  na forma da Lei.” 

 ..........................................................
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A legislação peculiar da PMPE, por sua vez, trata desse instituto jurídico no seu art. 59, caput, da Lei nº 6.783, de 16 de 
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), c/c os arts. 5º, IV, e 13, I a VI, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção 
de Praças - LPP), senão vejamos:

LEI Nº 6.783/74
Art. 59 -  As promoções serão efetuadas pelos  critérios  de antigüidade e merecimento ou,  ainda,  por  bravura e post-mortem. 

(grifamos)

LEI Nº 12.344/03
Art. 5º - As promoções serão realizadas pelos critérios de:
I - Antigüidade;
II - Merecimento;
III - Bravura e,
IV - Post Mortem. (grifamos)

.................................
Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;(grifamos)
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

Destarte, o  Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio 
de 1969, define a conceituação de Acidente em Serviço, porquanto eis o devido teor, verbis:

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças Armadas, 
aquele que ocorra com militar da ativa, quando:

até e) omissis;
f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua missão 

deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa”.

Entrementes, analisando minuciosamente o infortúnio ocorrido e sob exame, verifica-se indubitavelmente que o lamentável 
acidente ocorreu em razão da relação de trabalho, ou seja, em serviço.

De mais a mais, é sabido que o acidente de trabalho ou serviço é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da 
Empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho. No caso concreto, o Militar do Estado em epígrafe encontrava-se em deslocamento após lagar de serviço,  
conforme consta claramente nos autos.

Assim, verifica-se indubitavelmente  que  falecimento  do  ex-miliciano  em epígrafe se  enquadra  em uma das circunstâncias 
previstas nos diplomas legais retrotransportados, pelo que faz jus a  efetivação da sua promoção póstuma.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça, com esteio nas sobreditas razões, e, com fulcro no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual,  

c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças – LPP) e o Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 
1965,  com a  nova  redação  dada  pelo  Decreto  nº  64.517,  de  15  de  maio  de  1969,  à  unanimidade  de  votos,  emite  parecer  pela 
PROCEDÊNCIA à promoção “post  mortem”  do ex-Sd.  QPMG/20799-3/DP-TJPE - CARLOS OLIVEIRA DA SILVA, devendo ser 
encaminhada ao Exmº Sr. Comandante Geral da Corporação, proposta de sua promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 19 de abril 
de 2005.

É o parecer. 

XLII. Requerente:
Srª. MARIA CLEONEIDE MUNIZ ALVES .

Objeto:
Promoção “post mortem” do ex-Sd. QPMG/26207-2/7ºBPM – FRANCISCO CARLOS ALVES FERREIRA, falecido em 27 

de março de 2005.

Dos Fatos:
Pleiteia a requerente a promoção “post mortem” do seu cônjuge,  ex-Sd. QPMG/26207-2/7ºBPM – FRANCISCO CARLOS 

ALVES FERREIRA, falecido em 27 de março de 2005.
Destarte,  instaurado  o  devido  procedimento  investigatório,  por  meio  da  Portaria  Administrativa  nº  004/05/7ºBPM,  de 

29MAR2005, tendo como Sindicante o 1º Ten QOPM Mat. 950681-0/7ºBPM – JOSÉ IVANILDO DE MOURA JÚNIOR, com escopo de 
apurar as circunstâncias do óbito da ex-Praça em relevo, concluíram o Sindicante e o Comandante da 7ºBPM, que os fatos ocorreram da 
seguinte forma:.

"... Que no dia 24 de março (sic) de 2005, por volta das 16:00 horas,  o Sd PM mat. 26207-2/7ºBPM  - Francisco Carlos Alves  
Ferreira deixou a sua residência, informando a sua esposa - Srª. Maria Cleoneide Muniz Alves – que se encontrava de serviço à noite e 
somente retornaria no dia 27 de Março (sic) de 2005. Que de acordo com as escalas de Serviço, o Soldado Carlos Alves se encontrava 
trabalhando no dia 26MAR05, das 09:00h às 18:00h (Convênio DER) e nos dias 24 e 26MAR06, das 16:00h às 01:00h (Convênio – 
Detran). Que no dia 26 de Março do corrente, às 08:43h, o Sd PM Carlos Alves deu entrada nesta OME, conduzindo a sua moto, placa 
KHW 8165, afim de assumir o serviço, às 09:00h, do Convênio do DER, juntamente com o 2º SGT PM – Jailson e o Sd PM – Lima, que 
segundo estes PPMM, o serviço transcorreu sem alterações, retornando os citados PPMM para a OME, por volta das 18:00h, não havendo 
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queixa por  parte do Soldado Carlos Alves de que estaria (ele) sentido cansaço.  Que o  Soldado Carlos Alves assumiu o serviço do 
DETRAN, após chegar a OME, juntamente com o 2º SGT PM – Medrado e o Sd PM – Jonas, sendo sem alterações e sem queixa de  
cansaço por parte do Sd Carlos Alves, conforme declarações dos PPMM citados. Que o Sd PM – Ronilson (Permanência da OME), 
observou quando a guarnição comandada pelo Sargento Medrado deu entrada no 7ºBPM e viu quando o Soldado Carlos Alves trocou de 
roupa e saiu, por volta das 01:42h (do dia 27MAR05), conforme Mapa de Registro de Entrada e Saída de Veículos. Que segundo também 
o sentinela da guarda – Sd  Duarte – este informou que o Soldado Carlos Alves  seguiu naquele horário para o alojamento e retornou à 
paisana dizendo que iria dar uma volta, não informando o seu destino. Em ato contínuo, após a sua saída do quartel, isto por volta das  
02:30h, no Clube Kasarão/Ouricuri-PE, o Soldado Carlos Alves foi visto pelo Sargento Olneymar, pelo Soldado Miranda e pelo Soldado 
Rocha, os quais estavam de Policiamento Ostensivo naquele Estabelecimento. Que o Sargento Olneymar observou que o Soldado Carlos 
Alves  segurava um copo descartável, não precisando saber que tipo de bebida o mencionado soldado tomava.

Que às 08:08  horas,  ainda do dia  27MAR05,  conforme declaração da Sentinela  da OME, e Mapa de Entrada,  o 
Soldado Carlos Alves retornou ao quartel, saindo novamente às 08:20 horas, retornando às 10:57 horas e saindo às 11:14 horas, indo a  
Lanchonete de Dona Sandra (em uma rua próxima a OME), onde encontrou o Soldado Florência que estava bebendo Aguardente de Cana 
“51”, que o Soldado Carlos Alves chegou a tomar uma dose da bebida. O Soldado Carlos Alves comentou aos Soldados Florêncio e 
Cleonaldo (que chegou posteriormente) que estava cansado e com sono, pois não tinha dormido em razão de ter ido a uma apresentação de 
capoeira, naquela manhã; que por volta das 11:30 horas  o Sindicado (sic) saiu daquela lanchonete, retornando às 15:31 horas ao 7ºBPM e 
saindo de novo, às 15:35 horas aconduzindo a sua moto, dizendo que iria para sua residência. Que às 16:15 horas a Guarnição Tática de 
Ouricuri, que se encontrava na cadia Pública local, dando apoio as visitas de parentes dos presos, foi informada por um mototaxista que 
havia um PM, fardado, caído na BR 316, aproximadamente a uns 10 KM (sentido Ouricuri-Parnamirim); de imediato a citada GT se 
deslocou e no KM 96,8, da BR 316, Município de Bodocó-PE, onde já se encontravam pessoas, foi encontrado pelos PPMM, o Soldado  
Carlos Alves falecido no chão, com a sua moto próximo. Que segundo Boletim de Acidente de Trânsito (BAT), pela Polícia Rodoviária 
Federal, o  Soldado Carlos Alves trafegava normalmente, perdeu o controle (por possível cochilada ou falta de atenção), saiu da pista, 
colidiu com um objeto fixo(pedra), tombando em seguida, vindo a qubrar o pescoço, fato este ocorrido por volta das 16:00 horas, do dia 
27MAR05, adiantando que o Sindicado (sic) não possuia Carteira nacional de Habilitação – CNH. Posteriormente o corpo foi removido, 
para o Hospital Regional de Ouricuri, sendo tomadas as demais providências cabíveis.”

É o que importa relatar. Passamos à fundamentação. 

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento administrativo postulado pela requerente, com escopo de ser reconhecida e efetivada a promoção 

“post mortem” da ex-Praça em relevo, tombada lamentavelmente no dia 27MAR05, conforme transportado acima. 
De logo, vejamos o que giza o art. 13, incisos I usque VI, da Lei nº 12.344/2003, verbis:
“Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; (grifamos)
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

De mais a mais o  Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de 
maio de 1969, define a conceituação de Acidente em Serviço, porquanto eis o devido teor, verbis:

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças Armadas, 
aquele que ocorra com militar da ativa, quando:

até e) omissis;
f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua missão 

deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa”.

Não obstante, não é despiciendo ressaltar que o administrador público em seu munus age pelo princípio da LEGALIDADE, 
isto significa dizer que o administrador não pode agir, nem deixar de agir, senão de acordo com a Lei. Enquanto na atividade particular 
tudo o que não está proibido é permitido, na Administração Pública é o inverso, ela só pode fazer o que a Lei permite, deste modo, tudo o 
que não está permitido é proibido.

Enfim, sem mais delongas, analisando cuidadosamente o conjunto probatório colacionado ao ventre dos autos, infere-se que, 
lamentavelmente, a ex-praça não faleceu em uma das hipóteses em relevo, pelo que carece de respaldo jurídico o caso vertente, pois seu 
Óbito se deu em razão de uma possível cochilada ou ausência dos cuidados indispensáveis à segurança do trânsito quando conduzia sua 
motocicleta, mormente em razão de haver passado à noite anterior em claro e sem dormir durante o dia, consoante transportado acima e 
sobejamente provado nos autos. E mais, o caso sob exame não se enquadra na hipótese de acidente de serviço, principalmente na espécie  
deslocamento entre organização em que serve ou o local de trabalho e a sua residência, pois exige-se que o ato seja contínuo e ininterrupto, 
ou seja, sem desvio do trajeto, que não foi o caso concreto. 

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça, com esteio nas sobreditas razões, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO 

da promoção “post mortem”  do ex-Sd. QPMG/26207-2/7ºBPM – FRANCISCO CARLOS ALVES FERREIRA,  

É o parecer. 

XLIII. Requerente:
“EX-OFFICIO” .
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Objeto:
Promoção “post mortem” do ex-Sd.QPMG/30453-0/2ªCPM/17ºBPM– JOSÉ FERNANDO FELICIANO MARTINS, falecido 

em 31 de julho de 2005.

Dos Fatos:
A Comissão de Promoção de Praças (CPP), “ex-offício”, deu início ao processo de promoção “post mortem” da ex-praça em 

relevo, falecido no último dia 31JUL2005.
Destarte, fora instaurado competente Sindicância , por meio da Portaria do Cmdº/17ºBPM n° 041/Sind, de 1ºAGO2005, tendo 

como Sindicante o Cap QOPM Mat.19442-5/17ºBPM – MARCOS PEREIRA DA SILVA, com o escopo de apurar as circunstâncias que 
levaram à óbito a ex-praça em epígrafe, pelo que concluíram o Oficial Sindicante e o Comando do 17º BPM que os fatos ocorreram da 
seguinte forma:

“...Após analisar as peças que compõem a presente Sindicância, notadamente o relatório do Oficial Sindicante, verifica-se que 
no dia 28 de julho do corrente ano o Sd PM Mat. 30453-0/2ªCPM/17ºBPM - José Fernando Feliciano Martins, após largar do seu serviço 
de PJES, no setor 17, no município de Igarassu, se deslocou entre um coletivo e outro até o trevo do município de Carpina, onde pegou 
uma carona no veículo Fiat Pálio, de placa KJY-3720, de cor azul, conduzido pelo Cabo RR PM – Manoel Felismino de Santana, com fim 
de chegar a sua residência no município de Nazaré da Mata. No KM 63 da BR 408, o veículo Pálio foi desgovernado ao ultrapassar um 
veículo não identificado, vindo a chocar-se na trazeira do caminhão Wolks/17210 de cor azul de placas KLZ 2371-PE que encontrava-se 
parado no acostamento, em frente ao Bar da Fumaça, onde veio a óbito, de imediato, o Cb RR PM – Santana, condutor do Pálio, sendo o 
Sd PM – Feliciano socorrido ao Hospital da Restauração em uma ambulância do município de Timbaúba, onde chegou por volta das 
14h51m em estado gravíssimo, sendo transferido por volta das 17h21m, pela Cap. Médica Supervisora de Dia ao CMH/PMPE, para a UTI 
do mesmo, onde permaneceu em coma profundo,  pois havia sofrido traumatismo cerebral encefálico e encontrava-se com hemorragia 
interna, vindo a falecer no dia 31 do mesmo mês e ano, por volta das 19h00. Após analise detalhada dos fatos apurados nesta Sindicância,  
verificou-se  que  as  circunstâncias  apurados  em torno  do  acidente  de  trânsito  que  culminou  com a  morte  do  Sd  PM  Mat.  30453-
0/2ªCPM/17ºBPM – José Fernandes Feliciano Martins, são consideradas de “ACIDENTE EM SERVIÇO”, conforme a alínea F do Art. 1º 
do Decreto nº 64.517 de 15 de maio de 1969, da Legislação Federal.

É o que importa relatar. Passamos à fundamentação. 

Da fundamentação:
Trata-se de Processo Administrativo instaurado “ex-offício”, cujo escopo é a promoção “post mortem” da ex-Praça em relevo, 

tombada lamentavelmente no dia 31 JUL 05, conforme transportado acima, pelo que verifica-se, indubitavelmente, que o ex-guardião da 
sociedade veio a óbito em conseqüência de acidente de serviço.

No entanto, é sabido que o surgimento do instituto jurídico de promoção “post mortem” não é recente. A esse respeito, há mais  
de meio século, o Regulamento Geral da Força Policial (atual PMPE), instituído pelo Decreto nº 535, assim dispôs, “in verbis”:

“Para a concessão de pensão às famílias dos Oficiais e Praças da Força Policial,  falecidos em conseqüência de ferimento 
recebido em combate, luta contra malfeitores ou acidente em serviço ou por moléstias deles provenientes, será observado o Decreto nº 5, 
de 30 de novembro de 1937, sem prejuízo da pensão que lhes couber pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado”.

O Decreto nº 5, de 30 de novembro de 1937, prescrevia o seguinte: 

“O Interventor Federal no Estado, no uso de suas atribuições;

Considerando que cabe ao Estado amparar aos seus servidores, máxime os que por força do ofício, têm em perigo permanente a 
sua própria vida;

Considerando que no caso de perda brusca de um chefe de família, a lei de morte-pio dos funcionários públicos não resolve a 
situação dos herdeiros, não lhes oferecendo sequer meios que garantam modestamente subsistência, jogados inopinadamente à orfandade e 
à viuvez.

DECRETA:

Art.  1º - O Estado concederá uma pensão aos herdeiros dos oficiais e praças da Polícia Militar,  que vierem a falecer em 
conseqüência de ferimentos recebidos em combates, luta contra malfeitores ou acidentes em serviço, ou por moléstias deles provenientes.” 

A transcrição de excertos desses Decretos visa demonstrar o fim social que esse instituto procura tutelar, que é o de amparar os 
familiares do “de cujus”. 

O instituto da promoção “post mortem” foi elevado a nível de dogma constitucional, conforme o insculpido no art. 100, § 8º da 
Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, que assim prescreve:

“ Art.100 - “omissis“
..............................................
§ 8º O Estado promoverá “post mortem” o servidor militar que vier a falecer em conseqüência de ferimento recebido em luta 

contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes de serviço ou de moléstia ou  
doença decorrentes de qualquer desses fatos,  na forma da Lei.” 

..........................................................
A legislação peculiar da PMPE, por sua vez, trata desse instituto jurídico no seu art. 59, caput, da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), c/c os arts. 5º, IV, e 13, I a VI, todos da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção 
de Praças - LPP), senão vejamos:

LEI Nº 6.783/74
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Art. 59 -  As promoções serão efetuadas pelos  critérios  de antigüidade e merecimento ou,  ainda,  por  bravura e post-mortem. 
(grifamos)

LEI Nº 12.344/03
Art. 5º - As promoções serão realizadas pelos critérios de:
I - Antigüidade;
II - Merecimento;
III - Bravura e,
IV - Post Mortem. (grifamos)
...................................................................
Art. 13 - A promoção post mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situações:
I - em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II - em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 
III - em acidentes de serviço, definidos em lei;(grifamos)
IV - na prevenção ou combate a incêndios;
V - durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; e
VI - em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

De mais a mais, o  Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de  
maio de 1969, define a conceituação de Acidente em Serviço, porquanto eis o devido teor, verbis:

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Forças Armadas, 
aquele que ocorra com militar da ativa, quando:

até e) omissis;
f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua missão 

deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa”.

Entrementes, analisando minuciosamente o infortúnio ocorrido e sob exame, verifica-se indubitavelmente que o lamentável 
acidente ocorreu em razão da relação de trabalho, ou seja, em serviço.

Destarte, é sabido que o acidente de trabalho ou serviço é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da Empresa, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho. No caso concreto, o Militar do Estado em epígrafe encontrava-se em deslocamento após lagar de serviço no Município de 
Igarassú até sua residência no Município de Nazaré da Mata, conforme consta nos autos.

Assim, verifica-se indubitavelmente que falecimento do ex-miliciano em epígrafe, enquadra-se nas circunstâncias previstas nos 
diplomas legais retrotransportados, pelo que faz jus a  efetivação da sua promoção póstuma.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praça, com esteio nas sobreditas razões, e, com fulcro no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual,  

c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 12.344, de 29JAN03 (Lei de Promoção de Praças – LPP) e o Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 
1965,  com a  nova  redação  dada  pelo  Decreto  nº  64.517,  de  15  de  maio  de  1969,  à  unanimidade  de  votos,  emite  parecer  pela 
PROCEDÊNCIA da promoção “post mortem” do ex-Sd.QPMG/30453-0/2ªCPM/17ºBPM– JOSÉ FERNANDO FELICIANO MARTINS, 
devendo ser encaminhada ao Exmº Sr. Comandante Geral da Corporação, proposta de sua promoção à graduação de Cabo PM, a contar de 
31 de julho de 2005.

É o parecer. 

____________________________________
JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO

CEL PM Mat.01559-8 - Presidente da CPP

_____________________________
DIELSO  PINTO RIBEIRO

CEL PM Mat. 01401-0 - Membro Efetivo

________________________
JOSÉ ALMEIDA CORREIA

CEL PM Mat.01628-4  -  Membro Efetivo

_________________________________
ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS

CEL PM Mat.11614-4 – Membro Nato

_____________________________
NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO

CAP PM  Mat. 02009-5  - Membro Nato
Secretário Interino da CPP
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2. Despacho deste Comandante Geral: Aprovo os  pareceres emanados  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:
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